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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
01.003.578/0001-64
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
17/01/1996 

 
NOME EMPRESARIAL 
HALLEY TELECOM COMERCIO & SERVICOS LTDA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
RAPIDO INTERNET BANDA LARGA 

PORTE 
ME 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
61.90-6-01 - Provedores de acesso às redes de comunicações 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
61.10-8-03 - Serviços de comunicação multimídia - SCM 
63.19-4-00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 
63.11-9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet 
82.99-7-07 - Salas de acesso à internet 
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

 
LOGRADOURO 
TR RUI BARBOSA 

NÚMERO 
S/N 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
68.730-000 

BAIRRO/DISTRITO 
MARAMBAIA 

MUNICÍPIO 
NOVA TIMBOTEUA 

UF 
PA 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
HALLEYTELECOM@TIMBOTEUA.COM.BR 

TELEFONE 

 
 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
18/10/2003 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 23/06/2021 às 10:28:48 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



 

 

 

PROPOSTA DE PREÇOS 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 02610005/21 

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 019/2021 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

Consumidor: Prefeitura Municipal de São Caetano de Odivelas 

Empresa: Sea Telecom LTDA 

CNPJ: 25.450.139/0001-68 

Endereço: Rua Coronel Leal, 969, Nova Olinda, 68742-035, Castanhal – PA. 

Telefone: (91) – 99134 - 9812 / (91) 99173 - 1592 

E-mail: licitacoes@seatelecom.com.br / assessoria.licitacao@seatelecom.com.br 

Dados Bancários: Banco Itaú – 341; Agência: 1136, N.º CC: 64805-0 

Prezados Senhores, 

Apresentamos a V.S.ª, nossa proposta de preços de fornecimento de bens para Registro 

de preço objetivando Contratação de serviços de telecomunicações para a implementação, 

operação e manutenção de um link de acesso, síncrono, dedicado a internet, com disponibilidade 

24 (vinte e quatro) horas por dia, durante 07 (sete) dias da semana, a partir de sua ativação até 

o término do contrato, mediante implantação de link de comunicação de dados de ativa a ser 

instalado no Datacenter da Prefeitura Municipal de São Caetano de Odivelas usando 

infraestrutura de Fibra Óptica, Via Rádio e/ou Satélite, com fornecimento dos equipamentos 

necessários a execução do serviço e suporte técnico. 

É ciente de todas as condições do presente Edital do Pregão Eletrônico nº 019/2021. 

E concorda com as mesmas. 

Os dados do responsável pela assinatura de contrato: JOSÉ WANDERLEY MARQUES 

MELO, brasileiro, Casado, Empresário, R.G 3003684 SEGUP/PA, CNH N° 02897979492, CPF 

181.723.262.20, Endereço: Av. Barão do Rio Branco, 1687, Edifício Hélio de Moura Melo, 

apto 1301, CEP: 68742-404 Cidade: CASTANHAL UF: PARÁ, licitacoes@seatelecom.com.br, 

Sócio Administrador da empresa Sea Telecom Ltda. 

a) Preços 

Item Descrição UND. Marca QTD. R$ Unit. R$ Total 

1 

LINK DE ACESSO A 
INTERNET - DEDICADO 

VIA FIBRA ÓPTICA - 
1.230 Mb Mês 

Mês 
Marca 

Própria/Serviço 
12 R$ 39.200,00 R$ 470.400,00 

2 

LINK DE ACESSO A 
INTERNET - DEDICADO 

VIA RÁDIO E/OU 
SATÉLITE - 640 Mb Mês 

Mês 
Marca 

Própria/Serviço 
12 R$ 20.000,00 R$ 240.000,00 

 

mailto:licitacoes@seatelecom.com.br
mailto:licitacoes@seatelecom.com.br


 

 

 

Valor Unitário Item 1: R$ 39.200,00 (Trinta e nove mil e duzentos reais). 

Valor Total Item 1: R$ 470.400,00 (Quatrocentos e setenta mil e quatrocentos reais). 

Valor Unitário Item 2: R$ 20.000,00 (Vinte mil reais). 

Valor Total Item 2: R$ 240.000,00 (Duzentos e quarenta mil reais). 

Valor Global da Proposta R$ 710.400,00 (Setecentos e dez mil e quatrocentos reais). 

b) Nos preços acima estão incluídos todos os insumos que o compõem, inclusive as 

despesas com impostos, taxas, frete, seguros, e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos Materiais/Serviços desta Licitação. 

 

c) O prazo de fornecimento dos Materiais/Serviços é de: 30 (Trinta) dias, item 5.1 do 

termo de referência. dias corridos a contar do recebimento da nota de empenho ou ordem de 

serviço. 

d) O fornecimento do objeto será feito nos locais indicados pela Prefeitura Municipal, 

mediante a apresentação da solicitação/ordem de serviço, sem nenhum ônus para essa 

Prefeitura. 

e) Prazo de validade da proposta: 60 (Sessenta) dias. A contar da data de abertura da 

Sessão. 

f) Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos receber 

a nota de empenho/ordem de compra/serviço no prazo determinado no Edital, indicando para 

esse fim o Sr. JOSÉ WANDERLEY MARQUES MELO, brasileiro, Casado, Empresário, R.G 

3003684 SEGUP/PA, CNH N° 02897979492, CPF 181.723.262.20. Sócio Administrador da SEA 

TELECOM LTDA. 

g) Dados bancários: Banco Itaú – 341; Agência: 1136, N.º CC: 64805-0. 

h) Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições 

estabelecidas no Edital e seus anexos. 

Castanhal, 19 de novembro de 2021 

 

____________________________________ 

José Wanderley Marques Melo Junior 

CPF: 854.945.692-68 

Diretor Financeiro 

Representante SEA TELECOM LTDA 

 

JOSE WANDERLEY 
MARQUES MELO 
JUNIOR:85494569268

Assinado de forma digital por 
JOSE WANDERLEY MARQUES 
MELO JUNIOR:85494569268 
Dados: 2021.11.19 15:44:10 -03'00'











05/11/2021 14:32 Detalhamento das Sanções Vigentes - Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS - Portal da transparência

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&cpfCnpj=25450139000168%2C25292639000119&colunasSelecionada… 1/1

CPF / CNPJ: 

LIMPAR

FILTROS APLICADOS:

25450139000168 25292639000119

Data da consulta: 05/11/2021 14:01:03 
Data da última atualização: 04/11/2021 18:00:04

DETALHAR CNPJ/CPF DO SANCIONADO NOME DO SANCIONADO UF DO SANCIONADO
ÓRGÃO/ENTIDADE
SANCIONADORA

TIPO DA SANÇÃO
DATA DE PUBLICAÇÃO DA
SANÇÃO

QUANTIDADE

Nenhum registro encontrado

https://www.portaltransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8


05/11/2021 14:34 Detalhamento das Sanções Vigentes - Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS - Portal da transparência

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&cpfCnpj=18172326220&colunasSelecionadas=linkDetalhamento%2Cc… 1/1

CPF / CNPJ: 

LIMPAR

FILTROS APLICADOS:

18172326220

Data da consulta: 05/11/2021 14:01:03 
Data da última atualização: 04/11/2021 18:00:04

DETALHAR CNPJ/CPF DO SANCIONADO NOME DO SANCIONADO UF DO SANCIONADO
ÓRGÃO/ENTIDADE
SANCIONADORA

TIPO DA SANÇÃO
DATA DE PUBLICAÇÃO DA
SANÇÃO

QUANTIDADE

Nenhum registro encontrado

https://www.portaltransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8


05/11/2021 15:26 Detalhamento da Penalidade - Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) - Portal da transparência

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&cpfCnpj=25450139000168%2C25292639000119&colunasSelecionad… 1/1

CPF / CNPJ: 

LIMPAR

FILTROS APLICADOS:

25450139000168 25292639000119

Data da consulta: 05/11/2021 15:10:13 
Data da última atualização: 05/11/2021 12:00:03

DETALHAR CNPJ/CPF DO SANCIONADO NOME DO SANCIONADO UF DO SANCIONADO
ÓRGÃO/ENTIDADE
SANCIONADORA

TIPO DA SANÇÃO
INÍCIO DA VIGÊNCIA DA
SANÇÃO

FIM DA VIGÊNCIA DA
SANÇÃO

VALOR DA MULTA QUANTIDADE

Nenhum registro encontrado

https://www.portaltransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8


05/11/2021 15:28 Detalhamento da Penalidade - Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) - Portal da transparência

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&cpfCnpj=18172326220&colunasSelecionadas=linkDetalhamento%2C… 1/1

CPF / CNPJ: 

LIMPAR

FILTROS APLICADOS:

18172326220

Data da consulta: 05/11/2021 15:10:13 
Data da última atualização: 05/11/2021 12:00:03

DETALHAR CNPJ/CPF DO SANCIONADO NOME DO SANCIONADO UF DO SANCIONADO
ÓRGÃO/ENTIDADE
SANCIONADORA

TIPO DA SANÇÃO
INÍCIO DA VIGÊNCIA DA
SANÇÃO

FIM DA VIGÊNCIA DA
SANÇÃO

VALOR DA MULTA QUANTIDADE

Nenhum registro encontrado

https://www.portaltransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8


Certidão Negativa

Certifico que nesta data (05/11/2021 às 15:49) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ nº 25.450.139/0001-68.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6185.7CB2.0CC1.9162 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 05/11/2021 as 15:49:22 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1

http://divulgacandcontas.tse.jus.br/
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php?codControle=6185.7CB2.0CC1.9162&cpfCnpj=25450139000168


Certidão Negativa

Certifico que nesta data (05/11/2021 às 15:52) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ nº 25.292.639/0001-19.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6185.7D85.E73A.5373 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 05/11/2021 as 15:52:53 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1

http://divulgacandcontas.tse.jus.br/
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php?codControle=6185.7D85.E73A.5373&cpfCnpj=25292639000119


Certidão Negativa

Certifico que nesta data (05/11/2021 às 15:56) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº 181.723.262-20.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6185.7E5B.3330.4587 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 05/11/2021 as 15:56:27 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1

http://divulgacandcontas.tse.jus.br/
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php?codControle=6185.7E5B.3330.4587&cpfCnpj=18172326220


 
 
 
 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

 
 
 

Nome completo: SEA TELECOM LTDA 
 
CPF/CNPJ: 25.450.139/0001-68 
 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 16:05:47 do dia 05/11/2021, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 
 
Código de controle da certidão: QZGD051121160547 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5


 
 
 
 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

 
 
 

Nome completo: PRIME & SEA PARTICIPACOES LTDA 
 
CPF/CNPJ: 25.292.639/0001-19 
 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 16:06:29 do dia 05/11/2021, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 
 
Código de controle da certidão: AXPL051121160629 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5


 
 
 
 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: JOSE WANDERLEY MARQUES MELO 
 
CPF/CNPJ: 181.723.262-20 
 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 16:07:00 do dia 05/11/2021, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 
 
Código de controle da certidão: BGLP051121160700 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5
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A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.jucepa.pa.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
CONTROLE: 4230957694203 CPF SOLICITANTE: 971.843.062-87 NIRE: 15201450235 EMITIDA: 29/10/2021 PROTOCOLO: 215677366

Secretaría da Micro e Pequena Empresa

Secretaría de Racionalização e Simplificação

Departamento de Registro Empresarial e Integração

CERTIDÃO ESPECÍFICA DIGITAL

Certificamos que o ato constitutivo da empresa indicada a seguir encontra-se arquivado nesta Junta Comercial

Endereço:

Início da AtividadeCNPJNIRE

Natureza Jurídica:

Nome Empresarial:

EMPRESA

SEA TELECOM LTDA

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

15201450235 25.450.139/0001-68 10/08/2016 10/08/2016

RUA CORONEL LEAL, A 969, NOVA OLINDA, CASTANHAL, PA - CEP: 68742035

Arquivamento do Ato

Constituitivo

Data Número

Ato:

Evento:

Sem StatusREGISTRO ATIVO
20000707627

223 - BALANÇO

ÚLTIMO ARQUIVAMENTO

048 - RERRATIFICAÇÃO

STATUSSITUAÇÃO

Ato Número Data Descrição

10/08/2016090 15201450235 CONTRATO

27/10/2017021 20000540935 BALANCO

22/01/2019002 20000591255 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

22/01/2019002 20000591255 CONSOLIDACÃO DE CONTRATO/ESTATUTO

02/10/2019902 20000626430 OUTROS

07/04/2020223 20000651119 BALANCO

16/04/2021223 20000705840 BALANCO

27/04/2021223 20000707627 RERRATIFICAÇÃO

Arquivamento(os) posterior(es) (ato constituitivo)

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet 

regin.jucepa.pa.gov.br/regin.pa/telavalidadocs.aspx    Código de Controle e Protocolo encontram-se no rodapé deste 

documento. Certidão emitida com base na IN DREI Nº 20, de 05 de dezembro de 2013.

BELEM - PA, 29 de Outubro de 2021

215677366
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A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.jucepa.pa.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
CONTROLE: 261907375552 CPF SOLICITANTE: 971.843.062-87 NIRE: 0 EMITIDA: 29/10/2021 PROTOCOLO: 215677331

Secretaría da Micro e Pequena Empresa

Secretaría de Racionalização e Simplificação

Departamento de Registro Empresarial e Integração

CERTIDÃO ESPECÍFICA DIGITAL

Certificamos que JOSE WANDERLEY MARQUES MELO, CPF  181.723.262-20 é sócio(a) de sociedade registrada nesta 

Junta Comercial, como segue:

Endereço:

Início da AtividadeCNPJNIRE

Natureza Jurídica:

Nome Empresarial:

EMPRESA

SEA TELECOM LTDA

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

15201450235 25.450.139/0001-68 10/08/2016 10/08/2016

RUA CORONEL LEAL, A 969, NOVA OLINDA, CASTANHAL, PA - CEP: 68742035

Arquivamento do Ato

Constituitivo

Data Número

Ato:

Evento:

Sem StatusREGISTRO ATIVO
20000707627

223 - BALANÇO

ÚLTIMO ARQUIVAMENTO

048 - RERRATIFICAÇÃO

STATUSSITUAÇÃO

Ato Número Data Descrição

10/08/2016090 15201450235 CONTRATO

27/10/2017021 20000540935 BALANCO

22/01/2019002 20000591255 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

22/01/2019002 20000591255 CONSOLIDACÃO DE CONTRATO/ESTATUTO

02/10/2019902 20000626430 OUTROS

07/04/2020223 20000651119 BALANCO

16/04/2021223 20000705840 BALANCO

27/04/2021223 20000707627 RERRATIFICAÇÃO

Arquivamento(os) posterior(es) (ato constituitivo)

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet 

regin.jucepa.pa.gov.br/regin.pa/telavalidadocs.aspx    Código de Controle e Protocolo encontram-se no rodapé deste 

documento. Certidão emitida com base na IN DREI Nº 20, de 05 de dezembro de 2013.

215677331
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A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.jucepa.pa.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
CONTROLE: 261907375552 CPF SOLICITANTE: 971.843.062-87 NIRE: 0 EMITIDA: 29/10/2021 PROTOCOLO: 215677331

Secretaría da Micro e Pequena Empresa

Secretaría de Racionalização e Simplificação

Departamento de Registro Empresarial e Integração

CERTIDÃO ESPECÍFICA DIGITAL

Certificamos que JOSE WANDERLEY MARQUES MELO, CPF  181.723.262-20 foi sócio(a) de sociedade registrada nesta 

Junta Comercial, e retirou-se da sociedade em 01/10/2021 como segue:

Endereço:

Início da AtividadeCNPJNIRE

Natureza Jurídica:

Nome Empresarial:

EMPRESA

PRIME VILLE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

15201276405 17.096.222/0001-52 31/10/2012 31/10/2012

AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO S/N, NOVA OLINDA, CASTANHAL, PA - CEP: 68742015

Arquivamento do Ato

Constituitivo

Data Número

Ato:

Evento:

Sem StatusREGISTRO ATIVO
20000735693

002 - ALTERAÇÃO

ÚLTIMO ARQUIVAMENTO

051 - CONSOLIDACÃO DE CONTRATO/ESTATUTO

STATUSSITUAÇÃO

Ato Número Data Descrição

31/10/2012090 15201276405 CONTRATO

14/05/2014310 20000391502 OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA / EMPRESARIO

05/08/2021002 20000725863 ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL

05/08/2021002 20000725863 CONSOLIDACÃO DE CONTRATO/ESTATUTO

27/08/2021002 20000729749 RERRATIFICAÇÃO

27/08/2021002 20000729749 CONSOLIDACÃO DE CONTRATO/ESTATUTO

01/10/2021002 20000735693 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

01/10/2021002 20000735693 CONSOLIDACÃO DE CONTRATO/ESTATUTO

Arquivamento(os) posterior(es) (ato constituitivo)

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet 

regin.jucepa.pa.gov.br/regin.pa/telavalidadocs.aspx    Código de Controle e Protocolo encontram-se no rodapé deste 

documento. Certidão emitida com base na IN DREI Nº 20, de 05 de dezembro de 2013.
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A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.jucepa.pa.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
CONTROLE: 261907375552 CPF SOLICITANTE: 971.843.062-87 NIRE: 0 EMITIDA: 29/10/2021 PROTOCOLO: 215677331

Secretaría da Micro e Pequena Empresa

Secretaría de Racionalização e Simplificação

Departamento de Registro Empresarial e Integração

CERTIDÃO ESPECÍFICA DIGITAL

Certificamos que JOSE WANDERLEY MARQUES MELO, CPF  181.723.262-20 é sócio(a) de sociedade registrada nesta 

Junta Comercial, como segue:

Endereço:

Início da AtividadeCNPJNIRE

Natureza Jurídica:

Nome Empresarial:

EMPRESA

JATOBÁ EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

15201669717 42.430.618/0001-31 22/06/2021 22/06/2021

RUA CORONEL LEAL, SALA:C 969, NOVA OLINDA, CASTANHAL, PA - CEP: 68742035

Arquivamento do Ato

Constituitivo

Data Número

Ato:

Evento:

Sem StatusREGISTRO ATIVO
20000735697

002 - ALTERAÇÃO

ÚLTIMO ARQUIVAMENTO

051 - CONSOLIDACÃO DE CONTRATO/ESTATUTO

STATUSSITUAÇÃO

Ato Número Data Descrição

22/06/2021090 15201669717 CONTRATO

01/10/2021002 20000735697 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

01/10/2021002 20000735697 CONSOLIDACÃO DE CONTRATO/ESTATUTO

Arquivamento(os) posterior(es) (ato constituitivo)

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet 

regin.jucepa.pa.gov.br/regin.pa/telavalidadocs.aspx    Código de Controle e Protocolo encontram-se no rodapé deste 

documento. Certidão emitida com base na IN DREI Nº 20, de 05 de dezembro de 2013.

215677331
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A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.jucepa.pa.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
CONTROLE: 261907375552 CPF SOLICITANTE: 971.843.062-87 NIRE: 0 EMITIDA: 29/10/2021 PROTOCOLO: 215677331

Secretaría da Micro e Pequena Empresa

Secretaría de Racionalização e Simplificação

Departamento de Registro Empresarial e Integração

CERTIDÃO ESPECÍFICA DIGITAL

Certificamos que JOSE WANDERLEY MARQUES MELO, CPF  181.723.262-20 foi sócio(a) de sociedade registrada nesta 

Junta Comercial, e retirou-se da sociedade em XX/XX/XXXX como segue:

Endereço:

Início da AtividadeCNPJNIRE

Natureza Jurídica:

Nome Empresarial:

EMPRESA

DISMELO DISTRIBUIDORA MELO LTDA

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

15200325909 15.333.933/0001-78 25/05/1987 01/09/1987

TRAV BENJAMIN CONSTANT N 15, CENTRO, CASTANHAL, PA - CEP: 68745000

Arquivamento do Ato

Constituitivo

Data Número

Ato:

Evento:

Sem StatusCANCEL.-ART.60 LEI 8934/94
91200003710

B05 - ALTERACAO DE DADOS DA SEDE (EXCETO NOME)

ÚLTIMO ARQUIVAMENTO

B05 - ALTERACAO DE DADOS DA SEDE (EXCETO NOME)

STATUSSITUAÇÃO

Ato Número Data Descrição

25/05/1987B02 15200325909 REGISTRO/CONSTITUICAO

07/03/1988701 88209390690 AUT. DE LIVROS, CONJ. DE FOLHAS ENCAD. SOB FORMA DE LIVROS OU CONJ. DE

07/03/1988701 88209390215 AUT. DE LIVROS, CONJ. DE FOLHAS ENCAD. SOB FORMA DE LIVROS OU CONJ. DE

25/05/1988B05 88200001366 ALTERACAO DE DADOS DA SEDE (EXCETO NOME)

13/11/1991B05 91200003710 ALTERACAO DE DADOS DA SEDE (EXCETO NOME)

Arquivamento(os) posterior(es) (ato constituitivo)

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet 

regin.jucepa.pa.gov.br/regin.pa/telavalidadocs.aspx    Código de Controle e Protocolo encontram-se no rodapé deste 

documento. Certidão emitida com base na IN DREI Nº 20, de 05 de dezembro de 2013.

215677331
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A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.jucepa.pa.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
CONTROLE: 261907375552 CPF SOLICITANTE: 971.843.062-87 NIRE: 0 EMITIDA: 29/10/2021 PROTOCOLO: 215677331

Secretaría da Micro e Pequena Empresa

Secretaría de Racionalização e Simplificação

Departamento de Registro Empresarial e Integração

CERTIDÃO ESPECÍFICA DIGITAL

Certificamos que JOSE WANDERLEY MARQUES MELO, CPF  181.723.262-20 foi sócio(a) de sociedade registrada nesta 

Junta Comercial, e retirou-se da sociedade em XX/XX/XXXX como segue:

Endereço:

Início da AtividadeCNPJNIRE

Natureza Jurídica:

Nome Empresarial:

EMPRESA

CENTRAL VARIEDADES LTDA

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

15200454628 63.830.715/0001-91 23/04/1991 22/04/1991

AV BARAO DO RIO BRANCO 2421 ALTOS, CENTRO, CASTANHAL, PA - CEP: 68745000

Arquivamento do Ato

Constituitivo

Data Número

Ato:

Evento:

Sem StatusCANCEL.-ART.60 LEI 8934/94
94000000650

B04 - ALTERACAO DE ENDERECO DA SEDE EXCLUSIVAMENTE

ÚLTIMO ARQUIVAMENTO

B04 - ALTERACAO DE ENDERECO DA SEDE EXCLUSIVAMENTE

STATUSSITUAÇÃO

Ato Número Data Descrição

23/04/1991B02 15200454628 REGISTRO/CONSTITUICAO

20/01/1994B04 94000000650 ALTERACAO DE ENDERECO DA SEDE EXCLUSIVAMENTE

Arquivamento(os) posterior(es) (ato constituitivo)

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet 

regin.jucepa.pa.gov.br/regin.pa/telavalidadocs.aspx    Código de Controle e Protocolo encontram-se no rodapé deste 

documento. Certidão emitida com base na IN DREI Nº 20, de 05 de dezembro de 2013.

215677331
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A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.jucepa.pa.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
CONTROLE: 261907375552 CPF SOLICITANTE: 971.843.062-87 NIRE: 0 EMITIDA: 29/10/2021 PROTOCOLO: 215677331

Secretaría da Micro e Pequena Empresa

Secretaría de Racionalização e Simplificação

Departamento de Registro Empresarial e Integração

CERTIDÃO ESPECÍFICA DIGITAL

Certificamos que JOSE WANDERLEY MARQUES MELO, CPF  181.723.262-20 foi sócio(a) de sociedade registrada nesta 

Junta Comercial, e retirou-se da sociedade em XX/XX/XXXX como segue:

Endereço:

Início da AtividadeCNPJNIRE

Natureza Jurídica:

Nome Empresarial:

EMPRESA

DISFARMA DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA DE MEDICAMENTOS LTDA

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

15200353660 22.928.410/0001-30 27/05/1988 19/05/1988

TV BENJAMIN CONSTANT N 65 LOJA 2, CENTRO, CASTANHAL, PA - CEP: 68745000

Arquivamento do Ato

Constituitivo

Data Número

Ato:

Evento:

Sem StatusCANCEL.-ART.60 LEI 8934/94
15200353660

B02 - REGISTRO OU CONSTITUICAO

ÚLTIMO ARQUIVAMENTO

B02 - REGISTRO/CONSTITUICAO

STATUSSITUAÇÃO

Ato Número Data Descrição

31/10/1978701 78209388537 AUT. DE LIVROS, CONJ. DE FOLHAS ENCAD. SOB FORMA DE LIVROS OU CONJ. DE

27/05/1988B02 15200353660 REGISTRO/CONSTITUICAO

Arquivamento(os) posterior(es) (ato constituitivo)

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet 

regin.jucepa.pa.gov.br/regin.pa/telavalidadocs.aspx    Código de Controle e Protocolo encontram-se no rodapé deste 

documento. Certidão emitida com base na IN DREI Nº 20, de 05 de dezembro de 2013.

215677331
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A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.jucepa.pa.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
CONTROLE: 261907375552 CPF SOLICITANTE: 971.843.062-87 NIRE: 0 EMITIDA: 29/10/2021 PROTOCOLO: 215677331

Secretaría da Micro e Pequena Empresa

Secretaría de Racionalização e Simplificação

Departamento de Registro Empresarial e Integração

CERTIDÃO ESPECÍFICA DIGITAL

Certificamos que JOSE WANDERLEY MARQUES MELO, CPF  181.723.262-20 foi sócio(a) de sociedade registrada nesta 

Junta Comercial, e retirou-se da sociedade em 12/09/1997 como segue:

Endereço:

Início da AtividadeCNPJNIRE

Natureza Jurídica:

Nome Empresarial:

EMPRESA

LABORATORIO LABOMED INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

15200571322 00.450.591/0001-07 23/02/1995 01/02/1995

AV BARAO DO RIO BRANCO 126, NOVA OLINDA, CASTANHAL, PA - CEP: 68745000

Arquivamento do Ato

Constituitivo

Data Número

Ato:

Evento:

Sem StatusREGISTRO ATIVO
20000115471

002 - ALTERAÇÃO

ÚLTIMO ARQUIVAMENTO

022 - ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL

STATUSSITUAÇÃO

Ato Número Data Descrição

23/02/1995B02 15200571322 REGISTRO/CONSTITUICAO

24/09/1997B05 970009750 ALTERACAO DE DADOS DA SEDE (EXCETO NOME)

16/03/1998301 980002540 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA - EMPRESA JA CONSTITUIDA

13/09/2005002 20000115471 ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL

Arquivamento(os) posterior(es) (ato constituitivo)

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet 

regin.jucepa.pa.gov.br/regin.pa/telavalidadocs.aspx    Código de Controle e Protocolo encontram-se no rodapé deste 

documento. Certidão emitida com base na IN DREI Nº 20, de 05 de dezembro de 2013.

215677331
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A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.jucepa.pa.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
CONTROLE: 261907375552 CPF SOLICITANTE: 971.843.062-87 NIRE: 0 EMITIDA: 29/10/2021 PROTOCOLO: 215677331

Secretaría da Micro e Pequena Empresa

Secretaría de Racionalização e Simplificação

Departamento de Registro Empresarial e Integração

CERTIDÃO ESPECÍFICA DIGITAL

Certificamos que JOSE WANDERLEY MARQUES MELO, CPF  181.723.262-20 foi sócio(a) de sociedade registrada nesta 

Junta Comercial, e retirou-se da sociedade em 14/10/2010 como segue:

Endereço:

Início da AtividadeCNPJNIRE

Natureza Jurídica:

Nome Empresarial:

EMPRESA

NATURALE AÇAI COMERCIO DE POLPAS LTDA

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

15201091219 11.105.284/0001-05 24/08/2009 01/09/2009

RODOVIA PA 150 - ALMIR GABRIEL S/N, CENTRO, MOJU, PA - CEP: 68450970

Arquivamento do Ato

Constituitivo

Data Número

Ato:

Evento:

Sem StatusEXTINTA
20000538184

003 - EXTINÇÃO/DISTRATO/DESCONSTITUIÇÃO

ÚLTIMO ARQUIVAMENTO

003 - EXTINÇÃO/DISTRATO/DESCONSTITUIÇÃO

STATUSSITUAÇÃO

Ato Número Data Descrição

24/08/2009090 15201091219 CONTRATO

21/10/2010002 20000252108 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

21/10/2010002 20000252108 CONSOLIDACÃO DE CONTRATO/ESTATUTO

21/01/2011316 20000260217 ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE

07/02/2012002 20000300193 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

07/02/2012002 20000300193 CONSOLIDACÃO DE CONTRATO/ESTATUTO

22/08/2012002 20000321502 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

22/08/2012002 20000321502 CONSOLIDACÃO DE CONTRATO/ESTATUTO

24/07/2017002 20000529738 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

02/10/2017003 20000538184 EXTINÇÃO/DISTRATO/DESCONSTITUIÇÃO

Arquivamento(os) posterior(es) (ato constituitivo)

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet 

regin.jucepa.pa.gov.br/regin.pa/telavalidadocs.aspx    Código de Controle e Protocolo encontram-se no rodapé deste 

documento. Certidão emitida com base na IN DREI Nº 20, de 05 de dezembro de 2013.

215677331
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A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.jucepa.pa.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
CONTROLE: 261907375552 CPF SOLICITANTE: 971.843.062-87 NIRE: 0 EMITIDA: 29/10/2021 PROTOCOLO: 215677331

Secretaría da Micro e Pequena Empresa

Secretaría de Racionalização e Simplificação

Departamento de Registro Empresarial e Integração

CERTIDÃO ESPECÍFICA DIGITAL

Certificamos que JOSE WANDERLEY MARQUES MELO, CPF  181.723.262-20 é sócio(a) de sociedade registrada nesta 

Junta Comercial, como segue:

Endereço:

Início da AtividadeCNPJNIRE

Natureza Jurídica:

Nome Empresarial:

EMPRESA

BROKER PARÁ LOGISTICA LTDA

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

15200533706 83.650.374/0001-80 14/10/1993 01/11/1993

AV. MAXIMINO PORPINO DA SILVA, A 5555, ESTRELA, CASTANHAL, PA - CEP: 68743000

Arquivamento do Ato

Constituitivo

Data Número

Ato:

Evento:

Sem StatusREGISTRO ATIVO
20000556557

002 - ALTERAÇÃO

ÚLTIMO ARQUIVAMENTO

051 - CONSOLIDACÃO DE CONTRATO/ESTATUTO

STATUSSITUAÇÃO

Ato Número Data Descrição

14/10/1993B02 15200533706 REGISTRO/CONSTITUICAO

14/10/1993I05 1500533706 BUSCA OU CONSULTA DE DOCUMENTOS (POR DOCUMENTO)

28/01/1997B05 970000965 ALTERACAO DE DADOS DA SEDE (EXCETO NOME)

15/03/2001002 20000021877 ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL

15/03/2001002 15900237433 ABERTURA DE FILIAL NA UF DA SEDE

12/12/2003002 20000070154 ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL

02/06/2004002 20000086745 CONSOLIDACÃO DE CONTRATO/ESTATUTO

02/06/2004002 15900266697 ABERTURA DE FILIAL NA UF DA SEDE

29/04/2005002 20000106976 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

29/04/2005002 20000106976 ALTERACAO DE FILIAL NA UF DA SEDE

21/07/2009002 20000210965 EXTINCAO DE FILIAL NA UF DA SEDE

21/07/2009002 20000210965 ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL

21/07/2009002 20000210965 CONSOLIDACÃO DE CONTRATO/ESTATUTO

10/11/2009002 20000220291 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

10/11/2009002 20000220291 CONSOLIDACÃO DE CONTRATO/ESTATUTO

Arquivamento(os) posterior(es) (ato constituitivo)

215677331
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A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.jucepa.pa.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
CONTROLE: 261907375552 CPF SOLICITANTE: 971.843.062-87 NIRE: 0 EMITIDA: 29/10/2021 PROTOCOLO: 215677331

Secretaría da Micro e Pequena Empresa

Secretaría de Racionalização e Simplificação

Departamento de Registro Empresarial e Integração

CERTIDÃO ESPECÍFICA DIGITAL

Certificamos que JOSE WANDERLEY MARQUES MELO, CPF  181.723.262-20 é sócio(a) de sociedade registrada nesta 

Junta Comercial, como segue:

Endereço:

Início da AtividadeCNPJNIRE

Natureza Jurídica:

Nome Empresarial:

EMPRESA

BROKER PARÁ LOGISTICA LTDA

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

15200533706 83.650.374/0001-80 14/10/1993 01/11/1993

AV. MAXIMINO PORPINO DA SILVA, A 5555, ESTRELA, CASTANHAL, PA - CEP: 68743000

Arquivamento do Ato

Constituitivo

19/03/2018002 20000556557 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

19/03/2018002 20000556557 CONSOLIDACÃO DE CONTRATO/ESTATUTO

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet 

regin.jucepa.pa.gov.br/regin.pa/telavalidadocs.aspx    Código de Controle e Protocolo encontram-se no rodapé deste 

documento. Certidão emitida com base na IN DREI Nº 20, de 05 de dezembro de 2013.

215677331
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A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.jucepa.pa.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
CONTROLE: 261907375552 CPF SOLICITANTE: 971.843.062-87 NIRE: 0 EMITIDA: 29/10/2021 PROTOCOLO: 215677331

Secretaría da Micro e Pequena Empresa

Secretaría de Racionalização e Simplificação

Departamento de Registro Empresarial e Integração

CERTIDÃO ESPECÍFICA DIGITAL

Certificamos que JOSE WANDERLEY MARQUES MELO, CPF  181.723.262-20 foi sócio(a) de sociedade registrada nesta 

Junta Comercial, e retirou-se da sociedade em 09/03/2015 como segue:

Endereço:

Início da AtividadeCNPJNIRE

Natureza Jurídica:

Nome Empresarial:

EMPRESA

NORTFLEX INDÚSTRIA, COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO DE EMBALAGENS LTDA

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

15201133825 12.022.666/0001-20 28/05/2010 28/05/2010

ROD PA 136 KM 02, BLOCO C 5537, ESTRELA, CASTANHAL, PA - CEP: 68743000

Arquivamento do Ato

Constituitivo

Data Número

Ato:

Evento:

Sem StatusREGISTRO ATIVO
20000529781

002 - ALTERAÇÃO

ÚLTIMO ARQUIVAMENTO

021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

STATUSSITUAÇÃO

Ato Número Data Descrição

28/05/2010090 15201133825 CONTRATO

17/04/2015002 20000430522 ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL

20/07/2017002 20000529781 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

Arquivamento(os) posterior(es) (ato constituitivo)

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet 

regin.jucepa.pa.gov.br/regin.pa/telavalidadocs.aspx    Código de Controle e Protocolo encontram-se no rodapé deste 

documento. Certidão emitida com base na IN DREI Nº 20, de 05 de dezembro de 2013.

215677331
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A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.jucepa.pa.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
CONTROLE: 261907375552 CPF SOLICITANTE: 971.843.062-87 NIRE: 0 EMITIDA: 29/10/2021 PROTOCOLO: 215677331

Secretaría da Micro e Pequena Empresa

Secretaría de Racionalização e Simplificação

Departamento de Registro Empresarial e Integração

CERTIDÃO ESPECÍFICA DIGITAL

Certificamos que JOSE WANDERLEY MARQUES MELO, CPF  181.723.262-20 é sócio(a) de sociedade registrada nesta 

Junta Comercial, como segue:

Endereço:

Início da AtividadeCNPJNIRE

Natureza Jurídica:

Nome Empresarial:

EMPRESA

BROKER PARÁ REPRESENTAÇÃO COMERCIAL LTDA

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

15201163121 13.004.042/0001-42 03/12/2010 03/12/2010

AV. MAXIMINO PORPINO DA SILVA, SLA 2 ARMAZÉM 5555 A, ESTRELA, CASTANHAL, PA - CEP: 68743000

Arquivamento do Ato

Constituitivo

Data Número

Ato:

Evento:

Sem StatusREGISTRO ATIVO
20000556973

002 - ALTERAÇÃO

ÚLTIMO ARQUIVAMENTO

051 - CONSOLIDACÃO DE CONTRATO/ESTATUTO

STATUSSITUAÇÃO

Ato Número Data Descrição

03/12/2010090 15201163121 CONTRATO

27/01/2015002 20000420057 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

27/01/2015002 20000420057 CONSOLIDACÃO DE CONTRATO/ESTATUTO

21/03/2018002 20000556973 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

21/03/2018002 20000556973 CONSOLIDACÃO DE CONTRATO/ESTATUTO

Arquivamento(os) posterior(es) (ato constituitivo)

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet 

regin.jucepa.pa.gov.br/regin.pa/telavalidadocs.aspx    Código de Controle e Protocolo encontram-se no rodapé deste 

documento. Certidão emitida com base na IN DREI Nº 20, de 05 de dezembro de 2013.

215677331
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A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.jucepa.pa.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
CONTROLE: 261907375552 CPF SOLICITANTE: 971.843.062-87 NIRE: 0 EMITIDA: 29/10/2021 PROTOCOLO: 215677331

Secretaría da Micro e Pequena Empresa

Secretaría de Racionalização e Simplificação

Departamento de Registro Empresarial e Integração

CERTIDÃO ESPECÍFICA DIGITAL

Certificamos que JOSE WANDERLEY MARQUES MELO, CPF  181.723.262-20 foi sócio(a) de sociedade registrada nesta 

Junta Comercial, e retirou-se da sociedade em 14/05/2012 como segue:

Endereço:

Início da AtividadeCNPJNIRE

Natureza Jurídica:

Nome Empresarial:

EMPRESA

BODEGAMIX COMERCIO DE MERCADORIA EM GERAL LTDA

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

15201250660 13.897.581/0001-58 24/06/2011 26/04/2011

AVENIDA MAXIMINO PORPINO DA SILVA,  H 5555, NOVO ESTRELA, CASTANHAL, PA - CEP: 68743650

Arquivamento do Ato

Constituitivo

Data Número

Ato:

Evento:

Sem StatusREGISTRO ATIVO
20000621500

002 - ALTERAÇÃO

ÚLTIMO ARQUIVAMENTO

051 - CONSOLIDACÃO DE CONTRATO/ESTATUTO

STATUSSITUAÇÃO

Ato Número Data Descrição

24/06/2011080 15101621372 INSCRIÇÃO

24/06/2011315 20000276572 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

11/08/2011002 20000281680 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

30/04/2012002 20000309217 TRANSFORMACAO

30/04/2012090 15201250660 TRANSFORMACAO

31/05/2012317 20000312819 DESENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

31/05/2012002 20000312820 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

27/06/2014002 20000396327 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

27/06/2014002 20000396327 CONSOLIDACÃO DE CONTRATO/ESTATUTO

21/06/2017002 20000525429 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

21/06/2017002 20000525429 CONSOLIDACÃO DE CONTRATO/ESTATUTO

28/08/2019002 20000621500 ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL

28/08/2019002 20000621500 CONSOLIDACÃO DE CONTRATO/ESTATUTO

Arquivamento(os) posterior(es) (ato constituitivo)

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet 

regin.jucepa.pa.gov.br/regin.pa/telavalidadocs.aspx    Código de Controle e Protocolo encontram-se no rodapé deste 

documento. Certidão emitida com base na IN DREI Nº 20, de 05 de dezembro de 2013.

215677331
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A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.jucepa.pa.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
CONTROLE: 261907375552 CPF SOLICITANTE: 971.843.062-87 NIRE: 0 EMITIDA: 29/10/2021 PROTOCOLO: 215677331

Secretaría da Micro e Pequena Empresa

Secretaría de Racionalização e Simplificação

Departamento de Registro Empresarial e Integração

CERTIDÃO ESPECÍFICA DIGITAL

Certificamos que JOSE WANDERLEY MARQUES MELO, CPF  181.723.262-20 foi sócio(a) de sociedade registrada nesta 

Junta Comercial, e retirou-se da sociedade em 11/05/2012 como segue:

Endereço:

Início da AtividadeCNPJNIRE

Natureza Jurídica:

Nome Empresarial:

EMPRESA

SABORA ALIMENTOS LTDA

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

15201090107 11.158.527/0001-65 17/08/2009 21/07/2009

BR. 316, KM 06, PASS. AZ DE OURO 20, LEVILANDIA, ANANINDEUA, PA - CEP: 67015760

Arquivamento do Ato

Constituitivo

Data Número

Ato:

Evento:

Sem StatusTRANSF. PARA OUTRA UF
20000337143

002 - ALTERAÇÃO

ÚLTIMO ARQUIVAMENTO

020 - ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL

STATUSSITUAÇÃO

Ato Número Data Descrição

17/08/2009090 15201090107 CONTRATO

28/12/2010002 20000258144 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

28/12/2010002 20000258144 CONSOLIDACÃO DE CONTRATO/ESTATUTO

04/04/2012002 20000306550 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

04/04/2012002 20000306550 CONSOLIDACÃO DE CONTRATO/ESTATUTO

03/07/2012002 20000315908 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

03/07/2012002 20000315908 CONSOLIDACÃO DE CONTRATO/ESTATUTO

24/09/2012002 20000324339 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

24/09/2012002 20000324339 ABERTURA DE FILIAL EM OUTRA UF

30/01/2013002 20000337143 TRANSFERENCIA DE SEDE PARA OUTRA UF

30/01/2013002 20000337143 EXTINCAO DE FILIAL EM OUTRA UF

30/01/2013002 20000337143 ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL

Arquivamento(os) posterior(es) (ato constituitivo)

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet 

regin.jucepa.pa.gov.br/regin.pa/telavalidadocs.aspx    Código de Controle e Protocolo encontram-se no rodapé deste 

documento. Certidão emitida com base na IN DREI Nº 20, de 05 de dezembro de 2013.

215677331
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A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.jucepa.pa.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
CONTROLE: 261907375552 CPF SOLICITANTE: 971.843.062-87 NIRE: 0 EMITIDA: 29/10/2021 PROTOCOLO: 215677331

Secretaría da Micro e Pequena Empresa

Secretaría de Racionalização e Simplificação

Departamento de Registro Empresarial e Integração

CERTIDÃO ESPECÍFICA DIGITAL

Certificamos que JOSE WANDERLEY MARQUES MELO, CPF  181.723.262-20 é sócio(a) de sociedade registrada nesta 

Junta Comercial, como segue:

Endereço:

Início da AtividadeCNPJNIRE

Natureza Jurídica:

Nome Empresarial:

EMPRESA

WM EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

15201256447 15.693.111/0001-06 11/06/2012 11/06/2012

AV. MAXIMINO PORPINO DA SILVA, D 5555, ESTRELA, CASTANHAL, PA - CEP: 68743000

Arquivamento do Ato

Constituitivo

Data Número

Ato:

Evento:

Sem StatusREGISTRO ATIVO
20000684067

021 - ATA DE REUNIAO/ASSEMBLEIA DE SOCIOS

ÚLTIMO ARQUIVAMENTO

985 - ATA DE REUNIAO/ASSEMBLEIA DE SOCIOS

STATUSSITUAÇÃO

Ato Número Data Descrição

11/06/2012090 15201256447 CONTRATO

05/09/2013002 20000362860 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

05/09/2013002 20000362860 CONSOLIDACÃO DE CONTRATO/ESTATUTO

11/12/2013002 20000374233 RERRATIFICAÇÃO

25/01/2018021 20000550052 ATA DE REUNIAO/ASSEMBLEIA DE SOCIOS

03/12/2020021 20000684067 ATA DE REUNIAO/ASSEMBLEIA DE SOCIOS

Arquivamento(os) posterior(es) (ato constituitivo)

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet 

regin.jucepa.pa.gov.br/regin.pa/telavalidadocs.aspx    Código de Controle e Protocolo encontram-se no rodapé deste 

documento. Certidão emitida com base na IN DREI Nº 20, de 05 de dezembro de 2013.

215677331
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A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.jucepa.pa.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
CONTROLE: 261907375552 CPF SOLICITANTE: 971.843.062-87 NIRE: 0 EMITIDA: 29/10/2021 PROTOCOLO: 215677331

Secretaría da Micro e Pequena Empresa

Secretaría de Racionalização e Simplificação

Departamento de Registro Empresarial e Integração

CERTIDÃO ESPECÍFICA DIGITAL

Certificamos que JOSE WANDERLEY MARQUES MELO, CPF  181.723.262-20 é sócio(a) de sociedade registrada nesta 

Junta Comercial, como segue:

Endereço:

Início da AtividadeCNPJNIRE

Natureza Jurídica:

Nome Empresarial:

EMPRESA

BODEGAMIX COMERCIO DE MERCADORIA EM GERAL LTDA

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

15201250660 13.897.581/0001-58 24/06/2011 26/04/2011

AVENIDA MAXIMINO PORPINO DA SILVA,  H 5555, NOVO ESTRELA, CASTANHAL, PA - CEP: 68743650

Arquivamento do Ato

Constituitivo

Data Número

Ato:

Evento:

Sem StatusREGISTRO ATIVO
20000621500

002 - ALTERAÇÃO

ÚLTIMO ARQUIVAMENTO

051 - CONSOLIDACÃO DE CONTRATO/ESTATUTO

STATUSSITUAÇÃO

Ato Número Data Descrição

24/06/2011080 15101621372 INSCRIÇÃO

24/06/2011315 20000276572 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

11/08/2011002 20000281680 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

30/04/2012002 20000309217 TRANSFORMACAO

30/04/2012090 15201250660 TRANSFORMACAO

31/05/2012317 20000312819 DESENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

31/05/2012002 20000312820 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

27/06/2014002 20000396327 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

27/06/2014002 20000396327 CONSOLIDACÃO DE CONTRATO/ESTATUTO

21/06/2017002 20000525429 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

21/06/2017002 20000525429 CONSOLIDACÃO DE CONTRATO/ESTATUTO

28/08/2019002 20000621500 ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL

28/08/2019002 20000621500 CONSOLIDACÃO DE CONTRATO/ESTATUTO

Arquivamento(os) posterior(es) (ato constituitivo)

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet 

regin.jucepa.pa.gov.br/regin.pa/telavalidadocs.aspx    Código de Controle e Protocolo encontram-se no rodapé deste 

documento. Certidão emitida com base na IN DREI Nº 20, de 05 de dezembro de 2013.

215677331
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A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.jucepa.pa.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
CONTROLE: 261907375552 CPF SOLICITANTE: 971.843.062-87 NIRE: 0 EMITIDA: 29/10/2021 PROTOCOLO: 215677331

Secretaría da Micro e Pequena Empresa

Secretaría de Racionalização e Simplificação

Departamento de Registro Empresarial e Integração

CERTIDÃO ESPECÍFICA DIGITAL

Certificamos que JOSE WANDERLEY MARQUES MELO, CPF  181.723.262-20 é sócio(a) de sociedade registrada nesta 

Junta Comercial, como segue:

Endereço:

Início da AtividadeCNPJNIRE

Natureza Jurídica:

Nome Empresarial:

EMPRESA

PRIME DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE HIGIENE LTDA

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

15200842369 05.896.729/0001-01 02/09/2003 01/09/2003

AVENIDA MAXIMINO PORPINO DA SILVA,  F 5555, NOVO ESTRELA, CASTANHAL, PA - CEP: 68743650

Arquivamento do Ato

Constituitivo

Data Número

Ato:

Evento:

Sem StatusREGISTRO ATIVO
20000581699

002 - ALTERAÇÃO

ÚLTIMO ARQUIVAMENTO

051 - CONSOLIDACÃO DE CONTRATO/ESTATUTO

STATUSSITUAÇÃO

Ato Número Data Descrição

02/09/2003090 15200842369 CONTRATO

02/09/2003305 20000064017 ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EMPRESA EM CONSTITUICAO

24/09/2003002 20000065295 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

20/05/2005002 20000108490 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

01/07/2010318 20000242016 DESENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE

01/07/2010002 20000242287 ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL

01/07/2010002 20000242287 CONSOLIDACÃO DE CONTRATO/ESTATUTO

22/07/2010002 20000243877 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

22/07/2010002 20000243877 CONSOLIDACÃO DE CONTRATO/ESTATUTO

21/08/2012002 20000321251 ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL

21/08/2012002 20000321251 CONSOLIDACÃO DE CONTRATO/ESTATUTO

19/12/2012002 20000333203 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

19/12/2012002 20000333203 CONSOLIDACÃO DE CONTRATO/ESTATUTO

22/02/2016002 20000465642 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

22/02/2016002 20000465642 CONSOLIDACÃO DE CONTRATO/ESTATUTO

Arquivamento(os) posterior(es) (ato constituitivo)

215677331
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A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.jucepa.pa.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
CONTROLE: 261907375552 CPF SOLICITANTE: 971.843.062-87 NIRE: 0 EMITIDA: 29/10/2021 PROTOCOLO: 215677331

Secretaría da Micro e Pequena Empresa

Secretaría de Racionalização e Simplificação

Departamento de Registro Empresarial e Integração

CERTIDÃO ESPECÍFICA DIGITAL

Certificamos que JOSE WANDERLEY MARQUES MELO, CPF  181.723.262-20 é sócio(a) de sociedade registrada nesta 

Junta Comercial, como segue:

Endereço:

Início da AtividadeCNPJNIRE

Natureza Jurídica:

Nome Empresarial:

EMPRESA

PRIME DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE HIGIENE LTDA

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

15200842369 05.896.729/0001-01 02/09/2003 01/09/2003

AVENIDA MAXIMINO PORPINO DA SILVA,  F 5555, NOVO ESTRELA, CASTANHAL, PA - CEP: 68743650

Arquivamento do Ato

Constituitivo

16/10/2018002 20000581699 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

16/10/2018002 20000581699 CONSOLIDACÃO DE CONTRATO/ESTATUTO

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet 

regin.jucepa.pa.gov.br/regin.pa/telavalidadocs.aspx    Código de Controle e Protocolo encontram-se no rodapé deste 

documento. Certidão emitida com base na IN DREI Nº 20, de 05 de dezembro de 2013.

215677331
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A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.jucepa.pa.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
CONTROLE: 261907375552 CPF SOLICITANTE: 971.843.062-87 NIRE: 0 EMITIDA: 29/10/2021 PROTOCOLO: 215677331

Secretaría da Micro e Pequena Empresa

Secretaría de Racionalização e Simplificação

Departamento de Registro Empresarial e Integração

CERTIDÃO ESPECÍFICA DIGITAL

Certificamos que JOSE WANDERLEY MARQUES MELO, CPF  181.723.262-20 foi sócio(a) de sociedade registrada nesta 

Junta Comercial, e retirou-se da sociedade em XX/XX/XXXX como segue:

Endereço:

Início da AtividadeCNPJNIRE

Natureza Jurídica:

Nome Empresarial:

EMPRESA

MAC NET AMAZONIA COMPUTADORES LTDA

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

15200595108 XXXXXX 17/04/1996 17/04/1996

AV ALCINDO CACELA, S/LOJA SALA 02 2811, CREMACAO, BELÉM, PA - CEP: 66040000

Arquivamento do Ato

Constituitivo

Data Número

Ato:

Evento:

Sem StatusCANCEL.-ART.60 LEI 8934/94
15200595108

B02 - REGISTRO OU CONSTITUICAO

ÚLTIMO ARQUIVAMENTO

B02 - REGISTRO/CONSTITUICAO

STATUSSITUAÇÃO

Ato Número Data Descrição

17/04/1996B02 15200595108 REGISTRO/CONSTITUICAO

Arquivamento(os) posterior(es) (ato constituitivo)

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet 

regin.jucepa.pa.gov.br/regin.pa/telavalidadocs.aspx    Código de Controle e Protocolo encontram-se no rodapé deste 

documento. Certidão emitida com base na IN DREI Nº 20, de 05 de dezembro de 2013.

215677331
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A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.jucepa.pa.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
CONTROLE: 261907375552 CPF SOLICITANTE: 971.843.062-87 NIRE: 0 EMITIDA: 29/10/2021 PROTOCOLO: 215677331

Secretaría da Micro e Pequena Empresa

Secretaría de Racionalização e Simplificação

Departamento de Registro Empresarial e Integração

CERTIDÃO ESPECÍFICA DIGITAL

Certificamos que JOSE WANDERLEY MARQUES MELO, CPF  181.723.262-20 foi sócio(a) de sociedade registrada nesta 

Junta Comercial, e retirou-se da sociedade em XX/XX/XXXX como segue:

Endereço:

Início da AtividadeCNPJNIRE

Natureza Jurídica:

Nome Empresarial:

EMPRESA

DISTRIBUIDORA MELO LTDA

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

15200570211 83.934.000/0001-96 25/01/1995 01/02/1995

TRAV BENJAMIN CONSTANT15, CENTRO, CASTANHAL, PA - CEP: 68745000

Arquivamento do Ato

Constituitivo

Data Número

Ato:

Evento:

Sem StatusCANCEL.-ART.60 LEI 8934/94
96200009376

B06 - ALTERACAO DE DADOS E NOME COMERCIAL

ÚLTIMO ARQUIVAMENTO

B06 - ALTERACAO DE DADOS E NOME COMERCIAL

STATUSSITUAÇÃO

Ato Número Data Descrição

25/01/1995B02 15200570211 REGISTRO/CONSTITUICAO

20/02/1995B05 95200001609 ALTERACAO DE DADOS DA SEDE (EXCETO NOME)

30/10/1996B06 96200009376 ALTERACAO DE DADOS E NOME COMERCIAL

Arquivamento(os) posterior(es) (ato constituitivo)

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet 

regin.jucepa.pa.gov.br/regin.pa/telavalidadocs.aspx    Código de Controle e Protocolo encontram-se no rodapé deste 

documento. Certidão emitida com base na IN DREI Nº 20, de 05 de dezembro de 2013.

215677331
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A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.jucepa.pa.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
CONTROLE: 261907375552 CPF SOLICITANTE: 971.843.062-87 NIRE: 0 EMITIDA: 29/10/2021 PROTOCOLO: 215677331

Secretaría da Micro e Pequena Empresa

Secretaría de Racionalização e Simplificação

Departamento de Registro Empresarial e Integração

CERTIDÃO ESPECÍFICA DIGITAL

Certificamos que JOSE WANDERLEY MARQUES MELO, CPF  181.723.262-20 foi sócio(a) de sociedade registrada nesta 

Junta Comercial, e retirou-se da sociedade em 21/11/1996 como segue:

Endereço:

Início da AtividadeCNPJNIRE

Natureza Jurídica:

Nome Empresarial:

EMPRESA

REDEFARMA LTDA

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

15200595582 01.235.484/0001-10 23/04/1996 02/05/1996

AV BARAO DO RIO BRANCO 1575, CENTRO, CASTANHAL, PA - CEP: 68745000

Arquivamento do Ato

Constituitivo

Data Número

Ato:

Evento:

Sem StatusREGISTRO ATIVO
990004438

B16 - CANCELAMENTO DE FILIAL (MESMA UF DA SEDE)

ÚLTIMO ARQUIVAMENTO

B16 - CANCELAMENTO DE FILIAL (MESMA UF DA SEDE)

STATUSSITUAÇÃO

Ato Número Data Descrição

23/04/1996B02 15200595582 REGISTRO/CONSTITUICAO

27/09/1996B12 15900177554 ABERTURA DE FILIAL MESMA UF DA SEDE

25/11/1996B05 960011078 ALTERACAO DE DADOS DA SEDE (EXCETO NOME)

25/11/1996B12 15900177732 ABERTURA DE FILIAL MESMA UF DA SEDE

05/05/1999B16 990004438 CANCELAMENTO DE FILIAL (MESMA UF DA SEDE)

Arquivamento(os) posterior(es) (ato constituitivo)

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet 

regin.jucepa.pa.gov.br/regin.pa/telavalidadocs.aspx    Código de Controle e Protocolo encontram-se no rodapé deste 

documento. Certidão emitida com base na IN DREI Nº 20, de 05 de dezembro de 2013.

215677331
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A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.jucepa.pa.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
CONTROLE: 261907375552 CPF SOLICITANTE: 971.843.062-87 NIRE: 0 EMITIDA: 29/10/2021 PROTOCOLO: 215677331

Secretaría da Micro e Pequena Empresa

Secretaría de Racionalização e Simplificação

Departamento de Registro Empresarial e Integração

CERTIDÃO ESPECÍFICA DIGITAL

Certificamos que JOSE WANDERLEY MARQUES MELO, CPF  181.723.262-20 é sócio(a) de sociedade registrada nesta 

Junta Comercial, como segue:

Endereço:

Início da AtividadeCNPJNIRE

Natureza Jurídica:

Nome Empresarial:

EMPRESA

MARQUES & MELO LTDA

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

15200606797 01.520.248/0001-46 05/11/1996 05/11/1996

AV. MAXIMINO PORPINO DA SILVA 5555, ESTRELA, CASTANHAL, PA - CEP: 68743000

Arquivamento do Ato

Constituitivo

Data Número

Ato:

Evento:

Sem StatusREGISTRO ATIVO
20000735757

002 - ALTERAÇÃO

ÚLTIMO ARQUIVAMENTO

051 - CONSOLIDACÃO DE CONTRATO/ESTATUTO

STATUSSITUAÇÃO

Ato Número Data Descrição

05/11/1996B02 15200606797 REGISTRO/CONSTITUICAO

09/01/1997B04 970000048 ALTERACAO DE ENDERECO DA SEDE EXCLUSIVAMENTE

03/09/1997B05 970009084 ALTERACAO DE DADOS DA SEDE (EXCETO NOME)

03/09/1997B12 15900184224 ABERTURA DE FILIAL MESMA UF DA SEDE

30/12/1999B05 990016126 ALTERACAO DE DADOS DA SEDE (EXCETO NOME)

19/04/2001002 20000023723 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

19/10/2001002 20000032436 TRANSFERENCIA DE FILIAL NA MESMA UF

19/10/2001002 20000032436 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

22/04/2003002 20000057158 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

23/10/2003002 20000067009 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

10/03/2004002 20000078728 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

10/03/2004002 20000078728 CONSOLIDACÃO DE CONTRATO/ESTATUTO

03/03/2010002 20000230337 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

03/03/2010002 20000230337 CONSOLIDACÃO DE CONTRATO/ESTATUTO

22/02/2011021 20000263788 ATA DE REUNIAO/ASSEMBLEIA DE SOCIOS

Arquivamento(os) posterior(es) (ato constituitivo)

215677331
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A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.jucepa.pa.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
CONTROLE: 261907375552 CPF SOLICITANTE: 971.843.062-87 NIRE: 0 EMITIDA: 29/10/2021 PROTOCOLO: 215677331

Secretaría da Micro e Pequena Empresa

Secretaría de Racionalização e Simplificação

Departamento de Registro Empresarial e Integração

CERTIDÃO ESPECÍFICA DIGITAL

Certificamos que JOSE WANDERLEY MARQUES MELO, CPF  181.723.262-20 é sócio(a) de sociedade registrada nesta 

Junta Comercial, como segue:

Endereço:

Início da AtividadeCNPJNIRE

Natureza Jurídica:

Nome Empresarial:

EMPRESA

MARQUES & MELO LTDA

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

15200606797 01.520.248/0001-46 05/11/1996 05/11/1996

AV. MAXIMINO PORPINO DA SILVA 5555, ESTRELA, CASTANHAL, PA - CEP: 68743000

Arquivamento do Ato

Constituitivo

16/01/2012002 20000297316 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

12/06/2012002 20000313831 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

07/07/2014002 20000397344 ALTERACAO DE FILIAL NA UF DA SEDE

07/07/2014002 20000397344 CONSOLIDACÃO DE CONTRATO/ESTATUTO

10/10/2017002 20000539020 TRANSFERENCIA DE FILIAL PARA OUTRA UF

10/10/2017002 20000539020 CONSOLIDACÃO DE CONTRATO/ESTATUTO

18/04/2019002 20000603327 CONSOLIDACÃO DE CONTRATO/ESTATUTO

18/04/2019002 15900494355 ABERTURA DE FILIAL NA UF DA SEDE

11/02/2020002 20000644092 ABERTURA DE FILIAL EM OUTRA UF

11/02/2020002 20000644092 CONSOLIDACÃO DE CONTRATO/ESTATUTO

08/06/2021002 20000715488 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

08/06/2021002 20000715488 CONSOLIDACÃO DE CONTRATO/ESTATUTO

08/06/2021002 20000715488 ALTERACAO DE FILIAL EM OUTRA UF

12/07/2021002 20000721642 CONSOLIDACÃO DE CONTRATO/ESTATUTO

12/07/2021002 20000721642 ALTERACAO DE FILIAL EM OUTRA UF

04/10/2021002 20000735757 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

04/10/2021002 20000735757 CONSOLIDACÃO DE CONTRATO/ESTATUTO

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet 

regin.jucepa.pa.gov.br/regin.pa/telavalidadocs.aspx    Código de Controle e Protocolo encontram-se no rodapé deste 

documento. Certidão emitida com base na IN DREI Nº 20, de 05 de dezembro de 2013.

215677331
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A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.jucepa.pa.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
CONTROLE: 261907375552 CPF SOLICITANTE: 971.843.062-87 NIRE: 0 EMITIDA: 29/10/2021 PROTOCOLO: 215677331

Secretaría da Micro e Pequena Empresa

Secretaría de Racionalização e Simplificação

Departamento de Registro Empresarial e Integração

CERTIDÃO ESPECÍFICA DIGITAL

Certificamos que JOSE WANDERLEY MARQUES MELO, CPF  181.723.262-20 foi sócio(a) de sociedade registrada nesta 

Junta Comercial, e retirou-se da sociedade em 16/10/2003 como segue:

Endereço:

Início da AtividadeCNPJNIRE

Natureza Jurídica:

Nome Empresarial:

EMPRESA

MIRAGE COMERCIO E SERVIÇOS DE RESTAURANTES LTDA

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

15200782358 04.681.928/0001-30 24/09/2001 17/09/2001

AV. SENADOR LEMOS 108, UMARIZAL, BELÉM, PA - CEP: 66050000

Arquivamento do Ato

Constituitivo

Data Número

Ato:

Evento:

Sem StatusCANCEL.-ART.60 LEI 8934/94
20191080219

904 - MEDIDA ADMINISTRATIVA

ÚLTIMO ARQUIVAMENTO

954 - CANCELAMENTO - ART. 60, LEI 8.934/94

STATUSSITUAÇÃO

Ato Número Data Descrição

24/09/2001001 15200782358 CONSTITUICAO/CONTRATO

12/06/2002002 20000043154 ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL

21/10/2003002 20000066801 ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL

21/10/2003002 20000066801 CONSOLIDACÃO DE CONTRATO/ESTATUTO

27/11/2003002 20000069192 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

07/04/2004002 20000082268 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

27/01/2005002 20000100941 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

27/01/2005002 20000100941 CONSOLIDACÃO DE CONTRATO/ESTATUTO

10/04/2008002 20000174144 ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL

08/02/2019904 20191080219 CANCELAMENTO - ART. 60, LEI 8.934/94

Arquivamento(os) posterior(es) (ato constituitivo)

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet 

regin.jucepa.pa.gov.br/regin.pa/telavalidadocs.aspx    Código de Controle e Protocolo encontram-se no rodapé deste 

documento. Certidão emitida com base na IN DREI Nº 20, de 05 de dezembro de 2013.

215677331
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A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.jucepa.pa.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
CONTROLE: 261907375552 CPF SOLICITANTE: 971.843.062-87 NIRE: 0 EMITIDA: 29/10/2021 PROTOCOLO: 215677331

Secretaría da Micro e Pequena Empresa

Secretaría de Racionalização e Simplificação

Departamento de Registro Empresarial e Integração

CERTIDÃO ESPECÍFICA DIGITAL

Certificamos que JOSE WANDERLEY MARQUES MELO, CPF  181.723.262-20 foi sócio(a) de sociedade registrada nesta 

Junta Comercial, e retirou-se da sociedade em 01/10/2003 como segue:

Endereço:

Início da AtividadeCNPJNIRE

Natureza Jurídica:

Nome Empresarial:

EMPRESA

BROKER PARÁ LOGISTICA LTDA

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

15200533706 83.650.374/0001-80 14/10/1993 01/11/1993

AV. MAXIMINO PORPINO DA SILVA, A 5555, ESTRELA, CASTANHAL, PA - CEP: 68743000

Arquivamento do Ato

Constituitivo

Data Número

Ato:

Evento:

Sem StatusREGISTRO ATIVO
20000556557

002 - ALTERAÇÃO

ÚLTIMO ARQUIVAMENTO

051 - CONSOLIDACÃO DE CONTRATO/ESTATUTO

STATUSSITUAÇÃO

Ato Número Data Descrição

14/10/1993B02 15200533706 REGISTRO/CONSTITUICAO

14/10/1993I05 1500533706 BUSCA OU CONSULTA DE DOCUMENTOS (POR DOCUMENTO)

28/01/1997B05 970000965 ALTERACAO DE DADOS DA SEDE (EXCETO NOME)

15/03/2001002 20000021877 ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL

15/03/2001002 15900237433 ABERTURA DE FILIAL NA UF DA SEDE

12/12/2003002 20000070154 ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL

02/06/2004002 20000086745 CONSOLIDACÃO DE CONTRATO/ESTATUTO

02/06/2004002 15900266697 ABERTURA DE FILIAL NA UF DA SEDE

29/04/2005002 20000106976 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

29/04/2005002 20000106976 ALTERACAO DE FILIAL NA UF DA SEDE

21/07/2009002 20000210965 EXTINCAO DE FILIAL NA UF DA SEDE

21/07/2009002 20000210965 ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL

21/07/2009002 20000210965 CONSOLIDACÃO DE CONTRATO/ESTATUTO

10/11/2009002 20000220291 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

10/11/2009002 20000220291 CONSOLIDACÃO DE CONTRATO/ESTATUTO

Arquivamento(os) posterior(es) (ato constituitivo)

215677331
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A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.jucepa.pa.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
CONTROLE: 261907375552 CPF SOLICITANTE: 971.843.062-87 NIRE: 0 EMITIDA: 29/10/2021 PROTOCOLO: 215677331

Secretaría da Micro e Pequena Empresa

Secretaría de Racionalização e Simplificação

Departamento de Registro Empresarial e Integração

CERTIDÃO ESPECÍFICA DIGITAL

Certificamos que JOSE WANDERLEY MARQUES MELO, CPF  181.723.262-20 foi sócio(a) de sociedade registrada nesta 

Junta Comercial, e retirou-se da sociedade em 01/10/2003 como segue:

Endereço:

Início da AtividadeCNPJNIRE

Natureza Jurídica:

Nome Empresarial:

EMPRESA

BROKER PARÁ LOGISTICA LTDA

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

15200533706 83.650.374/0001-80 14/10/1993 01/11/1993

AV. MAXIMINO PORPINO DA SILVA, A 5555, ESTRELA, CASTANHAL, PA - CEP: 68743000

Arquivamento do Ato

Constituitivo

19/03/2018002 20000556557 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

19/03/2018002 20000556557 CONSOLIDACÃO DE CONTRATO/ESTATUTO

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet 

regin.jucepa.pa.gov.br/regin.pa/telavalidadocs.aspx    Código de Controle e Protocolo encontram-se no rodapé deste 

documento. Certidão emitida com base na IN DREI Nº 20, de 05 de dezembro de 2013.

215677331
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A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.jucepa.pa.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
CONTROLE: 261907375552 CPF SOLICITANTE: 971.843.062-87 NIRE: 0 EMITIDA: 29/10/2021 PROTOCOLO: 215677331

Secretaría da Micro e Pequena Empresa

Secretaría de Racionalização e Simplificação

Departamento de Registro Empresarial e Integração

CERTIDÃO ESPECÍFICA DIGITAL

Certificamos que JOSE WANDERLEY MARQUES MELO, CPF  181.723.262-20 é sócio(a) de sociedade registrada nesta 

Junta Comercial, como segue:

Endereço:

Início da AtividadeCNPJNIRE

Natureza Jurídica:

Nome Empresarial:

EMPRESA

PRIME INCORPORADORA LTDA

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

15201155004 12.676.701/0001-24 14/10/2010 14/10/2010

AV. MAXIMINO PORPINO DA SILVA, B 5555, ESTRELA, CASTANHAL, PA - CEP: 68743000

Arquivamento do Ato

Constituitivo

Data Número

Ato:

Evento:

Sem StatusREGISTRO ATIVO
20000725619

002 - ALTERAÇÃO

ÚLTIMO ARQUIVAMENTO

051 - CONSOLIDACÃO DE CONTRATO/ESTATUTO

STATUSSITUAÇÃO

Ato Número Data Descrição

14/10/2010090 15201155004 CONTRATO

07/02/2021904 20211070221 CANCELAMENTO - ART. 60, LEI 8.934/94

04/08/2021002 20000725619 REATIVAÇÃO - ART. 60 LEI 8.934/94

04/08/2021002 20000725619 CONSOLIDACÃO DE CONTRATO/ESTATUTO

Arquivamento(os) posterior(es) (ato constituitivo)

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet 

regin.jucepa.pa.gov.br/regin.pa/telavalidadocs.aspx    Código de Controle e Protocolo encontram-se no rodapé deste 

documento. Certidão emitida com base na IN DREI Nº 20, de 05 de dezembro de 2013.

215677331
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A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.jucepa.pa.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
CONTROLE: 261907375552 CPF SOLICITANTE: 971.843.062-87 NIRE: 0 EMITIDA: 29/10/2021 PROTOCOLO: 215677331

Secretaría da Micro e Pequena Empresa

Secretaría de Racionalização e Simplificação

Departamento de Registro Empresarial e Integração

CERTIDÃO ESPECÍFICA DIGITAL

Certificamos que JOSE WANDERLEY MARQUES MELO, CPF  181.723.262-20 é sócio(a) de sociedade registrada nesta 

Junta Comercial, como segue:

Endereço:

Início da AtividadeCNPJNIRE

Natureza Jurídica:

Nome Empresarial:

EMPRESA

SAMAÚMA HOLDING LTDA

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

15201668192 42.365.622/0001-63 17/06/2021 17/06/2021

AVENIDA MAXIMINO PORPINO DA SILVA, :I 5555, NOVO ESTRELA, CASTANHAL, PA - CEP: 68743650

Arquivamento do Ato

Constituitivo

QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES

Nome/CPF: Participação Condição Término do mandato

Data Número

Ato:

Evento:

Sem StatusREGISTRO ATIVO
15201668192

090 - CONTRATO

ÚLTIMO ARQUIVAMENTO

090 - CONTRATO

STATUSSITUAÇÃO

Ato Número Data Descrição

17/06/2021090 15201668192 CONTRATO

Arquivamento(os) posterior(es) (ato constituitivo)

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet 

regin.jucepa.pa.gov.br/regin.pa/telavalidadocs.aspx    Código de Controle e Protocolo encontram-se no rodapé deste 

documento. Certidão emitida com base na IN DREI Nº 20, de 05 de dezembro de 2013.

BELEM - PA, 29 de Outubro de 2021

215677331
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A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.jucepa.pa.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
CONTROLE: 261994677013 CPF SOLICITANTE: 971.843.062-87 NIRE: 0 EMITIDA: 29/10/2021 PROTOCOLO: 215677340

Secretaría da Micro e Pequena Empresa

Secretaría de Racionalização e Simplificação

Departamento de Registro Empresarial e Integração

CERTIDÃO ESPECÍFICA DIGITAL

Certificamos que PRIME & SEA PARTICIPAÇÕES LTDA, CNPJ  25.292.639/0001-19 é sócio(a) de sociedade registrada nesta 

Junta Comercial, como segue:

Endereço:

Início da AtividadeCNPJNIRE

Natureza Jurídica:

Nome Empresarial:

EMPRESA

SEA ENGENHARIA LTDA

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

15201450227 25.450.169/0001-74 10/08/2016 10/08/2016

RUA CORONEL LEAL, B 969, NOVA OLINDA, CASTANHAL, PA - CEP: 68742035

Arquivamento do Ato

Constituitivo

Data Número

Ato:

Evento:

Sem StatusREGISTRO ATIVO
20000626435

902 - ORDEM JUDICIAL

ÚLTIMO ARQUIVAMENTO

939 - OUTROS

STATUSSITUAÇÃO

Ato Número Data Descrição

10/08/2016090 15201450227 CONTRATO

14/08/2018021 20000574801 ATA DE REUNIAO/ASSEMBLEIA DE SOCIOS

20/08/2018002 20000575430 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

20/08/2018002 20000575430 CONSOLIDACÃO DE CONTRATO/ESTATUTO

02/10/2019902 20000626435 OUTROS

Arquivamento(os) posterior(es) (ato constituitivo)

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet 

regin.jucepa.pa.gov.br/regin.pa/telavalidadocs.aspx    Código de Controle e Protocolo encontram-se no rodapé deste 

documento. Certidão emitida com base na IN DREI Nº 20, de 05 de dezembro de 2013.

215677340
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A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.jucepa.pa.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
CONTROLE: 261994677013 CPF SOLICITANTE: 971.843.062-87 NIRE: 0 EMITIDA: 29/10/2021 PROTOCOLO: 215677340

Secretaría da Micro e Pequena Empresa

Secretaría de Racionalização e Simplificação

Departamento de Registro Empresarial e Integração

CERTIDÃO ESPECÍFICA DIGITAL

Certificamos que PRIME & SEA PARTICIPAÇÕES LTDA, CNPJ  25.292.639/0001-19 é sócio(a) de sociedade registrada nesta 

Junta Comercial, como segue:

Endereço:

Início da AtividadeCNPJNIRE

Natureza Jurídica:

Nome Empresarial:

EMPRESA

SEA TELECOM LTDA

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

15201450235 25.450.139/0001-68 10/08/2016 10/08/2016

RUA CORONEL LEAL, A 969, NOVA OLINDA, CASTANHAL, PA - CEP: 68742035

Arquivamento do Ato

Constituitivo

QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES

Nome/CPF: Participação Condição Término do mandato

Data Número

Ato:

Evento:

Sem StatusREGISTRO ATIVO
20000707627

223 - BALANÇO

ÚLTIMO ARQUIVAMENTO

048 - RERRATIFICAÇÃO

STATUSSITUAÇÃO

Ato Número Data Descrição

10/08/2016090 15201450235 CONTRATO

27/10/2017021 20000540935 BALANCO

22/01/2019002 20000591255 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

22/01/2019002 20000591255 CONSOLIDACÃO DE CONTRATO/ESTATUTO

02/10/2019902 20000626430 OUTROS

07/04/2020223 20000651119 BALANCO

16/04/2021223 20000705840 BALANCO

27/04/2021223 20000707627 RERRATIFICAÇÃO

Arquivamento(os) posterior(es) (ato constituitivo)

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet 

regin.jucepa.pa.gov.br/regin.pa/telavalidadocs.aspx    Código de Controle e Protocolo encontram-se no rodapé deste 

documento. Certidão emitida com base na IN DREI Nº 20, de 05 de dezembro de 2013.

215677340
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A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.jucepa.pa.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
CONTROLE: 261994677013 CPF SOLICITANTE: 971.843.062-87 NIRE: 0 EMITIDA: 29/10/2021 PROTOCOLO: 215677340

Secretaría da Micro e Pequena Empresa

Secretaría de Racionalização e Simplificação

Departamento de Registro Empresarial e Integração

CERTIDÃO ESPECÍFICA DIGITAL

Certificamos que PRIME & SEA PARTICIPAÇÕES LTDA, CNPJ  25.292.639/0001-19 é sócio(a) de sociedade registrada nesta 

Junta Comercial, como segue:

Endereço:

Início da AtividadeCNPJNIRE

Natureza Jurídica:

Nome Empresarial:

EMPRESA

SEA TELECOM LTDA

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

15201450235 25.450.139/0001-68 10/08/2016 10/08/2016

RUA CORONEL LEAL, A 969, NOVA OLINDA, CASTANHAL, PA - CEP: 68742035

Arquivamento do Ato

Constituitivo

BELEM - PA, 29 de Outubro de 2021

215677340



Protocolo: 215903617

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.jucepa.pa.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
CONTROLE: 4714536395101 CPF SOLICITANTE: 971.843.062-87 NIRE: 15201450235 EMITIDA: 01/09/2021 PROTOCOLO: 215903617

Secretaría da Micro e Pequena Empresa
Secretaría de Racionalização e Simplificação
Departamento de Registro Empresarial e Integração

   

CERTIDÃO INTEIRO TEOR DIGITAL

DADOS DO SOLICITANTE
Nome: DIEGO CUNHA DE BRITO
CPF/CNPJ: 971.843.062-87
Email: diego_cbrito@hotmail.com

DADOS DA EMPRESA
Nome: SEA TELECOM LTDA
NIRE: 15201450235

ARQUIVAMENTO SOLICITADO
Número Arquivamento Páginas

15201450235 22
20000540935 8
20000591255 5
20000626430 14
20000651119 13
20000705840 13
20000707627 15
TOTAL DE PÁGINAS 90

OFÍCIOS

AÇÃO DATA BLOQUEIO TIPO BLOQUEIO NÚMERO

Bloqueio 17/09/2019 Ordem Judicial 130051420

 CONFORME PARECER Nº 568/2019-PRO EM MANIFESTAÇÃO AO OFÍCIO N. 046/2019 ? UPJ 2º GRAU, QUE TRATA DO
PROCESSO Nº 0806257-80.2019.8.14.0000 (19/005081-0), DE ORDEM DA EXCLENTÍSSIMO SENHOR CONSTANTINO
AUGUSTO GUERREIRO, DESEMBARGADOR, ONDE DETERMINA QUE A JUCEPA SE ABSTENHA DE PROCEDER
QUALQUER ALTERAÇÃO NO ESTATUTO SOCIAL DA EMPRESA SEA TELECOM LTDA, NIRE: 15201450235

DADOS DE CONTROLE DA CERTIDÃO
Código de controle: 47.145.363.951.01
Emissão: 01/09/2021 09:37:54
Certidão de Inteiro Teor Digital emitida pela Junta Comercial do Estado do Pará e certificada digitalmente. Se desejar confirmar a
autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCEPA (www.jucepa.pa.gov.br) e clique em validar certidão.
Código de Validação no rodapé do documento.

BELEM, Quarta-Feira, 1 de Setembro de 2021



A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.jucepa.pa.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
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CONTROLE: 4714536395101 CPF SOLICITANTE: 971.843.062-87 NIRE: 15201450235 EMITIDA: 01/09/2021 PROTOCOLO: 215903617

Protocolo Arquivamento: 190048719 Nº Arquivamento: 20000626430



A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.jucepa.pa.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
CONTROLE: 4714536395101 CPF SOLICITANTE: 971.843.062-87 NIRE: 15201450235 EMITIDA: 01/09/2021 PROTOCOLO: 215903617

Protocolo Arquivamento: 190048719 Nº Arquivamento: 20000626430



A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.jucepa.pa.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
CONTROLE: 4714536395101 CPF SOLICITANTE: 971.843.062-87 NIRE: 15201450235 EMITIDA: 01/09/2021 PROTOCOLO: 215903617

Protocolo Arquivamento: 190048719 Nº Arquivamento: 20000626430



A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.jucepa.pa.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
CONTROLE: 4714536395101 CPF SOLICITANTE: 971.843.062-87 NIRE: 15201450235 EMITIDA: 01/09/2021 PROTOCOLO: 215903617

Protocolo Arquivamento: 190048719 Nº Arquivamento: 20000626430



A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.jucepa.pa.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
CONTROLE: 4714536395101 CPF SOLICITANTE: 971.843.062-87 NIRE: 15201450235 EMITIDA: 01/09/2021 PROTOCOLO: 215903617

Certifico o Registro em 07/04/2020
Arquivamento 20000651119 de 07/04/2020 Protocolo 204453771 de 07/04/2020 NIRE 15201450235
Nome da empresa SEA TELECOM LTDA
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucepa.pa.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 84411816584700

07/04/2020

Folha: 001

31/12/2018 31/12/2019

   CIRCULANTE 2.133.613,84        1.876.756,23              

          Caixa e Bancos 15.887,56             196.828,68                 
          Duplicatas a Receber 451.834,55           609.933,55                 
          Cartões a Receber 45.274,43             70.529,44                   
          Adiantamento a Sócios 29.397,15             29.962,99                   
          Adiantamento a Terceiros 923.801,07           894.782,20                 
          Adiantamento de Férias -                        691,10                        
          Empréstimos a Funcionários -                        2.000,00                     
          Impostos a Recuperar 121.370,42           28,27                          
          Outros Créditos 546.048,66           72.000,00                   

   NÃO CIRCULANTE 8.657.149,24        15.174.683,62            

      IMOBILIZADO 8.657.149,24       15.174.683,62           

          Benfeitorias em Imóveis de Terceiros 92.487,59             92.487,59                   
          Bens em Operação 9.018.308,17        15.893.565,05            
          Bens Intangíveis 135.000,00           135.000,00                 
          (-) Depreciação Acumulada (588.646,52)          (946.369,02)                

ATIVO TOTAL 10.790.763,08      17.051.439,85            

responsabilizamos por elas.

que trata o art. 39 da Lei nº 8.934/1994.

 39-B da Lei nº 8.934/1994 com a alteração da Lei Complementar nº 1247/2014.

ATIVO

Castanhal - PA, 31 de dezembro de 2019.

NIRE Nº 15201450235

SEA TELECOM LTDA

CNPJ Nº 25.450.139/0001-68

RUA CORONEL LEAL, Nº 969 A - NOVA OLINDA

CASTANHAL - PARÁ

BALANÇO PATRIMONIAL REALIZADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2019

************************************************************************************************************

     Declaramos sob as penas da Lei, que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos

     As informações foram  extraídas do Livro  Diário nº 04 (Sped Contábil). A comprovação da
autenticação dá-se pelo recibo de transmissão. Esta autenticação dispensa a autenticação de

Nº DO RECIBO: 86.31.AF.E2.A0.4D.E2.AB.5E.12.C5.AB.95.CB.D5.A8.FC.9F.88.0C-0

BASE LEGAL: Decreto nº 1.800/1996, com a alteração do Decreto nº 8.683/2016, e arts. 39, 39-A,

JOSE WANDERLEY MARQUES MELO
SÓCIO-ADMINISTADOR

CPF: 181.723.262-20

DJALMA DIVINO SILVA
CONTADOR

CRC: GO-005595/O-1 T-PA
CPF: 195.345.901-34

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=ampwYnSCA9E_AJjivdWs2A&chave2=K72jyVYD1IDmUwx_BDMXow
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 19534590134-DJALMA DIVINO SILVA|18172326220-JOSE WANDERLEY MARQUES MELO

Protocolo Arquivamento: 204453771 Nº Arquivamento: 20000651119



A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.jucepa.pa.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
CONTROLE: 4714536395101 CPF SOLICITANTE: 971.843.062-87 NIRE: 15201450235 EMITIDA: 01/09/2021 PROTOCOLO: 215903617

Certifico o Registro em 07/04/2020
Arquivamento 20000651119 de 07/04/2020 Protocolo 204453771 de 07/04/2020 NIRE 15201450235
Nome da empresa SEA TELECOM LTDA
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucepa.pa.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 84411816584700

07/04/2020

Folha: 002

31/12/2018 31/12/2019

   CIRCULANTE 2.961.236,12        3.339.279,74              

          Instituições Financeiras -                        118.089,22                 
          Duplicatas a Pagar 2.423.387,08        2.398.333,07              
          Obrigações Tributárias a Recolher 445.849,77           436.532,92                 
          Parcelamento ICMS a Pagar -                        68.549,76                   
          Obrigações Trabalhistas e Previdenciárias 91.999,27             313.490,79                 
          Outras Contas a Pagar -                        4.283,98                     

   NÃO CIRCULANTE 9.265.403,05        17.026.481,89            

          Parcelamento ICMS a Pagar -                        148.524,37                 
          Passivos Contigentes - Ação Cível -                        180.874,82                 
          Adiantamento p/ Futuro Aumento de Capital 9.265.403,05        16.697.082,70            

   PATRIMONIO LÍQUIDO (1.435.876,09)       (3.314.321,78)             

          Capital Social 30.000,00             30.000,00                   
          ( - ) Prejuízos Acumulados (1.465.876,09)       (3.344.321,78)             

PASSIVO TOTAL 10.790.763,08      17.051.439,85            

responsabilizamos por elas.

que trata o art. 39 da Lei nº 8.934/1994.

 39-B da Lei nº 8.934/1994 com a alteração da Lei Complementar nº 1247/2014.

SEA TELECOM LTDA

CNPJ Nº 25.450.139/0001-68

NIRE Nº 15201450235

RUA CORONEL LEAL, Nº 969 A - NOVA OLINDA

CASTANHAL - PARÁ

BALANÇO PATRIMONIAL REALIZADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2019

     As informações foram  extraídas do Livro  Diário nº 04 (Sped Contábil). A comprovação da
autenticação dá-se pelo recibo de transmissão. Esta autenticação dispensa a autenticação de

Nº DO RECIBO: 86.31.AF.E2.A0.4D.E2.AB.5E.12.C5.AB.95.CB.D5.A8.FC.9F.88.0C-0

BASE LEGAL: Decreto nº 1.800/1996, com a alteração do Decreto nº 8.683/2016, e arts. 39, 39-A,

PASSIVO

************************************************************************************************************

Castanhal - PA, 31 de dezembro de 2019.

     Declaramos sob as penas da Lei, que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos

JOSE WANDERLEY MARQUES MELO
SÓCIO-ADMINISTADOR

CPF: 181.723.262-20

DJALMA DIVINO SILVA
CONTADOR

CRC: GO-005595/O-1 T-PA
CPF: 195.345.901-34

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=ampwYnSCA9E_AJjivdWs2A&chave2=K72jyVYD1IDmUwx_BDMXow
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 19534590134-DJALMA DIVINO SILVA|18172326220-JOSE WANDERLEY MARQUES MELO

Protocolo Arquivamento: 204453771 Nº Arquivamento: 20000651119



A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.jucepa.pa.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
CONTROLE: 4714536395101 CPF SOLICITANTE: 971.843.062-87 NIRE: 15201450235 EMITIDA: 01/09/2021 PROTOCOLO: 215903617

Certifico o Registro em 07/04/2020
Arquivamento 20000651119 de 07/04/2020 Protocolo 204453771 de 07/04/2020 NIRE 15201450235
Nome da empresa SEA TELECOM LTDA
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucepa.pa.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 84411816584700

07/04/2020

Folha: 003

31/12/2018 31/12/2019

RECEITA OPERACIONAL BRUTA 9.689.452,25        18.530.011,80            

SERVIÇO DE COMUNICAÇÃO MULTIMIDIA - SCM 9.689.452,25        5.529.830,69              

SERVIÇO DE VALOR ADICIONADO - SVA -                        13.000.181,11            

( - ) -  Impostos sobre Vendas 1.303.587,58        2.874.812,78              

RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA 8.385.864,67        15.655.199,02            

( - ) -  Custo dos Serviços Prestados 6.708.816,59        11.220.759,67            

LUCRO OPERACIONAL BRUTO 1.677.048,08        4.434.439,35              

( - ) -  Despesas Operacionais 1.945.861,45        5.439.281,10              
( - ) -  Despesas Financeiras 147.332,49           436.147,77                 
( + ) -  Receitas Financeiras 2.573,85               85.950,64                   

RESULTADO OPERACIONAL ANTES IR E CS (413.572,01)          (1.355.038,88)             

( - ) - Provisão para CSLL -                        -                              
( - ) - Provisão para IRPJ -                        -                              

RESULTADO OPERACIONAL LIQUIDO APÓS IR E CS (413.572,01)          (1.355.038,88)             

responsabilizamos por elas.

que trata o art. 39 da Lei nº 8.934/1994.

 39-B da Lei nº 8.934/1994 com a alteração da Lei Complementar nº 1247/2014.

NIRE Nº 15201450235

RUA CORONEL LEAL, Nº 969 A - NOVA OLINDA

CASTANHAL - PARÁ

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO REALIZADA EM 30 DE NOVEMBRO DE 2019

Castanhal - PA, 31 de dezembro de 2019.

SEA TELECOM LTDA

CNPJ Nº 25.450.139/0001-68

     Declaramos sob as penas da Lei, que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos

     As informações foram  extraídas do Livro  Diário nº 04 (Sped Contábil). A comprovação da
autenticação dá-se pelo recibo de transmissão. Esta autenticação dispensa a autenticação de

Nº DO RECIBO: 86.31.AF.E2.A0.4D.E2.AB.5E.12.C5.AB.95.CB.D5.A8.FC.9F.88.0C-0

BASE LEGAL: Decreto nº 1.800/1996, com a alteração do Decreto nº 8.683/2016, e arts. 39, 39-A,

JOSE WANDERLEY MARQUES MELO
SÓCIO-ADMINISTADOR

CPF: 181.723.262-20

DJALMA DIVINO SILVA
CONTADOR

CRC: GO-005595/O-1 T-PA
CPF: 195.345.901-34

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=ampwYnSCA9E_AJjivdWs2A&chave2=K72jyVYD1IDmUwx_BDMXow
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 19534590134-DJALMA DIVINO SILVA|18172326220-JOSE WANDERLEY MARQUES MELO

Protocolo Arquivamento: 204453771 Nº Arquivamento: 20000651119



A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.jucepa.pa.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
CONTROLE: 4714536395101 CPF SOLICITANTE: 971.843.062-87 NIRE: 15201450235 EMITIDA: 01/09/2021 PROTOCOLO: 215903617

Certifico o Registro em 07/04/2020
Arquivamento 20000651119 de 07/04/2020 Protocolo 204453771 de 07/04/2020 NIRE 15201450235
Nome da empresa SEA TELECOM LTDA
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucepa.pa.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 84411816584700

07/04/2020

Folha: 004

SG =  ATIVO TOTAL 
 PASSIVO 

CIRCULANTE 
 PASSIVO NÃO 
CIRCULANTE 

17.051.439,85       3.339.279,74          17.026.481,89      

AT 17.051.439,85      
PC + PNC 20.365.761,63      

LG =
 ATIVO 

CIRCULANTE 
 REALIZÁVEL 

LONGO PRAZO 
 PASSIVO 

CIRCULANTE 
 PASSIVO NÃO 
CIRCULANTE 

1.876.756,23         0,00 3.339.279,74        17.026.481,89      

AC + RLP 1.876.756,23        
PC + PNC 20.365.761,63      

     Declaramos sob as penas da Lei, que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos

responsabilizamos por elas.
     As informações foram  extraídas do Livro  Diário nº 04 (Sped Contábil). A comprovação da

autenticação dá-se pelo recibo de transmissão. Esta autenticação dispensa a autenticação de

que trata o art. 39 da Lei nº 8.934/1994.

Nº DO RECIBO: 86.31.AF.E2.A0.4D.E2.AB.5E.12.C5.AB.95.CB.D5.A8.FC.9F.88.0C-0

BASE LEGAL: Decreto nº 1.800/1996, com a alteração do Decreto nº 8.683/2016, e arts. 39, 39-A,

 39-B da Lei nº 8.934/1994 com a alteração da Lei Complementar nº 1247/2014.

Observamos, neste índice, que a empresa possui R$ 0,09 
para saldar cada R$ 1,00 de suas dívidas vencíveis a longo prazo.

Castanhal - PA, 31 de dezembro de 2019.

Conclui-se que a empresa dispõe em Ativos (totais) R$ 0,84, para cada R$ 1,00 de suas dívidas totais.
 Envolve além dos recursos líquidos, também os imobilizados.

ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL (LG)
LG = (ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL LONGO PRAZO) / (PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE)

LG = > 1,0 LG = 0,09                

ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL (SG)
SG = (ATIVO TOTAL) / (PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE)

SG = > 1,0 SG = 0,84                

SEA TELECOM LTDA

CNPJ Nº 25.450.139/0001-68

NIRE Nº 15201450235

RUA CORONEL LEAL, Nº 969 A - NOVA OLINDA

CASTANHAL - PARÁ

CÁLCULO DOS ÍNDICES - 2019

JOSE WANDERLEY MARQUES MELO
SÓCIO-ADMINISTADOR

CPF: 181.723.262-20

DJALMA DIVINO SILVA
CONTADOR

CRC: GO-005595/O-1 T-PA
CPF: 195.345.901-34

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=ampwYnSCA9E_AJjivdWs2A&chave2=K72jyVYD1IDmUwx_BDMXow
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 19534590134-DJALMA DIVINO SILVA|18172326220-JOSE WANDERLEY MARQUES MELO

Protocolo Arquivamento: 204453771 Nº Arquivamento: 20000651119



A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.jucepa.pa.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
CONTROLE: 4714536395101 CPF SOLICITANTE: 971.843.062-87 NIRE: 15201450235 EMITIDA: 01/09/2021 PROTOCOLO: 215903617

Certifico o Registro em 07/04/2020
Arquivamento 20000651119 de 07/04/2020 Protocolo 204453771 de 07/04/2020 NIRE 15201450235
Nome da empresa SEA TELECOM LTDA
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucepa.pa.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 84411816584700

07/04/2020

Folha: 005

 ATIVO 
CIRCULANTE 

 PASSIVO 
CIRCULANTE 

1.876.756,23          3.339.279,74        

AC 1.876.756,23        
PC 3.339.279,74        

LS =
 ATIVO 

CIRCULANTE 
 ESTOQUE 

 PASSIVO 
CIRCULANTE 

1.876.756,23         0,00 3.339.279,74        

AC-EST. 1.876.756,23        
PC 3.339.279,74        

     Declaramos sob as penas da Lei, que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos

responsabilizamos por elas.
     As informações foram  extraídas do Livro  Diário nº 04 (Sped Contábil). A comprovação da

autenticação dá-se pelo recibo de transmissão. Esta autenticação dispensa a autenticação de

que trata o art. 39 da Lei nº 8.934/1994.

Nº DO RECIBO: 86.31.AF.E2.A0.4D.E2.AB.5E.12.C5.AB.95.CB.D5.A8.FC.9F.88.0C-0

BASE LEGAL: Decreto nº 1.800/1996, com a alteração do Decreto nº 8.683/2016, e arts. 39, 39-A,

 39-B da Lei nº 8.934/1994 com a alteração da Lei Complementar nº 1247/2014.

Conclui-se que a empresa possui, a curto prazo, desconsiderando seus estoques,
R$ 0,56 para cada R$ 1,00 de dívidas.

Castanhal - PA, 31 de dezembro de 2019.

ÍNDICE DE LIQUIDEZ SECA (LS)
LS = (ATIVO CIRCULANTE - ESTOQUES) / (PASSIVO CIRCULANTE)

LS = > 1,0 LS = 0,56                

LC = > 1,0 LC = 0,56                

Conclui-se que a empresa dispõe de R$ 0,56 conversíveis em curto prazo,
 em dinheiro, para cada R$ 1,00 de dívidas a curto prazo.

RUA CORONEL LEAL, Nº 969 A - NOVA OLINDA

CASTANHAL - PARÁ

CÁLCULO DOS ÍNDICES - 2019

ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE (LC)
LC = ATIVO CIRCULANTE / PASSIVO CIRCULANTE

LC =

SEA TELECOM LTDA

CNPJ Nº 25.450.139/0001-68

NIRE Nº 15201450235

JOSE WANDERLEY MARQUES MELO
SÓCIO-ADMINISTADOR

CPF: 181.723.262-20

DJALMA DIVINO SILVA
CONTADOR

CRC: GO-005595/O-1 T-PA
CPF: 195.345.901-34

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=ampwYnSCA9E_AJjivdWs2A&chave2=K72jyVYD1IDmUwx_BDMXow
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 19534590134-DJALMA DIVINO SILVA|18172326220-JOSE WANDERLEY MARQUES MELO

Protocolo Arquivamento: 204453771 Nº Arquivamento: 20000651119



A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.jucepa.pa.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
CONTROLE: 4714536395101 CPF SOLICITANTE: 971.843.062-87 NIRE: 15201450235 EMITIDA: 01/09/2021 PROTOCOLO: 215903617

Certifico o Registro em 07/04/2020
Arquivamento 20000651119 de 07/04/2020 Protocolo 204453771 de 07/04/2020 NIRE 15201450235
Nome da empresa SEA TELECOM LTDA
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucepa.pa.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 84411816584700

07/04/2020

Folha: 006

 DISPONIVEL 
 PASSIVO 

CIRCULANTE 
196.828,68             3.339.279,74        

DI 196.828,68           
PC 3.339.279,74        

Conclui-se que a empresa possui uma disponibilidade de R$ 0,06 para cada R$ 1,00 de dívida a c. prazo.

 ATIVO 
CIRCULANTE 

 PASSIVO 
CIRCULANTE 

1.876.756,23          3339279,74

     Declaramos sob as penas da Lei, que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos

responsabilizamos por elas.
     As informações foram  extraídas do Livro  Diário nº 04 (Sped Contábil). A comprovação da

autenticação dá-se pelo recibo de transmissão. Esta autenticação dispensa a autenticação de

que trata o art. 39 da Lei nº 8.934/1994.

Nº DO RECIBO: 86.31.AF.E2.A0.4D.E2.AB.5E.12.C5.AB.95.CB.D5.A8.FC.9F.88.0C-0

BASE LEGAL: Decreto nº 1.800/1996, com a alteração do Decreto nº 8.683/2016, e arts. 39, 39-A,

 39-B da Lei nº 8.934/1994 com a alteração da Lei Complementar nº 1247/2014.

Este índice revela que a empresa possui um Deficit Financeiro de R$ 1.462.523,51 a curto
para quitar seus compromissos também de curto prazo.

Castanhal - PA, 31 de dezembro de 2019.

CAPITAL CIRCULANTE LIQUIDO (CCL)
CCL = ATIVO CIRCULANTE - PASSIVO CIRCULANTE

CCL =

CCL = AC - PC > 1,0 CCL = (1.462.523,51)       

LI = > 1,0 LI = 0,06                

Contuto, estamos considerando os valores disponíveis no momento para saldar dívidas 
com vencimento em até 365 dias.

RUA CORONEL LEAL, Nº 969 A - NOVA OLINDA

CASTANHAL - PARÁ

CÁLCULO DOS ÍNDICES - 2019

ÍNDICE DE LIQUIDEZ IMEDIATA (LI)
LI = DISPONIVEL / PASSIVO CIRCULANTE

LI =

SEA TELECOM LTDA

CNPJ Nº 25.450.139/0001-68

NIRE Nº 15201450235

JOSE WANDERLEY MARQUES MELO
SÓCIO-ADMINISTADOR

CPF: 181.723.262-20

DJALMA DIVINO SILVA
CONTADOR

CRC: GO-005595/O-1 T-PA
CPF: 195.345.901-34

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=ampwYnSCA9E_AJjivdWs2A&chave2=K72jyVYD1IDmUwx_BDMXow
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 19534590134-DJALMA DIVINO SILVA|18172326220-JOSE WANDERLEY MARQUES MELO

Protocolo Arquivamento: 204453771 Nº Arquivamento: 20000651119



A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.jucepa.pa.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
CONTROLE: 4714536395101 CPF SOLICITANTE: 971.843.062-87 NIRE: 15201450235 EMITIDA: 01/09/2021 PROTOCOLO: 215903617

Certifico o Registro em 07/04/2020
Arquivamento 20000651119 de 07/04/2020 Protocolo 204453771 de 07/04/2020 NIRE 15201450235
Nome da empresa SEA TELECOM LTDA
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucepa.pa.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 84411816584700

07/04/2020

Folha: 007

EG =  ATIVO TOTAL 
 PASSIVO 

CIRCULANTE 
 PASSIVO NÃO 
CIRCULANTE 

17.051.439,85       3.339.279,74          17026481,89

PC + PNC 20.365.761,63      
AT 17.051.439,85      

OU
PC + PNC 20.365.761,63      

AT 17.051.439,85      

 PASSIVO 
CIRCULANTE 

 PASSIVO NÃO 
CIRCULANTE 

3.339.279,74          17.026.481,89      

PC 3.339.279,74        
PC + PNC 20.365.761,63      

     Declaramos sob as penas da Lei, que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos
responsabilizamos por elas.
     As informações foram  extraídas do Livro  Diário nº 04 (Sped Contábil). A comprovação da
autenticação dá-se pelo recibo de transmissão. Esta autenticação dispensa a autenticação de
que trata o art. 39 da Lei nº 8.934/1994.

Nº DO RECIBO: 86.31.AF.E2.A0.4D.E2.AB.5E.12.C5.AB.95.CB.D5.A8.FC.9F.88.0C-0

BASE LEGAL: Decreto nº 1.800/1996, com a alteração do Decreto nº 8.683/2016, e arts. 39, 39-A,
 39-B da Lei nº 8.934/1994 com a alteração da Lei Complementar nº 1247/2014.

A empresa tem 16,4% de suas dívidas com vencimento a curto prazo.

Castanhal - PA, 31 de dezembro de 2019.

Em outras palavras, o quanto dos ativos da empresa estão sendo financiados por terceiros.

COMPOSIÇÃO DO ENDIVIDAMENTO (CE)
CE = PASSIVO CIRCULANTE / PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A LONGO PRAZO

CE =

CE = X 100 CE = 16,40%

EG = < 1,0 EG = 1,19

Este índice mostra, que o Ativo total da empresa está comprometido em 119,44% 
para custear o total de suas dívidas.

RUA CORONEL LEAL, Nº 969 A - NOVA OLINDA

CASTANHAL - PARÁ

CÁLCULO DOS ÍNDICES - 2019

ENDIVIDAMENTO GERAL (EG)
EG = (PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A LONGO PRAZO)/(ATIVO TOTAL)

EG = X 100 EG = 119,44%
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VALOR (R$)
(1.355.038,88)               

(523.406,81)                  

357.722,50                    

(183.354,01)                  

(2.691,10)                      

(565,84)                         

29.018,87                      

121.342,15                    

474.048,66                    

(25.054,01)                    

207.757,28                    

221.491,52                    

7.616.838,45                 

0,00

= 6.938.108,78                 

(6.875.256,88)               

0,00

0,00

0,00

= (6.875.256,88)               

0,00

0,00

157.128,00                    

(39.038,78)                    

0,00

0,00

= 118.089,22                    

180.941,12                    

15.887,56                      

196.828,68                    

     Declaramos sob as penas da Lei, que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos
responsabilizamos por elas.
     As informações foram  extraídas do Livro  Diário nº 04 (Sped Contábil). A comprovação da
autenticação dá-se pelo recibo de transmissão. Esta autenticação dispensa a autenticação de
que trata o art. 39 da Lei nº 8.934/1994.

Nº DO RECIBO: 86.31.AF.E2.A0.4D.E2.AB.5E.12.C5.AB.95.CB.D5.A8.FC.9F.88.0C-0

BASE LEGAL: Decreto nº 1.800/1996, com a alteração do Decreto nº 8.683/2016, e arts. 39, 39-A,
 39-B da Lei nº 8.934/1994 com a alteração da Lei Complementar nº 1247/2014.

(Aumento) Redução em Impostos a Recuperar.......................................................................

Castanhal - PA, 31 de dezembro 2019.

Depreciação e Amortização....................................................................................................

(Aumento) Redução em Contas a Receber.............................................................................

(Aumento) Redução em Despesas Pagas Anteceipadamente..................................................

Aumento ( Redução) em Fornecedores.................................................................................

Aumento (Redução) em Obrigações Tribútarias....................................................................

Aumento ( Redução) em Obrig. Trabalhista e Previdenciária................................................

Aumento ( Redeção) Outras Obrigações...............................................................................

Aumento ( Redução) no Imposto de Renda e CSLL...............................................................

Disponibilidades Líquidas Geradas Pelas Atividades Operacionais............................

2) FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTOS

Aquisição de Ações/ Cotas.....................................................................................................

Investimento no Diferido........................................................................................................

5) DISPONIBILIDADES NO INICIO DO PERÍODO
6) DISPONIBILIDADES NO FINAL DO PERÍODO

SEA TELECOM LTDA
CNPJ Nº 25.450.139/0001-68

DEMONSTRAÇÃO DO FLUXO DE CAIXA (MÉTODO INDIRETO) 
Periodo  de  01/01/2019  a  31/12/2019

(Aumento) Redução em Empréstimos a Terceiros..................................................................

(Aumento) Redução em Adiantamento a Sócio......................................................................

NIRE Nº 15201450235
RUA CORONEL LEAL, Nº 969 A - NOVA OLINDA

CASTANHAL - PARÁ

1) FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS
Resultado do Exercicio/Período..............................................................................................

(+/-) Ajuste Para Conciliar o Resultado às Disp. Geradas pela Ativid. Operac......................

(Aumento) Redução em Adiantamento a Funcionários..........................................................

Juros recebidos de Empréstimos..........................................................................................

Juros Pagos Por Empréstimos.................................................................................................

Disponibilidades Líquidas Geradas Pelas Atividades de Financiamento......................

4) AUMENTO  (REDUÇÃO) NAS DISPONIBILIDADES

Pagamentos de Empréstimos e Financiamentos......................................................................

3) FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTOS
Integralização de Capital.........................................................................................................

Pagamentos de Lucros/ Dividendos....................................................................................

Compras de Imobilizado.........................................................................................................

Empréstimos e FinanciamentosTomados................................................................................

Recebimentos por Vendas de Ativo Imobilizado....................................................................

Disponibilidades Líquidas Geradas Pelas Atividades de Investimentos......................
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Folha: 009 Folha: 010 

NOTAS EXPLICATIVAS 2019 

1 - CONTEXTO OPERACIONAL. 

SEA TELECOM LTDA, é uma sociedade por quotas de responsabilidade limitada, com sede na 

Rua Coronel Leal, nº 969 A, bairro Centro, na cidade de Castanhal, estado do Pará, fundada em 10 

de agosto de 2016, cuja atividade principal é Serviços de Comunicação Multimídia - SCM. 

 

2 - APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS E PRINCIPAIS PRÁTICAS 

CONTÁBEIS ADOTADAS. 

As políticas contábeis na preparação das demonstrações contábeis estão definidas a seguir. Essas 

políticas foram aplicadas de modo consistentes no exercício apresentado. 

 

2.1 - BASE DE APRESENTAÇÃO. 

As demonstrações contábeis elaboradas em 31 de dezembro de 2019, estão sendo apresentadas de 

acordo coma s práticas contábeis adotadas no Brasil que compreendem os pronunciamentos do 

comitê de pronunciamentos contábeis (CPC), aprovados pelo conselho Federal de Contabilidade 

(CFC).  

 

2.1.1 - MOEDA FUNCIONAL E DE APRESENTAÇÃO. 

As demonstrações financeiras estão apresentadas em Reais, que é a moeda funcional da empresa. 

 

2.1.2 - JULGAMENTO, ESTIMATIVAS E PREMISSAS CONTÁBEIS SIGNIFICATIVAS: 

Julgamento. 

A Preparação das demonstrações financeiras da empresa requer que a administração faça 

julgamentos e estimativas e adote premissas que afetam os valores apresentados de receita, 

despesas, ativo e passivo, bem como as divulgações de passivo contingentes na data-base das 

demonstrações financeiras. 

Contudo, a incerteza relativa e essas premissas e estimativas poderia levar a resultados que 

requeiram ajustes ao valor contábil do ativo e passivo afetados em períodos futuros. 

Estimativas e Premissas. 

As principais premissas relativas a fontes de incertezas nas estimativas futuras e outras importantes 

fontes de incerteza em estimativas na data do balanço, envolvendo riscos de causar um ajuste no 

valor contábil dos ativos e passivos no próximo exercício financeiro, são discutidas a seguir: 

a) Compromisso de arrendamento mercantil Financeiro; 

A empresa não tem contrato de arrendamento mercantis; 

b) Impostos;   
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Folha: 011 

A empresa, apesar de entender haver divergências de interpretações nos regulamentos tributários, 

não constitui provisões para esse fim. 

c) Responsabilidades e contingências; 

Não há passivo contingente registrado contabilmente, tendo em vista que os administradores da 

empresa, juntamente com a avaliação dos advogados não apontam contingências de qualquer 

natureza. 

 

2.2 - PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS APLICADAS. 

As principais práticas contábeis aplicadas na elaboração dessas demonstrações contábeis estão 

descritas a seguir: 

 

2.2.1 - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES. 

A empresa é optante pelo Lucro Real apuração trimestral, contudo, durante o decorrer do ano a 

empresa obteve prejuízo nos trimestres, e por esse motivo não foram calculados o IRPJ e a CSLL. 

 

 2.2.3 - APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS. 

As demonstrações financeiras incluem o Balanço Patrimonial de Abertura (BP), a Demonstração 

do Resultado do Exercício (DRE), a Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquida (DMPL), 

a Demonstração do Fluxo de Caixa Indireta (DFC) e os Índices de Liquidez (IL), elaboradas em 31 

de dezembro de 2019 e estão sendo apresentadas de acordo com as práticas contábeis adotadas no 

Brasil incluindo os pronunciamentos do comitê de pronunciamentos contábeis (CPC), aprovados 

pelo conselho federal de contabilidade (CFC). 
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3 - CAPITAL SOCIAL. 

O capital social de R$ 30.000,00, divididos em 30.000 quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, 

totalmente integralizado, apresentado a seguinte composição: 

 

PRIME & SEA PARTICIPAÇÕES LTDA.............................................................R$ 29.700,00 

JOSÉ WANDERLEY MARQUES MELO ............................................................R$      300,00 

 

 

Castanhal-PA, 31 de dezembro de 2019. 

 

 

 

As informações foram extraídas do Livro Diário nº 04 (Sped Contábil). A comprovação da 

autenticação dá-se pelo recibo de transmissão. Esta autenticação dispensa a autenticação de que 

trata o art. 39 da Lei nº 8.934/1994. 

 

Nº DO RECIBO: 86.31.AF.E2.A0.4D.E2.AB.5E.12.C5.AB.95.CB.D5.A8.FC.9F.88.0C-0 

 

BASE LEGAL: Decreto nº 1.800/1996, com a alteração do Decreto nº 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 

39-B da Lei nº 8.934/1994 com a alteração da Lei Complementar nº 1247/2014. 

 

 

 

 

 
DJALMA DIVINO SILVA 

CONTADOR 

CRC: GO-005595/O-1 T-PA 

CPF: 195.345.901-34 

 

JOSE WANDERLEY M. MELO 

SÓCIO-ADMINISTADOR 

CPF: 181.723.262-20 
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As informações foram extraídas do Livro Diário nº 05 (Sped Contábil). A comprovação da autenticação dá-

se pelo recibo de transmissão. Esta autenticação dispensa a autenticação de que trata o art. 39 da Lei nº 

8.934/1994. 
 

Nº DO RECIBO: F7.06.B0.41.E8.D4.9F.F5.55.66.2A.CA.1A.E6.54.04.6E.CD.79.FA-0 

DATA DE ENVIO: 15/04/2021 
 

BASE LEGAL: Decreto nº 1.800/1996, com a alteração do Decreto nº 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da 

Lei nº 8.934/1994 com a alteração da Lei Complementar nº 1247/2014. 

 

 

 

 

 

31/12/2019 31/12/2020

   CIRCULANTE 1.938.135,02    5.780.787,24    

          Caixa e Bancos 258.207,47         94.450,94           

          Aplicações Financeiras -                    196.857,93         

          Duplicatas a Receber 497.234,46         3.232.725,43      

          Empréstimos a Sócios 29.962,99           -                    

          Empréstimos a Terceiros 1.078.010,73      596.467,57         

          Empréstimos a Funcionários 2.691,10             12.210,77           

          Impostos a Recuperar 28,27                 63,35                 

          Almoxarifado -                    1.600.011,25      

          Aluguéis a Apropriar 72.000,00           48.000,00           

   NÃO CIRCULANTE 14.070.499,42  19.321.689,54      

     IMOBILIZADO 13.935.499,42  19.186.689,54  

          Bens em Operação 15.986.052,64     23.155.707,58     

          ( - ) Depreciação Acumulada (2.050.553,22)     (3.969.018,04)     

     INTANGÍVEL 135.000,00       135.000,00       

          Software 135.000,00         135.000,00         

ATIVO TOTAL 16.008.634,44  25.102.476,78  

ATIVO

************************************************************************************************************

                       Castanhal - PA, 31 de dezembro de 2020.

BALANÇO PATRIMONIAL REALIZADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020

SEA TELECOM LTDA

CNPJ Nº 25.450.139/0001-68
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CASTANHAL - PARÁ
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SÓCIO-ADMNISTRADOR 

CPF: 181.723.262-20 

DJALMA DIVINO SILVA 

CONTADOR 

CRC: GO-005595/O-1 T-PA 

CPF: 195.345.901-34 
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As informações foram extraídas do Livro Diário nº 05 (Sped Contábil). A comprovação da autenticação dá-

se pelo recibo de transmissão. Esta autenticação dispensa a autenticação de que trata o art. 39 da Lei nº 

8.934/1994. 
 

Nº DO RECIBO: F7.06.B0.41.E8.D4.9F.F5.55.66.2A.CA.1A.E6.54.04.6E.CD.79.FA-0 

DATA DE ENVIO: 15/04/2021 
 

BASE LEGAL: Decreto nº 1.800/1996, com a alteração do Decreto nº 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da 

Lei nº 8.934/1994 com a alteração da Lei Complementar nº 1247/2014. 

 

 

 

31/12/2019 31/12/2020

   CIRCULANTE 3.413.170,26    7.479.256,96    

          Empréstimos e Financiamentos a Pagar 131.304,34         808.032,84         

          Duplicatas a Pagar 2.460.416,84      4.136.286,27      

          Obrigações Tributárias a Pagar 436.689,08         1.685.712,94      

          Parcelamento ICMS a Pagar 68.549,76           68.549,76           

          Obrigações Trabalhistas e Previdenciárias 314.878,70         674.323,26         

          Outras Obrigações 1.331,54             106.351,89         

   NÃO CIRCULANTE 329.399,19       260.849,43       

          Parcelamento ICMS 148.524,37         79.974,61           

          Ações Cível 180.874,82         180.874,82         

   PATRIMONIO LÍQUIDO 12.266.064,99  17.362.370,39  

          Capital Social 30.000,00           30.000,00           

          AFAC 16.697.082,70     15.911.118,49     

          Lucros/Prejuízos Acumulados (4.461.017,71)     1.421.251,90      

PASSIVO TOTAL 16.008.634,44  25.102.476,78  

PASSIVO

************************************************************************************************************

                       Castanhal - PA, 31 de dezembro de 2020.
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As informações foram extraídas do Livro Diário nº 05 (Sped Contábil). A comprovação da autenticação dá-

se pelo recibo de transmissão. Esta autenticação dispensa a autenticação de que trata o art. 39 da Lei nº 

8.934/1994. 
 

Nº DO RECIBO: F7.06.B0.41.E8.D4.9F.F5.55.66.2A.CA.1A.E6.54.04.6E.CD.79.FA-0 

DATA DE ENVIO: 15/04/2021 
 

BASE LEGAL: Decreto nº 1.800/1996, com a alteração do Decreto nº 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da 

Lei nº 8.934/1994 com a alteração da Lei Complementar nº 1247/2014. 

 

 

 

 

 

31/12/2019 31/12/2020

SERVIÇO DE COMUNICAÇÃO (SCM) 5.370.308,69    11.183.879,14  

SERVIÇO DE VALOR ADICIONADO (SVA) 13.000.181,11  27.698.577,39  

SERVIÇO DE INSTALAÇÕES 159.522,00       166.120,70       

VENDAS DE MERCADORIAS -                    1.500,00           

RECEITA OPERACIONAL BRUTA 18.530.011,80  39.050.077,23  

( - ) -  Cancelamento de Vendas/Serviços -                    

( - ) -  Impostos s/ Vendas 2.874.812,78      5.734.032,56      

RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA 15.655.199,02  33.316.044,67  

( - ) -  Custo das Mercadorias Vendidas 12.698.688,76     20.337.271,12     

LUCRO OPERACIONAL BRUTO 2.956.510,26    12.978.773,55  

( - ) -  Despesas Operacionais 4.837.276,84      4.751.487,54      

( - ) -  Despesas Financeiras 449.362,89         478.107,17         

( + ) -  Receitas Financeiras 85.950,64           50.974,48           

RESULTADO OPERACIONAL ANTES IRPJ (2.244.178,83)   7.800.153,32    

( - ) - Provisão p/ CSLL -                    492.124,58         

( - ) - Provisão p/ IRPJ -                    1.343.012,73      

RESULTADO OPERACIONAL LIQUIDO APÓS IRPJ (2.244.178,83)   5.965.016,01    

NIRE Nº 15201450235

RUA CORONEL LEAL, Nº 969-A - NOVA OLINDA

CASTANHAL - PARÁ

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO REALIZADA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020

                       Castanhal - PA, 31 de dezembro de 2020.
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As informações foram extraídas do Livro Diário nº 05 (Sped Contábil). A comprovação da autenticação dá-

se pelo recibo de transmissão. Esta autenticação dispensa a autenticação de que trata o art. 39 da Lei nº 

8.934/1994. 
 

Nº DO RECIBO: F7.06.B0.41.E8.D4.9F.F5.55.66.2A.CA.1A.E6.54.04.6E.CD.79.FA-0 

DATA DE ENVIO: 15/04/2021 
 

BASE LEGAL: Decreto nº 1.800/1996, com a alteração do Decreto nº 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da 

Lei nº 8.934/1994 com a alteração da Lei Complementar nº 1247/2014. 

 

 

 

 

 

 

SG =  ATIVO TOTAL 
 PASSIVO 

CIRCULANTE 

 PASSIVO NÃO 

CIRCULANTE 

25.102.476,78   7.479.256,96      260.849,43       

AT 25.102.476,78  

PC + PNC 7.740.106,39    

LG =
 ATIVO 

CIRCULANTE 

 REALIZÁVEL 

LONGO PRAZO 

 PASSIVO 

CIRCULANTE 

 PASSIVO NÃO 

CIRCULANTE 

5.780.787,24     -                      7.479.256,96    260.849,43       

AC + RLP 5.780.787,24    

PC + PNC 7.740.106,39    

Observamos, neste índice, que a empresa possui R$ 0,75 

para saldar cada R$ 1,00 de suas dívidas vencíveis a longo prazo.

  Castanhal - PA, 31 de dezembro de 2020.

Conclui-se que a empresa dispõe em Ativos (totais) R$ 3,24, para cada R$ 1,00 de suas dívidas totais.

 Envolve além dos recursos líquidos, também os imobilizados.

ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL (LG)

LG = (ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL LONGO PRAZO) / (PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE)

LG = > 1,0 LG = 0,75             

ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL (SG)

SG = (ATIVO TOTAL) / (PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE)

SG = > 1,0 SG = 3,24             

SEA TELECOM LTDA

CNPJ Nº 25.450.139/0001-68
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As informações foram extraídas do Livro Diário nº 05 (Sped Contábil). A comprovação da autenticação dá-

se pelo recibo de transmissão. Esta autenticação dispensa a autenticação de que trata o art. 39 da Lei nº 

8.934/1994. 
 

Nº DO RECIBO: F7.06.B0.41.E8.D4.9F.F5.55.66.2A.CA.1A.E6.54.04.6E.CD.79.FA-0 

DATA DE ENVIO: 15/04/2021 
 

BASE LEGAL: Decreto nº 1.800/1996, com a alteração do Decreto nº 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da 

Lei nº 8.934/1994 com a alteração da Lei Complementar nº 1247/2014. 

 

 

 

 

 

 

 ATIVO 

CIRCULANTE 

 PASSIVO 

CIRCULANTE 

5.780.787,24      7.479.256,96    

AC 5.780.787,24    

PC 7.479.256,96    

LS =
 ATIVO 

CIRCULANTE 
 ESTOQUE 

 PASSIVO 

CIRCULANTE 

5.780.787,24     1.600.011,25      7.479.256,96    

AC-EST. 4.180.775,99    

PC 7.479.256,96    

Conclui-se que a empresa possui, a curto prazo, desconsiderando seus estoques,

R$  para cada R$ 1,00 de dívidas.

  Castanhal - PA, 31 de dezembro de 2020.

ÍNDICE DE LIQUIDEZ SECA (LS)

LS = (ATIVO CIRCULANTE - ESTOQUES) / (PASSIVO CIRCULANTE)

LS = > 1,0 LS = 0,56             

LC = > 1,0 LC = 0,77             

Conclui-se que a empresa dispõe de R$ 0,77 conversíveis em curto prazo,

 em dinheiro, para cada R$ 1,00 de dívidas a curto prazo.

RUA CORONEL LEAL, Nº 969-A - NOVA OLINDA

CASTANHAL - PARÁ

CÁLCULO DOS ÍNDICES - 2020

ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE (LC)

LC = ATIVO CIRCULANTE / PASSIVO CIRCULANTE

LC =
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As informações foram extraídas do Livro Diário nº 05 (Sped Contábil). A comprovação da autenticação dá-

se pelo recibo de transmissão. Esta autenticação dispensa a autenticação de que trata o art. 39 da Lei nº 

8.934/1994. 
 

Nº DO RECIBO: F7.06.B0.41.E8.D4.9F.F5.55.66.2A.CA.1A.E6.54.04.6E.CD.79.FA-0 

DATA DE ENVIO: 15/04/2021 
 

BASE LEGAL: Decreto nº 1.800/1996, com a alteração do Decreto nº 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da 

Lei nº 8.934/1994 com a alteração da Lei Complementar nº 1247/2014. 

 

 

 

 

 

 DISPONIVEL 
 PASSIVO 

CIRCULANTE 

291.308,87         7.479.256,96    

DI 291.308,87       

PC 7.479.256,96    

Conclui-se que a empresa possui uma disponibilidade de R$ 0,04 para cada R$ 1,00 de dívida a c. prazo.

 ATIVO 

CIRCULANTE 

 PASSIVO 

CIRCULANTE 

5.780.787,24      7.479.256,96    

Este índice revela que a empresa possui um Déficit Financeiro de R$ (1.698.469,72) a curto prazo

para quitar seus compromissos também de curto prazo.

  Castanhal - PA, 31 de dezembro de 2020.

CAPITAL CIRCULANTE LIQUIDO (CCL)

CCL = ATIVO CIRCULANTE - PASSIVO CIRCULANTE

CCL =

CCL = AC - PC > 1,0 CCL = (1.698.469,72)   

LI = > 1,0 LI = 0,04             

Contudo, estamos considerando os valores disponíveis no momento para saldar dívidas 

com vencimento em até 365 dias.

RUA CORONEL LEAL, Nº 969-A - NOVA OLINDA

CASTANHAL - PARÁ

CÁLCULO DOS ÍNDICES - 2020

ÍNDICE DE LIQUIDEZ IMEDIATA (LI)

LI = DISPONIVEL / PASSIVO CIRCULANTE

LI =
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As informações foram extraídas do Livro Diário nº 05 (Sped Contábil). A comprovação da autenticação dá-

se pelo recibo de transmissão. Esta autenticação dispensa a autenticação de que trata o art. 39 da Lei nº 

8.934/1994. 
 

Nº DO RECIBO: F7.06.B0.41.E8.D4.9F.F5.55.66.2A.CA.1A.E6.54.04.6E.CD.79.FA-0 

DATA DE ENVIO: 15/04/2021 
 

BASE LEGAL: Decreto nº 1.800/1996, com a alteração do Decreto nº 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da 

Lei nº 8.934/1994 com a alteração da Lei Complementar nº 1247/2014. 

 

 

 

 

 

 

EG =  ATIVO TOTAL 
 PASSIVO 

CIRCULANTE 

 PASSIVO NÃO 

CIRCULANTE 

25.102.476,78   7.479.256,96      260.849,43       

PC + PNC 7.740.106,39    

AT 25.102.476,78  

OU

PC + PNC 7.740.106,39    

AT 25.102.476,78  

 PASSIVO 

CIRCULANTE 

 PASSIVO NÃO 

CIRCULANTE 

7.479.256,96      260.849,43       

PC 7.479.256,96    

PC + PNC 7.740.106,39    

A empresa tem 96,63% de suas dívidas com vencimento a curto prazo.

  Castanhal - PA, 31 de dezembro de 2020.

Em outras palavras, o quanto dos ativos da empresa estão sendo financiados por terceiros.

COMPOSIÇÃO DO ENDIVIDAMENTO (CE)

CE = PASSIVO CIRCULANTE / PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A LONGO PRAZO

CE =

CE = X 100 CE = 96,63%

EG = < 1,0 EG = 0,31

Este índice mostra, que o Ativo total da empresa está comprometido em 30,83% 

para custear o total de suas dívidas.

RUA CORONEL LEAL, Nº 969-A - NOVA OLINDA

CASTANHAL - PARÁ

CÁLCULO DOS ÍNDICES - 2020

ENDIVIDAMENTO GERAL (EG)

EG = (PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A LONGO PRAZO)/(ATIVO TOTAL)

EG = X 100 EG = 30,83%
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As informações foram extraídas do Livro Diário nº 05 (Sped Contábil). A comprovação da autenticação dá-

se pelo recibo de transmissão. Esta autenticação dispensa a autenticação de que trata o art. 39 da Lei nº 

8.934/1994. 
 

Nº DO RECIBO: F7.06.B0.41.E8.D4.9F.F5.55.66.2A.CA.1A.E6.54.04.6E.CD.79.FA-0 

DATA DE ENVIO: 15/04/2021 
 

BASE LEGAL: Decreto nº 1.800/1996, com a alteração do Decreto nº 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da 

Lei nº 8.934/1994 com a alteração da Lei Complementar nº 1247/2014. 

 

 

 

 

 

 

 

CAPITAL RESERVAS DE LUCROS OU PREJUIZOS

SOCIAL LUCROS ACUMULADOS

SALDO EM 31.12.2019 30.000,00 16.697.082,70 0,00 (4.461.017,71)                  12.266.064,99   

    Ajuste de Exercicios  Anteriores 0,00 0,00 0,00 (82.746,40)                       (82.746,40)         

    Aumento de Capital:

        Com Lucros/Reservas e AFAC 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Com Subscrição Realizada 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Realizações de Reservas:

        De Reavaliação 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        De Contigências 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Reverções de Reservas: 0,00

        De Reavaliação 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        De Contigências 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    AFAC

        Aumento/Redução/Capitalização 0,00 (785.964,21)   0,00 0,00 (785.964,21)       

    Resultado Líquido do Exercício 0,00 0,00 0,00 5.965.016,01                   5.965.016,01     

    Destinações Propostas

        Reservas para Contigêcias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Aumento de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Lucros Distribuídos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    SALDO EM 31.12.2020 30.000,00 15.911.118,49 0,00 1.421.251,90                   17.362.370,39   

Castanhal-PA, 31 de dezembro 2020.

SEA TELECOM LTDA

CNPJ Nº 25.450.139/0001-68

CASTANHAL - PARÁ

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 2020

COMPONENTES TOTAL

NIRE Nº 15201450235
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SÓCIO-ADMNISTRADOR 

CPF: 181.723.262-20 

DJALMA DIVINO SILVA 

CONTADOR 

CRC: GO-005595/O-1 T-PA 

CPF: 195.345.901-34 
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As informações foram extraídas do Livro Diário nº 05 (Sped Contábil). A comprovação da autenticação dá-

se pelo recibo de transmissão. Esta autenticação dispensa a autenticação de que trata o art. 39 da Lei nº 

8.934/1994. 
 

Nº DO RECIBO: F7.06.B0.41.E8.D4.9F.F5.55.66.2A.CA.1A.E6.54.04.6E.CD.79.FA-0 

DATA DE ENVIO: 15/04/2021 
 

BASE LEGAL: Decreto nº 1.800/1996, com a alteração do Decreto nº 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da 

Lei nº 8.934/1994 com a alteração da Lei Complementar nº 1247/2014. 

 

 

 

 

VALOR (R$)

5.965.016,01                   

(82.746,40)                       

1.918.464,82                   

(2.735.490,97)                  

(9.519,67)                         

29.962,99                        

481.543,16                      

(35,08)                              

(1.600.011,25)                  

24.000,00                        

1.675.869,43                   

380.861,82                      

359.444,56                      

105.020,35                      

799.612,28                      

= 7.311.992,05                

(7.247.478,94)                  

0,00

0,00

77.824,00                        

= (7.169.654,94)               

0,00

(785.964,21)                     

805.920,72                      

(129.192,22)                     

0,00

0,00

= (109.235,71)                  

33.101,40                        

258.207,47                      

291.308,87                      

(Aumento) Redução em Estoque Diversos..................................................................................

(Aumento) Redução em Impostos a Recuperar.............................................................................

Castanhal - PA, 31 de dezembro 2020.

Depreciação e Amortização........................................................................................................

(Aumento) Redução em Contas a Receber....................................................................................

(Aumento) Redução em Despesas Pagas Anteceipadamente........................................................................

Aumento ( Redução) em Fornecedores.......................................................................................

Aumento (Redução) em Obrigações Tribútarias........................................................................

Aumento ( Redução) em Obrig. Trabalhista e Previdenciária............................................................................

Aumento ( Redeção) Outras Obrigações.....................................................................................

Aumento ( Redução) no Imposto de Renda e CSLL...................................................................

Disponibilidades Líquidas Geradas Pelas Atividades Operacionais......................................

2) FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTOS

Aquisição de Ações/ Cotas...............................................................................................................

Investimento no Diferido............................................................................................................

5) DISPONIBILIDADES NO INICIO DO PERÍODO

6) DISPONIBILIDADES NO FINAL DO PERÍODO

SEA TELECOM LTDA

CNPJ Nº 25.450.139/0001-68

DEMONSTRAÇÃO DO FLUXO DE CAIXA (MÉTODO INDIRETO) 

Periodo  de  01/01/2020  a  31/12/2020

(Aumento) Redução em Adiantamento a Terceiros.......................................................................

(Aumento) Redução em Adiantamento a Sócio.......................................................................

NIRE Nº 15201450235

RUA CORONEL LEAL, Nº 969-A - NOVA OLINDA

CASTANHAL - PARÁ

1) FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS

Resultado do Exercicio/Período....................................................................................................

(+/-) Ajuste Para Conciliar o Resultado às Disp. Geradas pela Ativid. Operac........................................................................................................

(Aumento) Redução em Adiantamento a Funcionários.................................................................................

Juros recebidos de Empréstimos..........................................................................................................

Juros Pagos Por Empréstimos.............................................................................................................

Disponibilidades Líquidas Geradas Pelas Atividades de Financiamento................................

4) AUMENTO  (REDUÇÃO) NAS DISPONIBILIDADES

Pagamentos de Empréstimos e Financiamentos...........................................................................

3) FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTOS

Integralização de Capital......................................................................................................................

Adiantamento p/ Futuro Aumento de Capital (AFAC)................................................................................................................................

Compras de Imobilizado......................................................................................................................

Empréstimos e FinanciamentosTomados............................................................................................................

Recebimentos por Vendas de Ativo Imobilizado..........................................................................

Disponibilidades Líquidas Geradas Pelas Atividades de Investimentos..................................

JOSÉ WANDERLEY MARQUES MELO 

SÓCIO-ADMNISTRADOR 

CPF: 181.723.262-20 

DJALMA DIVINO SILVA 

CONTADOR 

CRC: GO-005595/O-1 T-PA 

CPF: 195.345.901-34 
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NOTAS EXPLICATIVAS 2020 

1 - CONTEXTO OPERACIONAL. 

SEA TELECOM LTDA, é uma sociedade por quotas de responsabilidade limitada, com sede na 

Rua Coronel Leal, nº 969 A, bairro Centro, na cidade de Castanhal, estado do Pará, fundada em 10 

de agosto de 2016, cuja atividade principal é Serviços de Comunicação Multimídia - SCM. 

 

2 - APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS E PRINCIPAIS PRÁTICAS 

CONTÁBEIS ADOTADAS. 

As políticas contábeis na preparação das demonstrações contábeis estão definidas a seguir. Essas 

políticas foram aplicadas de modo consistentes no exercício apresentado. 

 

2.1 - BASE DE APRESENTAÇÃO. 

As demonstrações contábeis elaboradas em 31 de dezembro de 2020, estão sendo apresentadas de 

acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil que compreendem os pronunciamentos do 

comitê de pronunciamentos contábeis (CPC), aprovados pelo conselho Federal de Contabilidade 

(CFC).  

 

2.1.1 - MOEDA FUNCIONAL E DE APRESENTAÇÃO. 

As demonstrações financeiras estão apresentadas em Reais, que é a moeda funcional da empresa. 

 

2.1.2 - JULGAMENTO, ESTIMATIVAS E PREMISSAS CONTÁBEIS SIGNIFICATIVAS: 

Julgamento. 

A Preparação das demonstrações financeiras da empresa requer que a administração faça 

julgamentos e estimativas e adote premissas que afetam os valores apresentados de receita, 

despesas, ativo e passivo, bem como as divulgações de passivo contingentes na data-base das 

demonstrações financeiras. 

Contudo, a incerteza relativa e essas premissas e estimativas poderia levar a resultados que 

requeiram ajustes ao valor contábil do ativo e passivo afetados em períodos futuros. 

Estimativas e Premissas. 

As principais premissas relativas a fontes de incertezas nas estimativas futuras e outras importantes 

fontes de incerteza em estimativas na data do balanço, envolvendo riscos de causar um ajuste no 

valor contábil dos ativos e passivos no próximo exercício financeiro, são discutidas a seguir: 

a) Compromisso de arrendamento mercantil Financeiro; 

A empresa não tem contrato de arrendamento mercantis; 

b) Impostos;   

A empresa, apesar de entender haver divergências de interpretações nos regulamentos tributários, 

não constitui provisões para esse fim. 

c) Responsabilidades e contingências; 

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=_I3qMyL-T56HOwTP2pr35Q&chave2=K72jyVYD1IDmUwx_BDMXow
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 19534590134-DJALMA DIVINO SILVA|18172326220-JOSE WANDERLEY MARQUES MELO

Protocolo Arquivamento: 216515548 Nº Arquivamento: 20000705840



A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.jucepa.pa.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
CONTROLE: 4714536395101 CPF SOLICITANTE: 971.843.062-87 NIRE: 15201450235 EMITIDA: 01/09/2021 PROTOCOLO: 215903617

Certifico o Registro em 16/04/2021
Arquivamento 20000705840 de 16/04/2021 Protocolo 216515548 de 16/04/2021 NIRE 15201450235
Nome da empresa SEA TELECOM LTDA
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucepa.pa.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 83274895355854

16/04/2021

Não há passivo contingente registrado contabilmente, tendo em vista que os administradores da 

empresa, juntamente com a avaliação dos advogados não apontam contingências de qualquer 

natureza. 

 

2.2 - PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS APLICADAS. 

As principais práticas contábeis aplicadas na elaboração dessas demonstrações contábeis estão 

descritas a seguir: 

 

2.2.1 - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES. 

A empresa é optante pelo Lucro Real apuração trimestral. 

 

2.2.1.1 - CÁLCULOS DOS IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES. 

 

CÁLCULO SOBRE O LUCRO REAL 

 

 

 2.2.3 - APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS. 

As demonstrações financeiras incluem o Balanço Patrimonial de Abertura (BP), a Demonstração 

do Resultado do Exercício (DRE), a Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquida (DMPL), 

a Demonstração do Fluxo de Caixa Indireta (DFC) e os Índices de Liquidez (IL), elaboradas em 31 

de dezembro de 2020 e estão sendo apresentadas de acordo com as práticas contábeis adotadas no 

Brasil incluindo os pronunciamentos do comitê de pronunciamentos contábeis (CPC), aprovados 

pelo conselho federal de contabilidade (CFC). 

 

 

 

TRIMESTRE 1º TRIM 2º TRIM 3º TRIM 4º TRIM

Saldo Inicial do Prej. a Compensar 2.872.084,24    2.596.223,38    2.442.343,23      1.544.111,51    

Resultado Contábil 919.536,19       501.585,89       2.994.105,73      3.384.925,51    

(+) Adições -                    11.347,97         -                     -                   

(-) Exclusões -                    -                    -                     -                   

Lucro Antes da Compensação 919.536,19       512.933,86       2.994.105,73      3.384.925,51    

(-) Comp. do Prejuízo 30% (275.860,86)      (153.880,16)      (898.231,72)       (1.015.477,65)  

Lucro Real (Base) 643.675,33       359.053,70       2.095.874,01      2.369.447,86    

IRPJ 15% 96.551,30         53.858,06         314.381,10         355.417,18       

Ad. IRPJ 10% 58.367,53         29.905,37         203.587,40         230.944,79       

(-) IRRF

Total IRPJ 154.918,83       83.763,43         517.968,50         586.361,96       

CSLL 9% 57.930,78         32.314,83         188.628,66         213.250,31       

(-) CSLL -                    -                    -                     -                   

Total CSLL 57.930,78         32.314,83         188.628,66         213.250,31       

TOTAL DO TRIBUTOS 212.849,61       116.078,26       706.597,16         799.612,27       

Saldo Final do Prej. a Compensar 2.596.223,38    2.442.343,23    1.544.111,51      528.633,85       
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3 - CAPITAL SOCIAL. 

O capital social de R$ 30.000,00, divididos em 30.000 quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, 

totalmente integralizado, apresentado a seguinte composição: 

Em 2020 a empresa apresenta no seu Patrimônio Líquido um saldo de AFAC o valor de R$ 

15.911.118,49. 

 

PRIME & SEA PARTICIPAÇÕES LTDA.............................................................R$ 29.700,00 

JOSÉ WANDERLEY MARQUES MELO ............................................................R$      300,00 

 

 

Castanhal-PA, 31 de dezembro de 2020. 

 

 

As informações foram extraídas do Livro Diário nº 05 (Sped Contábil). A comprovação da autenticação dá-

se pelo recibo de transmissão. Esta autenticação dispensa a autenticação de que trata o art. 39 da Lei nº 

8.934/1994. 
 

Nº DO RECIBO: F7.06.B0.41.E8.D4.9F.F5.55.66.2A.CA.1A.E6.54.04.6E.CD.79.FA-0 

DATA DE ENVIO: 15/04/2021 
 

BASE LEGAL: Decreto nº 1.800/1996, com a alteração do Decreto nº 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da 

Lei nº 8.934/1994 com a alteração da Lei Complementar nº 1247/2014. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ WANDERLEY MARQUES MELO 

SÓCIO-ADMNISTRADOR 

CPF: 181.723.262-20 

DJALMA DIVINO SILVA 

CONTADOR 

CRC: GO-005595/O-1 T-PA 

CPF: 195.345.901-34 
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Cpf: 19534590134 - DJALMA DIVINO SILVA

Cpf: 18172326220 - JOSE WANDERLEY MARQUES MELO

 

 

REPRESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE

NIRE 15201450235
CNPJ 25.450.139/0001-68
CERTIFICO O REGISTRO EM 16/04/2021
SOB N: 20000705840

223 - BALANCOEVENTO

223 - BALAN OATO

216515548 - 16/04/2021PROTOCOLO
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216515548           
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MATRIZ

 1
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As informações foram extraídas do Livro Diário nº 05 (Sped Contábil) e corrigidas pelo IGP-DI/FGV 2021 

acumulado em março de 2021. A comprovação da autenticação dá-se pelo recibo de transmissão. Esta 

autenticação dispensa a autenticação de que trata o art. 39 da Lei nº 8.934/1994. 
 

Nº DO RECIBO: B4.C6.37.B8.63.C0.5A.5F.DE.C7.A1.CC.92.24.D6.7C.0D.B7.8A.00-1 

DATA DE ENVIO: 26/04/2021 
 

BASE LEGAL: Decreto nº 1.800/1996, com a alteração do Decreto nº 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da 

Lei nº 8.934/1994 com a alteração da Lei Complementar nº 1247/2014. 

 

BALANÇO A SER RERRATIFICADO: 
 Registro em: 16/04/2021 | Arquivamento nº: 20000705840 de 16/04/2021 

 Protocolo nº: 216515548 de 16/04/2021 | Chancela nº: 83274895355854 

 

 
JOSÉ WANDERLEY MARQUES MELO 

SÓCIO-ADMNISTRADOR 

CPF: 181.723.262-20 

DJALMA DIVINO SILVA 

CONTADOR 

CRC: GO-005595/O-1 T-PA 

CPF: 195.345.901-34 

 

31/12/2020 IGP-DI 7,9925%

   CIRCULANTE 7.906.720,36    8.538.664,99    

          Caixa e Bancos 94.450,94           101.999,94         

          Aplicações Financeiras 196.857,93         212.591,80         

          Duplicatas a Receber 3.232.725,43      3.491.101,01      

          Empréstimos a Terceiros 596.467,57         644.140,24         

          Adiantamentos a Funcionários 12.210,77           13.186,72           

          Impostos a Recuperar 63,35                 68,41                 

          Almoxarifado 3.725.944,37      4.023.740,47      

          Aluguéis a Apropriar 48.000,00           51.836,40           

   NÃO CIRCULANTE 17.195.756,42  18.570.127,25      

     IMOBILIZADO 17.060.756,42  18.424.337,37  
          Bens em Operação 21.029.774,46     22.710.579,18     

          ( - ) Depreciação Acumulada (3.969.018,04)     (4.286.241,81)     

     INTANGÍVEL 135.000,00       145.789,88       
          Software 135.000,00         145.789,88         

ATIVO TOTAL 25.102.476,78  27.108.792,24  

ATIVO

************************************************************************************************************

                       Castanhal - PA, 31 de março de 2021.

RERRATIFICAÇÃO DO BALANÇO PATRIMONIAL REALIZADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020 
CORRIGIDO PELO IGP-DI/FGV 2021 - ACUMULADO EM MARÇO DE 2021

SEA TELECOM LTDA

CNPJ Nº 25.450.139/0001-68

NIRE Nº 15201450235

RUA CORONEL LEAL, Nº 969-A - NOVA OLINDA

CASTANHAL - PARÁ
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As informações foram extraídas do Livro Diário nº 05 (Sped Contábil) e corrigidas pelo IGP-DI/FGV 2021 

acumulado em março de 2021. A comprovação da autenticação dá-se pelo recibo de transmissão. Esta 

autenticação dispensa a autenticação de que trata o art. 39 da Lei nº 8.934/1994. 
 

Nº DO RECIBO: B4.C6.37.B8.63.C0.5A.5F.DE.C7.A1.CC.92.24.D6.7C.0D.B7.8A.00-1 

DATA DE ENVIO: 26/04/2021 
 

BASE LEGAL: Decreto nº 1.800/1996, com a alteração do Decreto nº 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da 

Lei nº 8.934/1994 com a alteração da Lei Complementar nº 1247/2014. 
 

BALANÇO A SER RERRATIFICADO: 
 Registro em: 16/04/2021 | Arquivamento nº: 20000705840 de 16/04/2021 

 Protocolo nº: 216515548 de 16/04/2021 | Chancela nº: 83274895355854 

 

 

JOSÉ WANDERLEY MARQUES MELO 

SÓCIO-ADMNISTRADOR 

CPF: 181.723.262-20 

DJALMA DIVINO SILVA 

CONTADOR 

CRC: GO-005595/O-1 T-PA 

CPF: 195.345.901-34 

 

31/12/2020 IGP-DI 7,9925%

   CIRCULANTE 7.479.256,96    8.077.036,57    

          Empréstimos e Financiamentos a Pagar 808.032,84         872.614,86         

          Duplicatas a Pagar 4.136.286,27      4.466.878,95      

          Obrigações Tributárias a Pagar 1.685.712,94      1.820.443,55      

          Parcelamento ICMS a Pagar 68.549,76           74.028,60           

          Obrigações Trabalhistas e Previdenciárias 674.323,26         728.218,55         

          Outras Obrigações 106.351,89         114.852,06         

   NÃO CIRCULANTE 260.849,43       281.697,82       

          Parcelamento ICMS 79.974,61           86.366,58           

          Ações Cível 180.874,82         195.331,24         

   PATRIMONIO LÍQUIDO 17.362.370,39  18.750.057,85  

          Capital Social 30.000,00           32.397,75           

          AFAC 15.911.118,49     17.182.814,64     

          Lucros Acumulados 1.421.251,90      1.534.845,46      

PASSIVO TOTAL 25.102.476,78  27.108.792,24  

NIRE Nº 15201450235

RUA CORONEL LEAL, Nº 969-A - NOVA OLINDA

CASTANHAL - PARÁ

RERRATIFICAÇÃO DO BALANÇO PATRIMONIAL REALIZADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020 
CORRIGIDO PELO IGP-DI/FGV 2021 - ACUMULADO EM MARÇO DE 2021

PASSIVO

************************************************************************************************************

                       Castanhal - PA, 31 de março de 2021.

SEA TELECOM LTDA

CNPJ Nº 25.450.139/0001-68

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=_I3qMyL-T55tA4Z5--UeNg&chave2=K72jyVYD1IDmUwx_BDMXow
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 19534590134-DJALMA DIVINO SILVA|18172326220-JOSE WANDERLEY MARQUES MELO

Protocolo Arquivamento: 216474906 Nº Arquivamento: 20000707627
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Arquivamento 20000707627 de 27/04/2021 Protocolo 216474906 de 26/04/2021 NIRE 15201450235
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As informações foram extraídas do Livro Diário nº 05 (Sped Contábil) e corrigidas pelo IGP-DI/FGV 2021 

acumulado em março de 2021. A comprovação da autenticação dá-se pelo recibo de transmissão. Esta 

autenticação dispensa a autenticação de que trata o art. 39 da Lei nº 8.934/1994. 
 

Nº DO RECIBO: B4.C6.37.B8.63.C0.5A.5F.DE.C7.A1.CC.92.24.D6.7C.0D.B7.8A.00-1 

DATA DE ENVIO: 26/04/2021 
 

BASE LEGAL: Decreto nº 1.800/1996, com a alteração do Decreto nº 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da 

Lei nº 8.934/1994 com a alteração da Lei Complementar nº 1247/2014. 
 

BALANÇO A SER RERRATIFICADO: 
 Registro em: 16/04/2021 | Arquivamento nº: 20000705840 de 16/04/2021 

 Protocolo nº: 216515548 de 16/04/2021 | Chancela nº: 83274895355854 

 

 
JOSÉ WANDERLEY MARQUES MELO 

SÓCIO-ADMNISTRADOR 

CPF: 181.723.262-20 

DJALMA DIVINO SILVA 

CONTADOR 

CRC: GO-005595/O-1 T-PA 

CPF: 195.345.901-34 

 

31/12/2020 IGP-DI 7,9925%

SERVIÇO DE COMUNICAÇÃO (SCM) 11.183.879,14  12.077.750,68  
SERVIÇO DE VALOR ADICIONADO (SVA) 27.698.577,39  29.912.386,19  
SERVIÇO DE INSTALAÇÕES 166.120,70       179.397,90       
VENDAS DE MERCADORIAS 1.500,00           1.619,89           

RECEITA OPERACIONAL BRUTA 39.050.077,23  42.171.154,65  

( - ) -  Cancelamento de Vendas/Serviços -                    -                    

( - ) -  Impostos s/ Vendas 5.734.032,56      6.192.325,11      

RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA 33.316.044,67  35.978.829,54  

( - ) -  Custo das Mercadorias Vendidas 20.337.271,12     21.962.727,51     

LUCRO OPERACIONAL BRUTO 12.978.773,55  14.016.102,03  

( - ) -  Despesas Operacionais 4.751.487,54      5.131.250,18      

( - ) -  Despesas Financeiras 478.107,17         516.319,89         

( + ) -  Receitas Financeiras 50.974,48           55.048,62           

RESULTADO OPERACIONAL ANTES IRPJ 7.800.153,32    8.423.580,58    

( - ) - Provisão p/ CSLL 492.124,58         531.457,64         

( - ) - Provisão p/ IRPJ 1.343.012,73      1.450.353,02      

RESULTADO OPERACIONAL LIQUIDO APÓS IRPJ 5.965.016,01    6.441.769,92    

RUA CORONEL LEAL, Nº 969-A - NOVA OLINDA

CASTANHAL - PARÁ

RERRATIFICAÇÃO  DA DEMO NSTRAÇÃO  DO  RESULTADO  DO  EXERCÍCIO  REALIZADA EM 31 DE DEZEMBRO  DE 2020 
CO RRIGIDA PELO  IGP-DI/FGV 2021 - ACUMULADO  EM MARÇO  DE 2021

                        Castanhal - PA, 31 de março de 2021.

NIRE Nº 15201450235

SEA TELECOM LTDA

CNPJ Nº 25.450.139/0001-68

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=_I3qMyL-T55tA4Z5--UeNg&chave2=K72jyVYD1IDmUwx_BDMXow
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Protocolo Arquivamento: 216474906 Nº Arquivamento: 20000707627
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Arquivamento 20000707627 de 27/04/2021 Protocolo 216474906 de 26/04/2021 NIRE 15201450235
Nome da empresa SEA TELECOM LTDA
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27/04/2021

Página 4 de 12 

 

 

 

As informações foram extraídas do Livro Diário nº 05 (Sped Contábil) e corrigidas pelo IGP-DI/FGV 2021 

acumulado em março de 2021. A comprovação da autenticação dá-se pelo recibo de transmissão. Esta 

autenticação dispensa a autenticação de que trata o art. 39 da Lei nº 8.934/1994. 
 

Nº DO RECIBO: B4.C6.37.B8.63.C0.5A.5F.DE.C7.A1.CC.92.24.D6.7C.0D.B7.8A.00-1 

DATA DE ENVIO: 26/04/2021 
 

BASE LEGAL: Decreto nº 1.800/1996, com a alteração do Decreto nº 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da 

Lei nº 8.934/1994 com a alteração da Lei Complementar nº 1247/2014. 
 

BALANÇO A SER RERRATIFICADO: 
 Registro em: 16/04/2021 | Arquivamento nº: 20000705840 de 16/04/2021 

 Protocolo nº: 216515548 de 16/04/2021 | Chancela nº: 83274895355854 

 

 

 

SG =  ATIVO TOTAL 
 PASSIVO 

CIRCULANTE 
 PASSIVO NÃO 
CIRCULANTE 

27.108.792,24   8.077.036,57      281.697,82       

AT 27.108.792,24  
PC + PNC 8.358.734,39    

LG =
 ATIVO 

CIRCULANTE 
 REALIZÁVEL 

LONGO PRAZO 
 PASSIVO 

CIRCULANTE 
 PASSIVO NÃO 
CIRCULANTE 

8.538.664,99     -                      8.077.036,57    281.697,82       

AC + RLP 8.538.664,99    
PC + PNC 8.358.734,39    

CÁLCULO DOS ÍNDICES 2020 - BALANÇO CORRIGIDO PELO IGP-DI/FGV 2021 - ACUMULADO EM MARÇO DE 2021

SEA TELECOM LTDA

CNPJ Nº 25.450.139/0001-68

NIRE Nº 15201450235

RUA CORONEL LEAL, Nº 969-A - NOVA OLINDA

CASTANHAL - PARÁ

ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL (SG)
SG = (ATIVO TOTAL) / (PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE)

SG = > 1,0 SG = 3,24             

Conclui-se que a empresa dispõe em Ativos (totais) R$ 3,24, para cada R$ 1,00 de suas dívidas totais.
 Envolve além dos recursos líquidos, também os imobilizados.

ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL (LG)
LG = (ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL LONGO PRAZO) / (PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE)

LG = > 1,0 LG = 1,02             

Observamos, neste índice, que a empresa possui R$ 1,02 
para saldar cada R$ 1,00 de suas dívidas vencíveis a longo prazo.

  Castanhal - PA, 31 de março de 2021.

JOSÉ WANDERLEY MARQUES MELO 

SÓCIO-ADMNISTRADOR 

CPF: 181.723.262-20 

DJALMA DIVINO SILVA 

CONTADOR 

CRC: GO-005595/O-1 T-PA 

CPF: 195.345.901-34 

 

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=_I3qMyL-T55tA4Z5--UeNg&chave2=K72jyVYD1IDmUwx_BDMXow
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Protocolo Arquivamento: 216474906 Nº Arquivamento: 20000707627
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As informações foram extraídas do Livro Diário nº 05 (Sped Contábil) e corrigidas pelo IGP-DI/FGV 2021 

acumulado em março de 2021. A comprovação da autenticação dá-se pelo recibo de transmissão. Esta 

autenticação dispensa a autenticação de que trata o art. 39 da Lei nº 8.934/1994. 
 

Nº DO RECIBO: B4.C6.37.B8.63.C0.5A.5F.DE.C7.A1.CC.92.24.D6.7C.0D.B7.8A.00-1 

DATA DE ENVIO: 26/04/2021 
 

BASE LEGAL: Decreto nº 1.800/1996, com a alteração do Decreto nº 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da 

Lei nº 8.934/1994 com a alteração da Lei Complementar nº 1247/2014. 
 

BALANÇO A SER RERRATIFICADO: 
 Registro em: 16/04/2021 | Arquivamento nº: 20000705840 de 16/04/2021 

 Protocolo nº: 216515548 de 16/04/2021 | Chancela nº: 83274895355854 

 

 

 
JOSÉ WANDERLEY MARQUES MELO 

SÓCIO-ADMNISTRADOR 

CPF: 181.723.262-20 

DJALMA DIVINO SILVA 

CONTADOR 

CRC: GO-005595/O-1 T-PA 

CPF: 195.345.901-34 

 

 ATIVO 
CIRCULANTE 

 PASSIVO 
CIRCULANTE 

8.538.664,99      8.077.036,57    

AC 8.538.664,99    
PC 8.077.036,57    

 ATIVO 
CIRCULANTE 

 PASSIVO 
CIRCULANTE 

8.538.664,99      8.077.036,57    

NIRE Nº 15201450235

SEA TELECOM LTDA

CNPJ Nº 25.450.139/0001-68

 em dinheiro, para cada R$ 1,00 de dívidas a curto prazo.

RUA CORONEL LEAL, Nº 969-A - NOVA OLINDA

CASTANHAL - PARÁ

CÁLCULO DOS ÍNDICES 2020 - BALANÇO CORRIGIDO PELO IGP-DI/FGV 2021 - ACUMULADO EM MARÇO DE 2021

ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE (LC)
LC = ATIVO CIRCULANTE / PASSIVO CIRCULANTE

LC =

LC = > 1,0 LC = 1,06             

Conclui-se que a empresa dispõe de R$ 1,06 conversíveis em curto prazo,

CAPITAL CIRCULANTE LIQUIDO (CCL)
CCL = ATIVO CIRCULANTE - PASSIVO CIRCULANTE

CCL = > 1,0 CCL =

CCL =

AC - PC 461.628,42       

Este índice revela que a empresa possui uma Folga Financeira de R$ 461.628,42 a curto prazo
para quitar seus compromissos também de curto prazo.

 Castanhal - PA, 31 de março de 2021.

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=_I3qMyL-T55tA4Z5--UeNg&chave2=K72jyVYD1IDmUwx_BDMXow
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Protocolo Arquivamento: 216474906 Nº Arquivamento: 20000707627
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As informações foram extraídas do Livro Diário nº 05 (Sped Contábil) e corrigidas pelo IGP-DI/FGV 2021 

acumulado em março de 2021. A comprovação da autenticação dá-se pelo recibo de transmissão. Esta 

autenticação dispensa a autenticação de que trata o art. 39 da Lei nº 8.934/1994. 
 

Nº DO RECIBO: B4.C6.37.B8.63.C0.5A.5F.DE.C7.A1.CC.92.24.D6.7C.0D.B7.8A.00-1 

DATA DE ENVIO: 26/04/2021 
 

BASE LEGAL: Decreto nº 1.800/1996, com a alteração do Decreto nº 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da 

Lei nº 8.934/1994 com a alteração da Lei Complementar nº 1247/2014. 
 

BALANÇO A SER RERRATIFICADO: 
 Registro em: 16/04/2021 | Arquivamento nº: 20000705840 de 16/04/2021 

 Protocolo nº: 216515548 de 16/04/2021 | Chancela nº: 83274895355854 

 

 

 
JOSÉ WANDERLEY MARQUES MELO 

SÓCIO-ADMNISTRADOR 

CPF: 181.723.262-20 

DJALMA DIVINO SILVA 

CONTADOR 

CRC: GO-005595/O-1 T-PA 

CPF: 195.345.901-34 

 

EG =  ATIVO TOTAL 
 PASSIVO 

CIRCULANTE 
 PASSIVO NÃO 
CIRCULANTE 

27.108.792,24   8.077.036,57      281.697,82       

PC + PNC 8.358.734,39    
AT 27.108.792,24  

OU
PC + PNC 8.358.734,39    

AT 27.108.792,24  

 PASSIVO 
CIRCULANTE 

 PASSIVO NÃO 
CIRCULANTE 

8.077.036,57      281.697,82       

PC 8.077.036,57    
PC + PNC 8.358.734,39    

SEA TELECOM LTDA

CNPJ Nº 25.450.139/0001-68

NIRE Nº 15201450235

para custear o total de suas dívidas.

RUA CORONEL LEAL, Nº 969-A - NOVA OLINDA

CASTANHAL - PARÁ

CÁLCULO DOS ÍNDICES 2020 - BALANÇO CORRIGIDO PELO IGP-DI/FGV 2021 - ACUMULADO EM MARÇO DE 2021

ENDIVIDAMENTO GERAL (EG)
EG = (PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A LONGO PRAZO)/(ATIVO TOTAL)

EG = X 100 EG = 30,83%

EG = < 1,0 EG = 0,31

Este índice mostra, que o Ativo total da empresa está comprometido em 30,83% 

A empresa tem 96,63% de suas dívidas com vencimento a curto prazo.

 Castanhal - PA, 31 de março de 2021.

Em outras palavras, o quanto dos ativos da empresa estão sendo financiados por terceiros.

COMPOSIÇÃO DO ENDIVIDAMENTO (CE)
CE = PASSIVO CIRCULANTE / PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A LONGO PRAZO

CE =

CE = X 100 CE = 96,63%

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=_I3qMyL-T55tA4Z5--UeNg&chave2=K72jyVYD1IDmUwx_BDMXow
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Protocolo Arquivamento: 216474906 Nº Arquivamento: 20000707627
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As informações foram extraídas do Livro Diário nº 05 (Sped Contábil) e corrigidas pelo IGP-DI/FGV 2021 

acumulado em março de 2021. A comprovação da autenticação dá-se pelo recibo de transmissão. Esta 

autenticação dispensa a autenticação de que trata o art. 39 da Lei nº 8.934/1994. 
 

Nº DO RECIBO: B4.C6.37.B8.63.C0.5A.5F.DE.C7.A1.CC.92.24.D6.7C.0D.B7.8A.00-1 

DATA DE ENVIO: 26/04/2021 
 

BASE LEGAL: Decreto nº 1.800/1996, com a alteração do Decreto nº 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da 

Lei nº 8.934/1994 com a alteração da Lei Complementar nº 1247/2014. 
 

BALANÇO A SER RERRATIFICADO: 
 Registro em: 16/04/2021 | Arquivamento nº: 20000705840 de 16/04/2021 

 Protocolo nº: 216515548 de 16/04/2021 | Chancela nº: 83274895355854 

 

 

 
JOSÉ WANDERLEY MARQUES MELO 

SÓCIO-ADMNISTRADOR 

CPF: 181.723.262-20 

DJALMA DIVINO SILVA 

CONTADOR 

CRC: GO-005595/O-1 T-PA 

CPF: 195.345.901-34 

 

CAPITAL RESERVAS DE LUCROS OU PREJUIZOS
SOCIAL LUCROS ACUMULADOS

SALDO EM 31.12.2019 32.397,75 18.031.597,03 0,00 (4.817.564,55)                  13.246.430,23   

    Ajuste de Exercicios  Anteriores 0,00 0,00 0,00 (89.359,91)                       (89.359,91)         
    Aumento de Capital:

        Com Lucros/Reservas e AFAC 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
        Com Subscrição Realizada 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    Realizações de Reservas:

        De Reavaliação 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
        De Contigências 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    Reverções de Reservas: 0,00

        De Reavaliação 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
        De Contigências 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    AFAC

        Aumento/Redução/Capitalização 0,00 (848.782,39)   0,00 0,00 (848.782,39)       
    Resultado Líquido do Exercício 0,00 0,00 0,00 6.441.769,92                   6.441.769,92     
    Destinações Propostas

        Reservas para Contigêcias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
        Aumento de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
        Lucros Distribuídos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    SALDO EM 31.12.2020 32.397,75 17.182.814,64 0,00 1.534.845,46                   18.750.057,85   

 Castanhal - PA, 31 de março de 2021.

SEA TELECOM LTDA

CNPJ Nº 25.450.139/0001-68

CASTANHAL - PARÁ

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 2020                       
CORRIGIDA PELO IGP-DI/FGV 2021 - ACUMULADO EM MARÇO DE 2021

COMPONENTES TOTAL

NIRE Nº 15201450235

RUA CORONEL LEAL, Nº 969-A - NOVA OLINDA

AFAC
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As informações foram extraídas do Livro Diário nº 05 (Sped Contábil) e corrigidas pelo IGP-DI/FGV 2021 

acumulado em março de 2021. A comprovação da autenticação dá-se pelo recibo de transmissão. Esta 

autenticação dispensa a autenticação de que trata o art. 39 da Lei nº 8.934/1994. 
 

Nº DO RECIBO: B4.C6.37.B8.63.C0.5A.5F.DE.C7.A1.CC.92.24.D6.7C.0D.B7.8A.00-1 

DATA DE ENVIO: 26/04/2021 
 

BASE LEGAL: Decreto nº 1.800/1996, com a alteração do Decreto nº 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da 

Lei nº 8.934/1994 com a alteração da Lei Complementar nº 1247/2014. 
 

BALANÇO A SER RERRATIFICADO: 
 Registro em: 16/04/2021 | Arquivamento nº: 20000705840 de 16/04/2021 

 Protocolo nº: 216515548 de 16/04/2021 | Chancela nº: 83274895355854 

 

 

 
JOSÉ WANDERLEY MARQUES MELO 

SÓCIO-ADMNISTRADOR 

CPF: 181.723.262-20 

DJALMA DIVINO SILVA 

CONTADOR 

CRC: GO-005595/O-1 T-PA 

CPF: 195.345.901-34 

 

VALOR (R$) IGP-DI 7,9925%
5.965.016,01               6.441.769,92                   

(82.746,40)                   (89.359,91)                       

1.918.464,82               2.071.798,12                   

(2.735.490,97)              (2.954.125,09)                  

(9.519,67)                     (10.280,53)                       

29.962,99                    32.357,78                        

481.543,16                  520.030,50                      

(35,08)                          (37,88)                              

(3.725.944,37)              (4.023.740,47)                  

24.000,00                    25.918,20                        

1.675.869,43               1.809.813,29                   

380.861,82                  411.302,20                      

359.444,56                  388.173,17                      

105.020,35                  113.414,10                      

799.612,28                  863.521,29                      

= 5.186.058,93            5.600.554,70                

(5.121.545,82)              (5.530.885,37)                  

0,00 0,00

0,00 0,00

77.824,00                    84.044,08                        

= (5.043.721,82)           (5.446.841,29)               

0,00 0,00

(785.964,21)                 (848.782,40)                     

805.920,72                  870.333,93                      

(129.192,22)                 (139.517,91)                     

0,00 0,00

0,00 0,00

= (109.235,71)              (117.966,37)                  

33.101,40                    35.747,04                        

258.207,47                  278.844,70                      

291.308,87                  314.591,74                      

Pagamentos de Empréstimos e Financiamentos.......................................................

3) FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTOS
Integralização de Capital..............................................................................................

Adiantamento p/ Futuro Aumento de Capital (AFAC)...........................................

Compras de Imobilizado...............................................................................................

Empréstimos e FinanciamentosTomados..................................................................

Recebimentos por Vendas de Ativo Imobilizado.....................................................

Disponibilidades Líquidas Geradas Pelas Atividades de Investimentos.............

Juros recebidos de Empréstimos.................................................................................

Juros Pagos Por Empréstimos.....................................................................................

Disponibilidades Líquidas Geradas Pelas Atividades de Financiamento............

4) AUMENTO  (REDUÇÃO) NAS DISPONIBILIDADES

Investimento no Diferido.............................................................................................

5) DISPONIBILIDADES NO INICIO DO PERÍODO
6) DISPONIBILIDADES NO FINAL DO PERÍODO

SEA TELECOM LTDA
CNPJ Nº 25.450.139/0001-68

DEMONSTRAÇÃO DO FLUXO DE CAIXA (MÉTODO INDIRETO) 

PERÍODO DE 01/01/2020  a  31/12/2020

(Aumento) Redução em Adiantamento a Terceiros.................................................

(Aumento) Redução em Adiantamento a Sócio.......................................................

NIRE Nº 15201450235
RUA CORONEL LEAL, Nº 969-A - NOVA OLINDA

CASTANHAL - PARÁ

1) FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS
Resultado do Exercicio/Período..................................................................................

(+/-) Ajuste Para Conciliar o Resultado às Disp. Geradas pela Ativid. Operac....

(Aumento) Redução em Adiantamento a Funcionários..........................................

CORRIGIDA PELO IGP-DI/FGV 2021 - ACUMULADO EM MARÇO DE 2021

(Aumento) Redução em Estoque Diversos...............................................................

(Aumento) Redução em Impostos a Recuperar........................................................

 Castanhal - PA, 31 de março de 2021.

Depreciação e Amortização.........................................................................................

(Aumento) Redução em Contas a Receber................................................................

(Aumento) Redução em Despesas Pagas Anteceipadamente...............................

Aumento ( Redução) em Fornecedores.....................................................................

Aumento (Redução) em Obrigações Tribútarias......................................................

Aumento ( Redução) em Obrig. Trabalhista e Previdenciária.................................

Aumento ( Redeção) Outras Obrigações...................................................................

Aumento ( Redução) no Imposto de Renda e CSLL................................................

Disponibilidades Líquidas Geradas Pelas Atividades Operacionais...................

2) FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTOS

Aquisição de Ações/ Cotas.........................................................................................
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NOTAS EXPLICATIVAS 2020 

1 - CONTEXTO OPERACIONAL. 

SEA TELECOM LTDA, é uma sociedade por quotas de responsabilidade limitada, com sede na 

Rua Coronel Leal, nº 969 A, bairro Centro, na cidade de Castanhal, estado do Pará, fundada em 10 

de agosto de 2016, cuja atividade principal é Serviços de Comunicação Multimídia - SCM. 

 

2 - APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS E PRINCIPAIS PRÁTICAS 

CONTÁBEIS ADOTADAS. 

As políticas contábeis na preparação das demonstrações contábeis estão definidas a seguir. Essas 

políticas foram aplicadas de modo consistentes no exercício apresentado. 

 

2.1 - BASE DE APRESENTAÇÃO. 

As demonstrações contábeis elaboradas em 31 de dezembro de 2020 foram elaboradas e corrigidas 

pelo IGP-DI/FGV 2021 acumulado em março de 2021 e estão sendo apresentadas de acordo com as 

práticas contábeis adotadas no Brasil que compreendem os pronunciamentos do comitê de 

pronunciamentos contábeis (CPC), aprovados pelo conselho Federal de Contabilidade (CFC).  

 

2.1.1 - MOEDA FUNCIONAL E DE APRESENTAÇÃO. 

As demonstrações financeiras estão apresentadas em Reais, que é a moeda funcional da empresa. 

 

2.1.2 - JULGAMENTO, ESTIMATIVAS E PREMISSAS CONTÁBEIS SIGNIFICATIVAS: 

Julgamento. 

A Preparação das demonstrações financeiras da empresa requer que a administração faça 

julgamentos e estimativas e adote premissas que afetam os valores apresentados de receita, 

despesas, ativo e passivo, bem como as divulgações de passivo contingentes na data-base das 

demonstrações financeiras. 

Contudo, a incerteza relativa e essas premissas e estimativas poderia levar a resultados que 

requeiram ajustes ao valor contábil do ativo e passivo afetados em períodos futuros. 

Estimativas e Premissas. 

As principais premissas relativas a fontes de incertezas nas estimativas futuras e outras importantes 

fontes de incerteza em estimativas na data do balanço, envolvendo riscos de causar um ajuste no 

valor contábil dos ativos e passivos no próximo exercício financeiro, são discutidas a seguir: 

a) Compromisso de arrendamento mercantil Financeiro; 

A empresa não tem contrato de arrendamento mercantis; 

b) Impostos;   

A empresa, apesar de entender haver divergências de interpretações nos regulamentos tributários, 

não constitui provisões para esse fim. 
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c) Responsabilidades e contingências; 

Não há passivo contingente registrado contabilmente, tendo em vista que os administradores da 

empresa, juntamente com a avaliação dos advogados não apontam contingências de qualquer 

natureza. 

 

2.2 - PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS APLICADAS. 

As principais práticas contábeis aplicadas na elaboração dessas demonstrações contábeis estão 

descritas a seguir: 

 

2.2.1 - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES. 

A empresa é optante pelo Lucro Real apuração trimestral. 

 

2.2.1.1 - CÁLCULOS DOS IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES. 
 

CÁLCULO SOBRE O LUCRO REAL 

 

 

 

 

 

 

 

 

TRIMESTRE 1º TRIM 2º TRIM 3º TRIM 4º TRIM
Saldo Inicial do Prej. a Compensar 2.872.084,24    2.596.223,38    2.442.343,23      1.544.111,51    

Resultado Contábil 919.536,19       501.585,89       2.994.105,73      3.384.925,51    
(+) Adições -                    11.347,97         -                     -                   

(-) Exclusões -                    -                    -                     -                   

Lucro Antes da Compensação 919.536,19       512.933,86       2.994.105,73      3.384.925,51    
(-) Comp. do Prejuízo 30% (275.860,86)      (153.880,16)      (898.231,72)       (1.015.477,65)  

Lucro Real (Base) 643.675,33       359.053,70       2.095.874,01      2.369.447,86    
IRPJ 15% 96.551,30         53.858,06         314.381,10         355.417,18       

Ad. IRPJ 10% 58.367,53         29.905,37         203.587,40         230.944,79       

(-) IRRF

Total IRPJ 154.918,83       83.763,43         517.968,50         586.361,96       

CSLL 9% 57.930,78         32.314,83         188.628,66         213.250,31       
(-) CSLL -                    -                    -                     -                   

Total CSLL 57.930,78         32.314,83         188.628,66         213.250,31       

TOTAL DO TRIBUTOS 212.849,61       116.078,26       706.597,16         799.612,27       

Saldo Final do Prej. a Compensar 2.596.223,38    2.442.343,23    1.544.111,51      528.633,85       
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2.2.1.2 - CÁLCULOS DOS IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES CORRIGIDOS PELO IGP-

DI/FGV 2021 ACUMULADO EM MARÇO DE 2021. 

 

CÁLCULO SOBRE O LUCRO REAL 

 

 

 

 

 

 

31/03/2020 IGP-DI 7,9925% 30/06/2020 IGP-DI 7,9925%
Saldo Inicial do Prej. a Compensar 2.872.084,24    3.101.635,57       2.596.223,38      2.803.726,54       

Resultado Contábil 919.536,19       993.030,12          501.585,89         541.675,14          
(+) Adições -                    -                       11.347,97           12.254,96            

(-) Exclusões -                    -                       -                     -                      
Lucro Antes da Compensação 919.536,19       993.030,12          512.933,86         553.930,10          

(-) Comp. do Prejuízo 30% (275.860,86)      (297.909,04)         (153.880,16)       (166.179,03)        

Lucro Real (Base) 643.675,33       695.121,08          359.053,70         387.751,07          
IRPJ 15% 96.551,30         104.268,16          53.858,06           58.162,66            

Ad. IRPJ 10% 58.367,53         63.032,56            29.905,37           32.295,56            

(-) IRRF -                    -                       -                      
Total IRPJ 154.918,83       167.300,72          83.763,43           90.458,22            -                       -                      
CSLL 9% 57.930,78         62.560,90            32.314,83           34.897,60            
(-) CSLL -                    -                       -                     -                      

Total CSLL 57.930,78         62.560,90            32.314,83           34.897,60            

TOTAL DO TRIBUTOS 212.849,61       229.861,62          116.078,26         125.355,81          

Saldo Final do Prej. a Compensar 2.596.223,38    2.803.726,54       2.442.343,23      2.637.547,51       

30/09/2020 IGP-DI 7,9925% 31/12/2020 IGP-DI 7,9925%
Saldo Inicial do Prej. a Compensar 2.442.343,23    2.637.547,51       1.544.111,51      1.667.524,62       

Resultado Contábil 2.994.105,73    3.233.409,63       3.384.925,51      3.655.465,68       
(+) Adições -                    -                       -                     -                      

(-) Exclusões -                    -                       -                     -                      
Lucro Antes da Compensação 2.994.105,73    3.233.409,63       3.384.925,51      3.655.465,68       

(-) Comp. do Prejuízo 30% (898.231,72)      (970.022,89)         (1.015.477,65)    (1.096.639,70)     

Lucro Real (Base) 2.095.874,01    2.263.386,74       2.369.447,86      2.558.825,98       
IRPJ 15% 314.381,10       339.508,01          355.417,18         383.823,90          

Ad. IRPJ 10% 203.587,40       219.859,12          230.944,79         249.403,05          

(-) IRRF -                       -                      
Total IRPJ 517.968,50       559.367,14          586.361,96         633.226,94          -                       -                      
CSLL 9% 188.628,66       203.704,81          213.250,31         230.294,34          
(-) CSLL -                    -                       -                     -                      

Total CSLL 188.628,66       203.704,81          213.250,31         230.294,34          

TOTAL DO TRIBUTOS 706.597,16       763.071,94          799.612,27         863.521,28          

Saldo Final do Prej. a Compensar 1.544.111,51    1.667.524,62       528.633,85         570.884,91          

3º TRIMESTRE 4º TRIMESTRE
TRIMESTRE

TRIMESTRE
1º TRIMESTRE 2º TRIMESTRE

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=_I3qMyL-T55tA4Z5--UeNg&chave2=K72jyVYD1IDmUwx_BDMXow
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 19534590134-DJALMA DIVINO SILVA|18172326220-JOSE WANDERLEY MARQUES MELO

Protocolo Arquivamento: 216474906 Nº Arquivamento: 20000707627



A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.jucepa.pa.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
CONTROLE: 4714536395101 CPF SOLICITANTE: 971.843.062-87 NIRE: 15201450235 EMITIDA: 01/09/2021 PROTOCOLO: 215903617

Certifico o Registro em 27/04/2021
Arquivamento 20000707627 de 27/04/2021 Protocolo 216474906 de 26/04/2021 NIRE 15201450235
Nome da empresa SEA TELECOM LTDA
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucepa.pa.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 146092541412155

27/04/2021

Página 12 de 12 

 

 2.2.3 - APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS. 

As demonstrações financeiras incluem o Balanço Patrimonial de Abertura (BP), a Demonstração 

do Resultado do Exercício (DRE), a Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquida (DMPL), 

a Demonstração do Fluxo de Caixa Indireta (DFC) e os Índices de Liquidez (IL), elaboradas em 31 

de dezembro de 2020 foram elaboradas e corrigidas pelo IGP-DI/FGV 2021 acumulado em março de 

2021 e estão sendo apresentadas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil incluindo 

os pronunciamentos do comitê de pronunciamentos contábeis (CPC), aprovados pelo conselho 

federal de contabilidade (CFC). 

 

3 - CAPITAL SOCIAL. 

O capital social de R$ 30.000,00, divididos em 30.000 quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, 

totalmente integralizado e após ser corrigido pelo IGP-DI/FGV 2021 acumulado em março de 2021 

o valor passou a ser de R$ 32.397,75 totalmente integralizado, apresentado a seguinte composição: 

Em 2020 a empresa apresenta no seu Patrimônio Líquido um saldo de AFAC o valor de R$ 

15.911.118,49 e após ser corrigido pelo IGP-DI/FGV 2021 acumulado em março de 2021 o valor 

passou a ser de R$ 17.182.814.64 

 

SÓCIO CAPITAL IGP-DI 7,9925% 

PRIME & SEA PARTICIPAÇÕES LTDA 29.700,00 32.073,77 

JOSÉ WANDERLEY MARQUES MELO 300,00 323,98 

 

Castanhal-PA, 31 de marços de 2021. 

 

As informações foram extraídas do Livro Diário nº 05 (Sped Contábil) e corrigidas pelo IGP-DI/FGV 2021 

acumulado em março de 2021. A comprovação da autenticação dá-se pelo recibo de transmissão. Esta 

autenticação dispensa a autenticação de que trata o art. 39 da Lei nº 8.934/1994. 
 

Nº DO RECIBO: B4.C6.37.B8.63.C0.5A.5F.DE.C7.A1.CC.92.24.D6.7C.0D.B7.8A.00-1 

DATA DE ENVIO: 26/04/2021 
 

BASE LEGAL: Decreto nº 1.800/1996, com a alteração do Decreto nº 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da 

Lei nº 8.934/1994 com a alteração da Lei Complementar nº 1247/2014. 
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JOSÉ WANDERLEY MARQUES MELO 

SÓCIO-ADMNISTRADOR 

CPF: 181.723.262-20 

DJALMA DIVINO SILVA 

CONTADOR 

CRC: GO-005595/O-1 T-PA 

CPF: 195.345.901-34 
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ÍNDICE GERAL DE PREÇOS – IGP-DI

O que compõe o IGP-DI/FGV:
O IGP-DI/FGV é calculado mensalmente pela FGV.

O IGP-DI/FGV foi instituído em 1.944 com a finalidade de medir o comportamento de preços
em geral da economia brasileira. É uma média aritmética, ponderada dos seguintes índices:

IPA que é o Índice de Preços no Atacado e mede a variação de preços no mercado
atacadista. O IPA ponderada em 60% o IGP-DI/FGV.

IPC que é o Índice de Preços ao Consumidor e mede a variação de preços entre as famílias
que percebem renda de 1 a 33 salários mínimos nas cidades de São Paulo e Rio de Janeiro. O
IPC pondera em 30% o IGP-DI/FGV.

INCC que é o Índice Nacional da Construção Civil e mede a variação de preços no setor da
construção civil, considerando no caso tanto materiais como também a mão de obra
empregada no setor. O INCC pondera em 10% o IGP-DI/FGV.

DI ou Disponibilidade Interna é a consideração das variações de preços que afetam
diretamente as atividades econômicas localizadas no território brasileiro. Não se considera as
variações de preços dos produtos exportados que é considerado somente no caso da
variação no aspecto de Oferta Global.

O chamado IGP-10, mede a variação entre os dias 11 de um mês ao dia 10 (inclusive) do mês
subseqüente. Mas não é válido como índice mensal por englobar cálculos de dois meses. É
mais utilizado para estudos econômicos e outras atividades correlatas.

O que difere o IGP-M/FGV e o IGP-DI/FGV é que as variações de preços consideradas
pelo IGP-M/FGV referem ao período do dia vinte e um do mês anterior ao dia vinte do
mês de referência e o IGP-DI/FGV refere-se a período do dia um ao dia trinta do mês
em referência.

A divulgação ocorre sempre na segunda quinzena do mês seguinte. Portanto este índice
mede a variação de preços de um determinado mês por completo.
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Protocolo Arquivamento: 216474906 Nº Arquivamento: 20000707627



A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.jucepa.pa.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
CONTROLE: 4714536395101 CPF SOLICITANTE: 971.843.062-87 NIRE: 15201450235 EMITIDA: 01/09/2021 PROTOCOLO: 215903617

Certifico o Registro em 27/04/2021
Arquivamento 20000707627 de 27/04/2021 Protocolo 216474906 de 26/04/2021 NIRE 15201450235
Nome da empresa SEA TELECOM LTDA
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucepa.pa.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 146092541412155

27/04/2021

26/04/2021 ÍNDICE GERAL DE PREÇOS - IGP-DI - PortalBrasil

https://www.portalbrasil.net/igp/ 2/2

Inflação registrada pelo IGP-DI/FGV2021

Inflação registrada pelo IGP-DI/FGV
2021

IGP-DI/FGV – 2021

Mês

Índice

Nº índice
 Desde Jan/1993

 Dez/1992=1,00Do mês

Acumulado

No ano Nos últimos
 12 meses

Mar/2021 2,17 7,9925 30,6359 2.636,9946

Fev/2021 2,71 5,6989 29,9582 2.580,9872

Jan/2021 2,91 2,9100 26,5419 2.512,8879

 

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=_I3qMyL-T55tA4Z5--UeNg&chave2=K72jyVYD1IDmUwx_BDMXow
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 19534590134-DJALMA DIVINO SILVA|18172326220-JOSE WANDERLEY MARQUES MELO

Protocolo Arquivamento: 216474906 Nº Arquivamento: 20000707627



A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.jucepa.pa.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
CONTROLE: 4714536395101 CPF SOLICITANTE: 971.843.062-87 NIRE: 15201450235 EMITIDA: 01/09/2021 PROTOCOLO: 215903617

Certifico o Registro em 27/04/2021
Arquivamento 20000707627 de 27/04/2021 Protocolo 216474906 de 26/04/2021 NIRE 15201450235
Nome da empresa SEA TELECOM LTDA
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucepa.pa.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 146092541412155

27/04/2021

Cpf: 19534590134 - DJALMA DIVINO SILVA

Cpf: 18172326220 - JOSE WANDERLEY MARQUES MELO

 

 

REPRESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE

NIRE 15201450235
CNPJ 25.450.139/0001-68
CERTIFICO O REGISTRO EM 27/04/2021
SOB N: 20000707627

048 - RERRATIFICA OEVENTO

223 - BALAN OATO

216474906 - 26/04/2021PROTOCOLO

SEA TELECOM LTDANOME DA EMPRESA

216474906           

TERMO DE AUTENTICA O

MATRIZ

 1

Protocolo Arquivamento: 216474906 Nº Arquivamento: 20000707627
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
25.450.139/0001-68
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
10/08/2016 

 
NOME EMPRESARIAL 
SEA TELECOM LTDA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
SEA TELECOM 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
61.10-8-01 - Serviços de telefonia fixa comutada - STFC 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
61.10-8-03 - Serviços de comunicação multimídia - SCM 
61.41-8-00 - Operadoras de televisão por assinatura por cabo 
63.11-9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

 
LOGRADOURO 
R CORONEL LEAL 

NÚMERO 
969 

COMPLEMENTO 
A 

 
CEP 
68.742-035 

BAIRRO/DISTRITO 
NOVA OLINDA 

MUNICÍPIO 
CASTANHAL 

UF 
PA 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
CONTEC.CONTABIL@GMAIL.COM 

TELEFONE 
(91) 3311-3800 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
10/08/2016 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 05/11/2021 às 15:11:14 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



SERVIÇO GRATUITO

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

 
CERTIDAO DE REGULARIDADE DE NATUREZA TRIBUTÁRIA

 
Nome: SEA TELECOM LTDA
Inscrição Estadual: 15.534.108-1 
CNPJ: 25.450.139/0001-68 
Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é
certificado que CONSTAM, até a presente data, pendências em seu nome, cuja exigibilidade
está suspensa, relativamente aos débitos administrados pela Secretaria Executiva de Estado
da Fazenda, de natureza tributária, incritos ou não na Dívida Ativa.

A presente Certidão, emitida nos termos do Decreto n.º 2.473, de 29 de setembro de 2006 , e
da Instrução Normativa n.º 0019, de 5 de Outubro de 2006, tem os mesmos efeitos da
Certidão Negativa e somente produzirá efeitos após a confirmação de sua autenticidade, pela
Internet, no Portal de Serviço da Secretaria Executiva de Estado da Fazenda no endereço
eletrônico www.sefa.pa.gov.br.
 
Emitida às: 11:45:25 do dia 22/06/2021
Válida até: 19/12/2021
Número da Certidão: 702021080722671-6
Código de Controle de Autenticidade: D3E2EE18.0286E85B.985061B8.29191884
 
Observação:
- Nos termos da legislação pertinente a presente Certidão poderá, independente de notificação
prévia, ser cassada quando, dentro do período de validade forem verificadas as hipóteses
previstas no art. 6° da Instrução Normativa n.º 0019, de 5 de Outubro de 2006, como também
em decorrência da suspensão de medida liminar.

- A cassação da certidão será efetuada de ofício, devendo ser dada a publicidade do fato por
meio de consulta pública no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br.

Válida em todo território paraense.
SERVIÇO GRATUITO

 



SERVIÇO GRATUITO

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

 
CERTIDAO NEGATIVA DE NATUREZA NÃO TRIBUTÁRIA

 
Nome: SEA TELECOM LTDA
Inscrição Estadual: 15.534.108-1 
CNPJ: 25.450.139/0001-68 
Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é
certificado que NÃO CONSTAM, até a presente data, pendências em seu nome,
relativamente aos débitos administrados pela Secretaria Executiva de Estado da Fazenda, de
natureza não tributária, incritos na Dívida Ativa.

A presente Certidão, emitida nos termos do Decreto n.º 2.473, de 29 de setembro de 2006 , e
da Instrução Normativa n.º 0019, de 5 de Outubro de 2006, somente produzirá efeitos após a
confirmação de sua autenticidade, pela Internet, no Portal de Serviço da Secretaria Executiva
de Estado da Fazenda no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br.
 
Emitida às: 11:45:25 do dia 22/06/2021
Válida até: 19/12/2021
Número da Certidão: 702021080722672-4
Código de Controle de Autenticidade: 785A2C4A.6F976C8C.684524A4.9A02553C
 
Observação:
- Nos termos da legislação pertinente a presente Certidão poderá, independente de notificação
prévia, ser cassada quando, dentro do período de validade forem verificadas as hipóteses
previstas no art. 9° da Instrução Normativa n.° 0019, de 5 de Outubro de 2006, como também
em decorrência da suspensão de medida liminar.

- A cassação da certidão será efetuada de ofício, devendo ser dada a publicidade do fato por
meio de consulta pública no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br.

Válida em todo território paraense.
SERVIÇO GRATUITO
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GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 
FICHA DE INSCRIÇÃO CADASTRAL - FIC

INSCRIÇÃO ESTADUAL
15.534.108-1

INSCRIÇÃO NO CNPJ/CPF
25.450.139/0001-68

INSCRIÇÃO NA JUNTA COMERCIAL
15201450235

NOME EMPRESARIAL 
SEA TELECOM LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO
SEA TELECOM

SEDE
CERAT CASTANHAL

ENDEREÇO
RUA CORONEL LEAL, 969 NOVA OLINDA A

REGIME DE PAGAMENTO
Normal

MUNICÍPIO
CASTANHAL

DATA DE INÍCIO DA ATIVIDADE 
10/08/2016

SITUAÇÂO CADASTRAL 
Ativo

CÓDIGO DE ATIVIDADE PRINCIPAL
6110801 - Serviços de telefonia fixa comutada - STFC

CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDÁRIA
4751201 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática

CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDÁRIA
6110803 - Serviços de comunicação multimídia - SCM

CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDÁRIA
6141800 - Operadoras de televisão por assinatura por cabo

CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDÁRIA
6311900 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet

Aprovado pelo Decreto nº 4676 de 18 de Junho de 2001.
Emitido no dia 05/11/2021 às 15:13:45 pelo Portal de Serviços da SEFA



Data Impressão:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTANHAL

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS E DA DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL

08/09/2021 11:48

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

N° 00571 / 2021
PROTOCOLO N° 0000100060232137

CNDE-C594-5DDB-D4B6-543E

Endereço:

Complemento

CEP:

Bairro: Cidade Estado:

  Em razão das informações contidas no Sistema de Administração Tributária desta Secretaria, CERTIFICAMOS que não

constam em nome do contribuinte acima identificado, débitos lançados, vencidos, inscritos ou não na Dívida Ativa do Município

relativos aos tributos municipais.

  Fica ressalvado o direito da Fisco Municipal cobrar e inscrever em Dívida Ativa quaisquer créditos tributárias de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas e/ou constituídas a partir desta data.

  Esta certidão refere-se exclusivamente aos tributos de competência do município, previstos nos artigos 145 e 156, da

Constituição Federal e está em conformidade com o artigo 205 da Lei nº 5.172/66 – Código Tributário Nacional - CTN.

RUA CORONEL LEAL 68742-035

A

NOVA OLINDA CASTANHAL PA

Contribuinte: SEA TELECOM LTDA CPF/CNPJ: 25.450.139/0001-68

Válida até 07/12/2021

Número: 969

Certidão emitida com base na Instrução Normativa nº 001/2021 de 11 de janeiro de 2021, às 11:25 horas, do dia 08/09/2021  .
 Validade: 90 dia(s)
 Código de Controle de Certidão : CNDE-C594-5DDB-D4B6-543E
 A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet.

Para verificar a autenticidade do documento, acesse:

http://sefin.castanhal.pa.gov.br:80/portalservicos/paginas/publico/fm_verificacao_autenticidade.xhtml?chaveVerificacao=CNDE-C594-5DDB-D4B6-543E



ESTADO DO PARÁ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E SITUAÇÃO CADASTRAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTANHAL
COORD-REC - Coordenadoria de Receita

Razão Social/Contribuinte

10/08/2016

Fantasia/Denominação Comercial

SEA TELECOM LTDA

SEA TELECOM

Natureza Jurídica
Sociedade Empresária Limitada

CNAE

Localização:
RUACORONEL LEAL - N° 969
BAIRRO: NOVA OLINDA - CEP: 68742-035
CASTANHAL-PA

16/11/2021NÃO
Licença Especial

Data de Abertura

6110-8/01

Horário de Funcionamento
08:00h às 18:00h

CPF/CNPJ
25.450.139/0001-68

Atividade Principal
Servicos de telefonia fixa comutada - STFC

Data de Emissão

Horário Especial
XXXXXXX

CNAE Atividade(s) Secundária(s)

Ativo
Situação cadastralData de Cadastro

11/06/2021

0004192
Inscrição Municipal

4682
Inscrição Municipal Histórica



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: SEA TELECOM LTDA
CNPJ: 25.450.139/0001-68 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n
o
 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n
o
 1.751, de 2/10/2014.

Emitida às 08:46:25 do dia 05/10/2021 <hora e data de Brasília>.

Válida até 03/04/2022.

Código de controle da certidão: FBBE.F754.A8BD.4E5B
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 25.450.139/0001-68
Razão Social:SEA TELECOM LTDA
Endereço: R CORONEL LEAL 969 A / NOVA OLINDA / CASTANHAL / PA / 68742-035

 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:27/10/2021 a 25/11/2021 
 
Certificação Número: 2021102702274477508869

Informação obtida em 05/11/2021 14:39:30

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: SEA TELECOM LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 25.450.139/0001-68
Certidão nº: 29193981/2021
Expedição: 24/09/2021, às 16:03:32
Validade: 22/03/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que SEA TELECOM LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no
CNPJ sob o nº 25.450.139/0001-68, NÃO CONSTA do Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



RELAÇÃO DOS PROCESSOS INCLUÍDOS NO BANCO NACIONAL DE
DEVEDORES TRABALHISTAS, EM PRAZO DE REGULARIZAÇÃO

 
 

Nome: SEA TELECOM LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 25.450.139/0001-68
Expedição do Relatório: 16/11/2021, às 15:01:07
 

Nada consta.
 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Os processos incluídos no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas
- BNDT, em prazo de regularização (45 dias úteis a contar da sua
inclusão), não obstam a expedição da Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas.
Transcorrido o prazo sem cumprimento da obrigação ou regularização,
expedir-se-á, conforme o caso, Certidão Positiva ou Certidão
Positiva com efeito de negativa.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Secretaria Especial de Previdência e Trabalho

Secretaria de Trabalho
Subsecretaria de Inspeção do Trabalho

CERTIDÃO DE DÉBITOS

NEGATIVA

CERTIFICA-SE, de acordo com às informações registradas no sistema CPMR -
Controle de Processos de Multas e Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM
débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima identificado.

EMPREGADOR: SEA TELECOM LTDA (SEA TELECOM)

DATA E HORA DA EMISSÃO: 16/11/2021, às 15h58

1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador.

2. A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na
Portaria Interministerial MTE/SDH n° 2, de 12 de maio de 2011, que disciplina o Cadastro de
Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo.

4 .  A  a u t e n t i c i d a d e  d e s t a  c e r t i d ã o  p o d e r á  s e r  c o n f i r m a d a  n o  e n d e r e ç o
h t t p : / / w w w . m t e . g o v . b r / c e r t i d a o / i n f r a c o e s / d e b i t o s  u t i l i z a n d o  o  c ó d i g o  4 N I t 5 U Y .

5. Expedida com base na Portaria MTE n° 1.421, de 12 de setembro de 2014. Emitida gratuitamente.

CNPJ: 25.450.139/0001-68

3. Conforme artigo 5º§ único da portaria 1421/2014 do MTE, a certidão ora instituída refletirá
sempre a última situação ocorrida em cadastros administrativos pelo emitente, de modo que,
havendo processos enviados à Procuradoria da Fazenda Nacional - PFN, quanto a estes, poderá
ser obtida certidão perante aquele órgão, visando a demonstrar a situação atualizada dos
mesmos.

Página 1 de 1



MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Secretaria Especial de Previdência e Trabalho

Secretaria de Trabalho
Subsecretaria de Inspeção do Trabalho

Relação de Infrações Trabalhistas

EMPREGADOR: SEA TELECOM LTDA (SEA TELECOM) E TODAS AS SUAS FILIAIS.

DATA E HORA DA EMISSÃO: 16/11/2021, às 15h55

1. Esta consulta abrange todos os estabelecimentos do empregador.

2. A presente consulta não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na
Portaria Interministerial MTE/SDH n° 2, de 12 de maio de 2011, que disciplina o Cadastro de
Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo.

4. Expedida com base na Lei 12.527, de 18 de novembro de 2011. Emitida gratuitamente.

CNPJ: 25.450.139/0001-68

3 .  A  a u t e n t i c i d a d e  d e s t a  c o n s u l t a  p o d e r á  s e r  c o n f i r m a d a  n o  e n d e r e ç o
http: / /cdci t .mte.br/ inter/cdci t /pages/ infracoes/ver i f icar ut i l izando o código 4NIsJzN .

DISPOSITIVO LEGAL CONSULTADO: TODOS DA LEGISLAÇÃO TRABALHISTA

5 - Será considerado reincidente o empregador infrator que for autuado por infração ao mesmo
dispositivo legal, antes de decorridos 02 (dois) anos da imposição de penalidade.

0

0Procedentes com efeito para reincidência:

Todos os demais:

Quantidade de Processos Por Situação:

Procedentes sem efeito para reincidência:0
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ANEXO - Relação dos Dispositivos Legais Consultados
Art 9º, caput, da MP 927.
Art. 1° da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.
Art. 1° da Lei n° 605/1949.
Art. 1º da Lei Complementar nº 110, de 29.6.2001.
Art. 1º da Lei nº 12.436/2011.
Art. 1º da Lei nº 4.090, de 13.7.1962, com as alterações introduzidas pelo art. 1º, da Lei nº 4.749, de 12.8.1965 c/c o art. 19 da Lei
Complementar 150, de 2015.
Art. 1º da Lei nº 4.090, de 13.7.1962, com as alterações introduzidas pelo art. 1º, da Lei nº 4.749, de 12.8.1965.
Art. 1º da Lei nº 4.090, de 13.7.1962, com as alterações introduzidas pelo art. 2º, § 2º, da Lei nº 4.749, de 12.8.1965 c/c o art. 19 da
Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 1º da Lei nº 4.090, de 13.7.1962, com as alterações introduzidas pelo art. 2º, § 2º, da Lei nº 4.749, de 12.8.1965.
Art. 1º da Lei nº 4.090, de 13.7.1962, com as alterações introduzidas pelo art. 2º, caput, da Lei nº 4.749, de 12.8.1965 c/c o art. 19 da
Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 1º da Lei nº 4.090, de 13.7.1962, com as alterações introduzidas pelo art. 2º, caput, da Lei nº 4.749, de 12.8.1965.
Art. 1º da Lei nº 4.090, de 13.7.1962, combinado com o art. 2º, parágrafo único, do Decreto nº 57.155, de 3.11.1965 e com o art. 19
da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 1º da Lei nº 4.090, de 13.7.1962, combinado com o art. 2º, parágrafo único, do Decreto nº 57.155, de 3.11.1965.
Art. 1º da Lei nº 9.029, de 13.4.1995.
Art. 1º da Lei nº 9.029/1995.
Art. 1º da Lei nº 9.719, de 27.11.1998.
Art. 1º da Lei nº 9.719, de 27.11.98, c/c arts. 1º e 2º do Decreto nº 94.536, de 29.6.87.
Art. 1º da Lei nº 9.719, de 27.11.98, c/c o Decreto nº 1.574, de 31.6.95.
Art. 1º, § 1º, da Lei nº 4.923, de 23.12.1965,combinado com o artigo 1º da Portaria n. 1.127, de de 14/10/19 da Secretaria Especial de
Previdência e Trabalho, do Ministério da Economia.
Art. 1º, §1º da Lei 13.475/17.
Art. 1º, caput, da Lei nº 7.418, de 16.12.1985, alterada pela Lei nº 7.619, de 30.9.1987 c/c o art. 19 da Lei Complementar 150, de
2015.
Art. 1º, caput, da Lei nº 7.418, de 16.12.1985, alterada pela Lei nº 7.619, de 30.9.1987, combinado com o art. 4º, parágrafo único , do
Decreto nº 95.247, 17.11.1987.
Art. 1º, caput, da Lei nº 7.418, de 16.12.1985, alterada pela Lei nº 7.619, de 30.9.1987.
Art. 1º, da Lei nº 4.090, de 13.7.1962, combinado com o art. 2º, parágrafo único, do Decreto nº 57.155, de 3.11.1965.
Art. 1º, in fine, da Lei nº 9.719, de 27 de novembro de 1998.
Art. 1º, inciso I, do Decreto-Lei nº 368, de 19.12.1968.
Art. 1º, inciso II, do Decreto-Lei nº 368, de 19.12.68.
Art. 1º, parágrafo único, da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 10 da Lei 6.019, de 3.1.1974, em combinação com o art. 2º, inciso I, da Portaria nº 789, de 2.6.2014.
Art. 10 da Lei 6.019, de 3.1.1974, em combinação com o artigo 4º, §1º, da Portaria nº 789, de 2.6.2014.
Art. 10 da Lei 6.019, de 3.1.1974, em combinação com o artigo 4º, §2º, da Portaria nº 789, de 2.6.2014.
Art. 10 da Lei 6.019, de 3.1.1974.
Art. 10 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 10, §1º, da Lei 6.019/74, com redação dada pela Lei 13.429/17.
Art. 10, §1º, incisos I, II ou III, da Lei nº 14.020 de 06/07/2020.
Art. 10, §1º, incisos I, II ou III, da MP 936/2020.
Art. 10, §1º, incisos I, II ou III, da MP nº 1.045 de 27/04/2021.
Art. 10, §2º, da Lei 6.019/74, com redação dada pela Lei 13.429/17.
Art. 10, caput e incisos, da Lei nº 6.533, de 24.5.1978.
Art. 10, caput, da Lei 13.475/17.
Art. 10, inciso I c/c § 2º do mesmo artigo da Lei nº 14.020 de 06/07/2020.
Art. 10, inciso I, da MP 936/2020.
Art. 10, inciso II, da MP 936/2020.
Art. 10, incisos I, II ou III, c/c § 3º do mesmo artigo da MP nº 1.045 de 27/04/2021.
Art. 10, incisos II e III, c/c § 2º do mesmo artigo da Lei nº 14.020 de 06/07/2020.
Art. 10, parágrafo único, da Lei nº 6.533, de 24.5.1978.
Art. 10°, “caput”, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.
Art. 10º, §4º da Lei 6.019/74, com a redação conferida pela Lei 13.429/17.
Art. 10º, §5º da Lei 6.019/74, com a redação conferida pela Lei 13.429/17.
Art. 11, “caput”, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.
Art. 11, § 4º, da MP 936/2020.
Art. 11, §6º da Lei nº 9.432/1997.
Art. 11, caput, da Lei 6.019, de 3.1.1974.
Art. 11, caput, da MP 927.
Art. 11, caput¸da Lei 6.019, de 3.1.1974.
Art. 11, parágrafo único, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.
Art. 12 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 12 da Lei nº 4.680, de 18.6.1965.
Art. 12 da MP 936/2020.
Art. 12, § 1º, da Lei nº 6.019, de 3.1.1974.
Art. 12, § 4º, da Lei nº 14.020 de 06/07/2020.
Art. 12, § 4º, da MP nº 1.045 de 27/04/2021.
Art. 12, §1º, da Lei 6.019, de 3 de janeiro de 1974.
Art. 12, §2º da Lei nº 14.020 de 06/07/2020.
Art. 12, §2º da MP nº 1.045 de 27/04/2021.
Art. 12, §2º, da Lei 6.019, de 3 de janeiro de 1974.
Art. 12, §2º, Inc. I e II da Lei nº 14.020 de 06/07/2020.
Art. 12, §2º, Inc. I e II da MP nº 1.045 de 27/04/2021.
Art. 12, alínea “a”, da Lei nº 6.019, de 3.1.1974.
Art. 12, alínea “b”, da Lei nº 6.019, de 3.1.1974.
Art. 12, alínea “c”, da Lei nº 6.019, de 3.1.1974.
Art. 12, alínea “d”, da Lei nº 6.019, de 3.1.1974.
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Art. 12, alínea “e”, da Lei nº 6.019, de 3.1.1974, combinado com o art. 19 do Decreto nº 73.841, de 13.3.74.
Art. 12, alínea f, da Lei nº 6.019, de 3 de janeiro de 1974.
Art. 12, caput e §1º da Lei nº 14.020, de 06/07/2020.
Art. 12, caput e incisos, da Lei nº 6.615, de 16.12.1978.
Art. 12, caput, da Lei nº 6.533, de 24.5.1978.
Art. 12, I e §1º do mesmo artigo da MP nº 1.045 de 27/04/2021.
Art. 12, II e §1º do mesmo artigo da MP nº 1.045 de 27/04/2021.
Art. 129 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 129 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 13 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 13 da Lei nº 6.533/1978.
Art. 13, § 1º da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 13, § 3º, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 13, § 3º, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 13, § 4º, I, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 13, § 4º, I, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 13, § 4º, II, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 13, § 4º, II, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 13, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 13, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 13, caput, da MP 927.
Art. 13, inciso I, da Lei nº 6.615, de 16.12.1978.
Art. 13, inciso II, da Lei nº 6.615, de 16.12.1978.
Art. 13, inciso III, da Lei nº 6.615, de 16.12.1978.
Art. 13, parágrafo único, do Decreto nº 57.690, de 1º.2.1966.
Art. 130 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 130 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 130, § 1º, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 130-A da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 130-A da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 132 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 134, § 1º, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 134, § 2º, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 134, §1º, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17 c/c art. 19 da Lei Complementar 150,
de 2015.
Art. 134, §1º, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 134, §1º, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 134, §3º, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17 c/c art. 19 da Lei Complementar 150,
de 2015.
Art. 134, §3º, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 134, caput, § 1º, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 134, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 135, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 135, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 136, § 1º, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 136, § 2º, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 137, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 137, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 139, § 1º, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 139, § 2º, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 139, § 3º, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 14 da Lei nº 6.615, de 16.12.1978.
Art. 14, § 1º da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 14, § 2º da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 14, caput e incisos, da Lei nº 6.533, de 24.5.1978.
Art. 140 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 142, § 4º, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 142, § 4º, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 142, § 5º, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 142, § 5º, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 142, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 142, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 143, § 2º, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 143, caput e §1º, da CLT.
Art. 143, caput, § 1º, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 143, caput, § 1º, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 145, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 145, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 15 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 15 da Lei nº 5.889, de 8.6.1973.
Art. 15 da Lei nº 6.615, de 16.12.1978.
Art. 15, caput, da Lei nº 6.533, de 24.5.1978.
Art. 150, § 5º, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 150, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 152 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 16 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 16 da Lei nº 6.615, de 16.12.1978.
Art. 16, caput, da Lei nº 5.889, de 8.6.1973.
Art. 16, parágrafo único, da Lei nº 6.533, de 24.5.1978.
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Art. 16º, da Lei nº 14.020 de 06/07/2020 c/c Art. 4º do Decreto 10.422, de 13 de julho de 2020.
Art. 168, § 7º da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.
Art. 168, §6º da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.
Art. 17 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 17 da Lei nº 6.019, de 3.1.1974.
Art. 17, § 1º, da Lei nº 12.690, de 19 de julho 2012.
Art. 17, §2º, da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 17, alínea “a”, da Lei nº 7.183, de 5.4.1984.
Art. 17, alínea “b”, da Lei nº 7.183, de 5.4.1984.
Art. 17, combinado com o art. 23, § 1º, inciso II, da Lei nº 8.036, de 11.5.1990 e com o art. 34, § 6º da Lei Complementar 150, de
2015.
Art. 17, combinado com o art. 23, § 1º, inciso II, da Lei nº 8.036, de 11.5.1990.
Art. 18 da Lei nº 6.019, de 3.1.1974.
Art. 18 da Lei nº 6.533, de 24.5.1978.
Art. 18, § 1º, da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 18, caput, da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 18, da MP nº 1.045 de 27/04/2021.
Art. 18, inciso I, da Lei nº 6.615, de 16.12.1978.
Art. 18, inciso II, da Lei nº 6.615, de 16.12.1978.
Art. 18, inciso III, da Lei nº 6.615, de 16.12.1978.
Art. 18, inciso IV, da Lei nº 6.615, de 16.12.1978.
Art. 19 da Lei Complementar 150/2015 c/c art. 473 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 19 da Lei Complementar 150/2015 c/c art. 76 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 19 da Lei nº 6.615, de 16.12.1978.
Art. 19, §4º, da Lei 13.475/2017.
Art. 2°, § 1º, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.
Art. 2°, § 2º, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.
Art. 2º da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 2º da Lei Complementar nº 110, de 29.6.2001.
Art. 2º, § 1º, da Lei nº 5.811, de 11.10.72.
Art. 2º, § 4º da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 2º, § 5º, inciso I da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 2º, § 6º da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 2º, § 8º da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 2º, §§ 1º e 5º, da Lei nº 9.719, de 27.11.1998.
Art. 2º, §1º da Lei 6.019/74, com redação conferida pela Lei 13.429/17 c/c art. 7º, parágrafo único, art. 9º, parágrafo único, e art. 14
da Lei 7.783/89.
Art. 2º, caput, da Lei nº 6.224, de 14.7.1975.
Art. 2º, caput, do Decreto-Lei nº 806, de 4.9.1969.
Art. 2º, inciso I, da Lei nº 9.719, de 27.11.1998.
Art. 2º, inciso II, da Lei nº 9.719, de 27.11.1998.
Art. 2º, inciso V, alínea "b", da Lei 13.103, de 02 de março de 2.015.
Art. 20, caput, da Lei 13.475/2017.
Art. 20, caput, da Lei nº 6.615, de 16.12.1978.
Art. 20, parágrafo único, da Lei nº 6.615, de 16.12.1978.
Art. 21, § 1º, da Lei nº 7.183, de 5.4.1984.
Art. 21, § 2º, da Lei nº 6.533, de 24.5.1978.
Art. 21, § 2º, da Lei nº 7.183, de 5.4.1984.
Art. 21, § 4º, da Lei nº 6.533, de 24.5.1978.
Art. 21, alínea “a”, da Lei nº 7.183, de 5.4.1984.
Art. 21, alínea “b”, da Lei nº 7.183, de 5.4.1984.
Art. 21, alínea “c”, da Lei nº 7.183, de 5.4.1984.
Art. 21, inciso I, da Lei nº 6.533, de 24.5.1978.
Art. 21, inciso II, da Lei nº 6.533, de 24.5.1978.
Art. 21, inciso III, da Lei nº 6.533, de 24.5.1978.
Art. 21, inciso IV, da Lei nº 6.533, de 24.5.1978.
Art. 21, inciso V, da Lei nº 6.533, de 24.5.1978.
Art. 22 da Lei nº 8.036, de 11.5.1990 c/c art. 1º, inciso I, do Decreto-Lei nº 368, de 19.12.1968.
Art. 22 da Lei nº 8.036, de 11.5.1990, c/c art. 1º, inciso II, do Decreto-Lei nº 368, de 19.12.1968.
Art. 22 da Lei nº 8.630, de 25.2.1993.
Art. 22, § 2º, da Lei nº 7.183, de 5.4.1984.
Art. 22, caput, da Lei nº 6.533, de 24.5.1978.
Art. 22, caput, da Lei nº 7.183, de 5.4.1984.
Art. 22, parágrafo único, da Lei nº 6.533, de 24.5.1978.
Art. 224, § 1º, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 224, § 1º, parte final, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 224, § 2º, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 224, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela MP 905 de 11 de novembro de 2019.
Art. 224, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 225 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 227, § 1º, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 227, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 229, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 23 da Lei nº 6.533, de 24.5.1978.
Art. 23 da Lei nº 6.615/1978.
Art. 23, § 1º, inciso I, da Lei nº 8.036, de 11.5.1990, c/c art. 35, caput, da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 23, § 1º, inciso I, da Lei nº 8.036, de 11.5.1990.
Art. 23, § 1º, inciso II, da Lei nº 8.036, de 11.5.1990.
Art. 23, § 1º, inciso IV, da Lei nº 8.036, de 11.5.1990 c/c art. 35, caput, da Lei Complementar 150, de 2015.
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Art. 23, § 1º, inciso IV, da Lei nº 8.036, de 11.5.1990.
Art. 23, § 1º, inciso V, da Lei nº 8.036, de 11.5.1990 c/c art. 35, caput, da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 23, § 1º, inciso V, da Lei nº 8.036, de 11.5.1990.
Art. 23, §1º, inciso I, c/c art. 18, §1º, da Lei 8.036, de 11.5.1990.
Art. 23, §1º, inciso I, c/c art. 18, caput, da Lei 8.036, de 11.5.1990.
Art. 23, caput, da Lei nº 7.183, de 5.4.1984.
Art. 230, § 2º, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 230, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 234, alínea “a”, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 234, alínea “b”, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 234, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 235, § 1º, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 235, § 2º, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 235, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 235-C, §1º , da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 235-C, §10 da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.
Art. 235-C, §2º, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 235-C, §3º da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.
Art. 235-C, §3º, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 235-C, §4º da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.
Art. 235-C, §6º, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 235-C, §8º da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.
Art. 235-C, §9º da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.
Art. 235-C, §9º, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 235-C, caput da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.
Art. 235-D, § 5º da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.
Art. 235-D, §1º da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.
Art. 235-D, §2º da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.
Art. 235-D, §3º da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.
Art. 235-D, caput da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.
Art. 235-D, inciso I, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 235-D, inciso II, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 235-D, inciso III, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 235-E, §1º, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 235-E, §11º, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 235-E, §4º, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 235-E, §5º, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 235-E, §6º, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 235-E, §7º, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 235-E, I da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.
Art. 235-E, II da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.
Art. 235-E, III da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.
Art. 235-F da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.
Art. 235-F da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 235-G da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.
Art. 235-G da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 238, § 2º, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 238, § 3º, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 238, § 4º, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 238, § 5º, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 238, § 6º, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 238, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 239, § 1º, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 239, § 2º, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 239, § 3º, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 239, § 4º, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 239, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 24 da Lei nº 6.615, de 16.12.1978.
Art. 24 da Lei nº 7.998, de 11.1.1990.
Art. 24 da Lei nº 7.998, de 11/01/1990, combinado com art. 7º, inciso I da Portaria nº 1.195, de 30/10/19 e art. 1º da Portaria nº 1.127
de 14/10/19 da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho, do Ministério da Economia.
Art. 24 da Lei nº 7.998, de 11/01/1990, combinado com art. 7º, inciso II da Portaria nº 1.195, de 30/10/19 e art. 1º da Portaria nº 1.127
de 14/10/19 da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho, do Ministério da Economia.
Art. 24, caput, da Lei nº 7.183, de 5.4.1984.
Art. 24, da Lei nº 7.998, de 11.1.1990, combinado com o art. 7º do Decreto nº 76.900, de 23.12.1975.
Art. 24, da Lei nº 7.998, de 11.1.1990, combinado com o art. 7º, do Decreto nº 76.900, de 23.12.1975.
Art. 24, parágrafo único, da Lei nº 7.183, de 5.4.1984.
Art. 240, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 240, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 241, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 241, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 242 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 243 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 244, § 2º, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 244, § 3º, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 244, § 4º, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 245 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 246 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 248, § 1º, da Consolidação das Leis do Trabalho.
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Art. 248, § 2º, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 248, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 249, § 2º, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 25 da Lei nº 6.615, de 16.12.1978.
Art. 25 da Lei nº 8.630, de 25.2.1993.
Art. 25, § 1º, da Lei 13.475/17.
Art. 25, § 1º, da Lei nº 7.183, de 5.4.1984.
Art. 25, § 2º, da Lei 13.475/17.
Art. 25, caput, da Lei 13.475/17.
Art. 25, caput, da Lei nº 7.183, de 5.4.1984.
Art. 250, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 251, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 252 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 253, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 26 da Lei nº 6.533, de 24.5.1978.
Art. 26 da Lei nº 6.615, de 16.12.1978.
Art. 26 da Lei nº 8.630, de 25.2.93.
Art. 26, § 1º, da Lei nº 7.183, de 5.4.1984.
Art. 26, § 2º, da Lei nº 7.183, de 5.4.1984.
Art. 26, § 3º, da Lei nº 7.183, de 5.4.1984.
Art. 26, inciso I, da Lei 13.475/17.
Art. 26, inciso II, da Lei 13.475/17.
Art. 26, parágrafo único, da Lei nº 8.630, de 25.2.1993.
Art. 27 da Lei nº 6.533, de 24.5.1978.
Art. 27, inciso I, da Lei 13.475/17.
Art. 27, inciso II, da Lei 13.475/17.
Art. 28 da Lei nº 8.630, de 25.2.1993.
Art. 28, caput, da Lei 13.475/17.
Art. 28, parágrafo único, da Lei 13.475/17.
Art. 29, § 1º, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 29, § 1º, da Lei nº 7.183, de 5.4.1984.
Art. 29, § 2º, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c arts. 9º e 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 29, § 2º, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 29, § 4º, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 29, § 4º, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 29, §1º, da Lei 13.475/17.
Art. 29, §2º, da Lei 13.475/17.
Art. 29, alínea “a”, da Lei nº 7.183, de 5.4.1984.
Art. 29, alínea “b”, da Lei nº 7.183, de 5.4.1984.
Art. 29, alínea “c”, da Lei nº 7.183, de 5.4.1984.
Art. 29, alínea “d”, da Lei nº 7.183, de 5.4.1984.
Art. 29, caput da CLT.
Art. 29, caput, da Lei 13.475/17.
Art. 293 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 294 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 295, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 296 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 297 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 298 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 299 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 3°, inciso I, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.
Art. 3°, inciso II, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.
Art. 3°, inciso III, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.
Art. 3°, inciso IV, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.
Art. 3°, inciso V, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.
Art. 3º da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 3º da Lei nº 6.224, de 14.7.1975.
Art. 3º, § 1º, da Lei nº 9.719, de 27.11.1998.
Art. 3º, § 2º da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 3º, caput, da Lei nº 7.183, de 5.4.1984.
Art. 3º, caput, da Lei nº 9.601, de 21.1.1998.
Art. 3º, da Lei nº 9.601, de 21.1.1998.
Art. 3º, inciso I, da Lei nº 9.719, de 27.11.1998.
Art. 3º, inciso V, § 2º; Art. 4º, § 2º; art. 5º; art. 6º e art. 7º da Lei 13.189/15, alterada pela Lei 13.456/17.
Art. 3º, incisos I e II, da Lei nº 9.719, de 27.11.1998.
Art. 3º, parágrafo único, da Lei nº 7.183, de 5.4.1984.
Art. 30 da Lei nº 6.533, de 24.5.1978.
Art. 30, § 2º, da Lei nº 7.183, de 5.4.1984.
Art. 30, caput e incisos da Lei nº 7.183, de 5.4.1984.
Art. 300, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 301 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 303 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 304, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 304, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 305 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 307 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 308 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 31 da Lei nº 7.183, de 5.4.1984.
Art. 31, inciso I, da Lei 13.475/17.
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Art. 31, inciso II, da Lei 13.475/17.
Art. 31, inciso III, da Lei 13.475/17.
Art. 31, inciso IV, da Lei 13.475/17.
Art. 318 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 319 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 32, inciso I, da Lei 13.475/17.
Art. 32, inciso II, da Lei 13.475/17.
Art. 32, inciso III, da Lei 13.475/17.
Art. 32, inciso IV, da Lei 13.475/17.
Art. 320, § 1º, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 320, § 2º, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 320, § 3º, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 320, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 321 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 322, § 1º, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 322, § 2º, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 322, § 3º, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 322, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 33, caput, da Lei nº 7.183, de 5.4.1984.
Art. 33, inciso I, da Lei 13.475/17.
Art. 33, inciso II, da Lei 13.475/17.
Art. 33, inciso III, da Lei 13.475/17.
Art. 33, inciso IV, da Lei 13.475/17.
Art. 335, alínea “a”, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 335, alínea “b”, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 335, alínea “c”, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 34, §1º, da Lei 13.146, de 06 de julho de 2015 c/c artigo 1º da Lei nº 9.029, de 13 de abril de 1995.
Art. 34, §2º, da Lei 13.146, de 06 de julho de 2015 c/c artigo 1º da Lei nº 9.029, de 13 de abril de 1995.
Art. 34, §3º, da Lei 13.146, de 06 de julho de 2015 c/c artigo 1º da Lei nº 9.029, de 13 de abril de 1995.
Art. 34, §4º, da Lei 13.146, de 06 de julho de 2015 c/c artigo 1º da Lei nº 9.029, de 13 de abril de 1995.
Art. 34, §5º, da Lei 13.146, de 06 de julho de 2015 c/c artigo 1º da Lei nº 9.029, de 13 de abril de 1995.
Art. 34, alínea “a”, da Lei nº 7.183, de 5.4.1984.
Art. 34, alínea “b”, da Lei nº 7.183, de 5.4.1984.
Art. 34, alínea “c”, da Lei nº 7.183, de 5.4.1984.
Art. 34, caput, da Lei 13.475/17.
Art. 35 da Lei nº 7.183, de 5.4.1984.
Art. 35, caput, c/c §§1º, 2º e 4º, da Lei 13.475/2017.
Art. 35, caput, da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 358, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 358, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 36 da Lei nº 12.815, de 5.6.2013.
Art. 36 da Lei nº 7.183, de 5.4.1984.
Art. 36, §4º, da Lei 13.146, de 06 de julho de 2015 c/c artigo 1º da Lei nº 9.029, de 13 de abril de 1995.
Art. 36, inciso I, da Lei 13.475/17.
Art. 36, inciso II, da Lei 13.475/17.
Art. 36, inciso III, da Lei 13.475/17.
Art. 37 da Lei nº 7.183, de 5.4.1984.
Art. 37, § 1º, da Lei nº 7.183, de 5.4.1984.
Art. 37, § 2º, da Lei nº 7.183, de 5.4.1984.
Art. 37, § 3º, da Lei nº 7.183, de 5.4.1984.
Art. 37, caput, da Lei 13.475/17.
Art. 373-A, inciso I, da CLT c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015 .
Art. 373-A, inciso I, da CLT c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 373-A, inciso I, da CLT.
Art. 373-A, inciso I, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 373-A, inciso II, da CLT c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 373-A, inciso II, da CLT.
Art. 373-A, inciso II, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 373-A, inciso III, da CLT.
Art. 373-A, inciso III, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 373-A, inciso IV, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 373-A, inciso IV, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 373-A, inciso V, da CLT.
Art. 373-A, inciso V, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 373-A, inciso VI, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 373-A, inciso VI, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 377, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 38, § 1º, da Lei nº 7.183, de 5.4.1984.
Art. 38, caput, da Lei 13.475/17.
Art. 38, caput, da Lei nº 7.183, de 5.4.1984.
Art. 38, inciso I, da Lei 13.475/17.
Art. 38, inciso II, da Lei 13.475/17.
Art. 38, incisos I e II, da Lei 13.475/17.
Art. 384 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 386 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 389, § 1º, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 39 da Lei nº 12.815, de 5.6.2013.
Art. 39, caput, da Lei 13.475/17.
Art. 39, caput, da Lei nº 7.183, de 5.4.1984.
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Art. 39, parágrafo único, da Lei nº 7.183, de 5.4.1984.
Art. 390, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 390-C da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 391, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 391-A da CLT c/c Art. 10, inciso II, alínea "b", do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias c/c art. 19 da Lei Complementar
150, de 2015.
Art. 391-A da CLT c/c Art. 10, inciso II, alínea "b", do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias c/c Lei Complementar nº 146, de
25 de junho de 2014.
Art. 391-A da CLT c/c Art. 10, inciso II, alínea "b", do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.
Art. 392, § 3º, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 392, § 4º, inciso I, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 392, § 4º, inciso II, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 392, § 4º, inciso II, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 392, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 392, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 392-A, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 392-A, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 393 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 394, caput, incisos I, I e III, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 394, I, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 394, II, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 394, III, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 394-A da CLT.
Art. 394-A, §2º, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória
808/17.
Art. 394-A, §3º, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória
808/17.
Art. 394-A, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória
808/17.
Art. 395 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 395 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 396, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 396, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 4°, "caput", combinado com artigo 3°, inciso I, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.
Art. 4°, “caput”, combinado com artigo 3°, inciso II, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.
Art. 4°, “caput”, combinado com artigo 3°, inciso III, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.
Art. 4°, “caput”, combinado com artigo 3°, inciso IV, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.
Art. 4°, inciso I, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.
Art. 4°, inciso II, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.
Art. 4º da Lei 6.019, de 3.1.1974, com redação dada pela Lei 13.429/17.
Art. 4º da Lei nº 6.533, de 24.5.1978.
Art. 4º da Lei nº 9.432/1997.
Art. 4º inciso II, da Lei nº 9.601, de 21.1.1998.
Art. 4º, § 1º, inciso I, da Lei nº 9.601, de 21.1.1998.
Art. 4º, § 1º, inciso II, da Lei nº 9.601, de 21.1.1998.
Art. 4º, § 2º da Lei 13.475/17.
Art. 4º, § 2º, da MP 927.
Art. 4º, § 3º, da Lei nº 9.601, de 21.1.1998.
Art. 4º, caput, do Decreto-Lei nº 972, de 17.10.1969.
Art. 4º, da Lei nº 9.719, de 27.11.98.
Art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.601, de 21.1.1998.
Art. 4º, inciso II, da Lei nº 9.601, de 21.1.1998.
Art. 4º, parágrafo único da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 4º, parágrafo único, da Lei nº 7.418, de 16.12.1985, alterada pela Lei nº 7.619, de 30.9.1987 c/c o art. 19 da Lei Complementar
150, de 2015.
Art. 4º, parágrafo único, da Lei nº 7.418, de 16.12.1985, alterada pela Lei nº 7.619, de 30.9.1987.
Art. 4º-C, inciso I, alínea "a", da Lei no 6.019, de 3 de janeiro de 1974, com a redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 4º-C, inciso I, alínea "b", da Lei no 6.019, de 3 de janeiro de 1974, com a redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 4º-C, inciso I, alínea "c", da Lei no 6.019, de 3 de janeiro de 1974, com a redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 4º-C, inciso I, alínea "d", da Lei no 6.019, de 3 de janeiro de 1974, com a redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 4º-C, inciso II, da Lei no 6.019, de 3 de janeiro de 1974, com a redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 40 da Lei nº 12.815, de 5.6.2013.
Art. 40, caput, da Lei 13.475/17.
Art. 40, parágrafo 3º, da Lei nº 12.815 de 5.6.2013.
Art. 40, parágrafo único, da Lei 13.475/17.
Art. 400 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 403, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 403, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 404, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 405, § 2º, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 405, § 5º, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 405, inciso I, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 405, inciso II, § 3º, alínea “a”, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 405, inciso II, § 3º, alínea “b”, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 405, inciso II, § 3º, alínea “c”, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 405, inciso II, § 3º, alínea “d”, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 409 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 41, § 1º, da Lei nº 3.857, de 22.12.1960.
Art. 41, § 2º, da Lei nº 3.857, de 22.12.1960.
Art. 41, §2º, da Lei 13.475/17.
Art. 41, §3º, da Lei 13.475/17.
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Art. 41, §4º, da Lei 13.475/17.
Art. 41, caput, c/c art. 47, §1º da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 41, caput, c/c art. 47, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 41, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 41, caput, da Lei 13.475/17.
Art. 41, caput, da Lei nº 3.857, de 22.12.1960.
Art. 41, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 412 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 413, inciso I, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 413, inciso II, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 413, incisso II, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 413, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 42 da Lei nº 12.815 de 5.6.2013.
Art. 42, § 1º, da Lei nº 3.857, de 22.12.1960.
Art. 42, § 2º, da Lei nº 3.857, de 22.12.1960.
Art. 42, § 3º, da Lei nº 3.857, de 22.12.1960.
Art. 42, caput, da Lei 13.475/17.
Art. 42, inciso I, da Lei nº 3.857, de 22.12.1960.
Art. 42, inciso II, da Lei nº 3.857, de 22.12.1960.
Art. 427, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 428, § 2º, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 428, § 3º, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 428, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 429, §2º, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação da Lei nº 12.594/2012.
Art. 429, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, combinado com Art. 53 do Decreto nº 9.579, de 22 de novembro de2018.
Art. 429, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 43, § 1º, alínea “a”, da Lei nº 7.183, de 5.4.1984.
Art. 43, § 1º, alínea “b”, da Lei nº 7.183, de 5.4.1984.
Art. 43, § 2º, alínea “b”, da Lei nº 7.183, de 5.4.1984.
Art. 43, §2º, da Lei 13.475/17.
Art. 43, §4º, da Lei 13.475/17.
Art. 43, §7º, da Lei 13.475/17.
Art. 43, caput, da Lei 13.475/17.
Art. 43, caput, da Lei nº 7.183, de 5.4.1984.
Art. 430, § 1º da Consolidação das Leis do Trabalho, combinado com Art. 50, §1º, do Decreto nº 9.579/2018 e Art. 5º, V, da Portaria
723 de 23 de abril de 2012.
Art. 430, § 1º da Consolidação das Leis do Trabalho, combinado com Art. 50, §1º, do Decreto nº 9.579/2018 e Art. 5º, VI, da Portaria
723 de 23 de abril de 2012.
Art. 430, § 1º da Consolidação das Leis do Trabalho, combinado com Art. 50, §1º, do Decreto nº 9.579/2018 e Art. 5º, VII, da Portaria
723 de 23 de abril de 2012.
Art. 430, § 1º, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 432, § 1º, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 432, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 433 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 44 da Lei nº 3.857, de 22.12.1960.
Art. 44, §1º, da Lei 13.475/17.
Art. 44, §2º, da Lei 13.475/17.
Art. 44, §3º, da Lei 13.475/17.
Art. 44, §4º, da Lei 13.475/17.
Art. 44, caput, da Lei nº 7.183, de 5.4.1984.
Art. 442-A da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 442-A da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 444 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 444 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 2ºC da Lei 7.998, de 11 de janeiro de 1990 c/c art. 19 da Lei Complementar
150/2015.
Art. 444 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 2ºC da Lei 7.998, de 11 de janeiro de 1990.
Art. 444 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 445, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 445, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 45 da Lei nº 7.183, de 5.4.1984.
Art. 45 da Lei nº 8.630, de 25.2.1993.
Art. 45, §3º, da Lei 13.475/17.
Art. 45, §4º, da Lei 13.475/17.
Art. 452-A da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, c/c art. 2º, I, da Portaria 349, de 23 de
maio de 2018.
Art. 452-A da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, c/c art. 2º, III, da Portaria 349, de 23 de
maio de 2018.
Art. 452-A da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 452-A, §1º, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 452-A, §11º, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória
808/17.
Art. 452-A, §4º, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 452-A, §6º, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória
808/17.
Art. 452-A, §6º, da Consolidação das leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, c/c art. 2º, §2º, da Portaria 349, de
23 de maio de 2018.
Art. 452-A, §6º, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 452-A, §8º, da Consolidação das Leis do Trabalho, c/c art. 6º da Portaria 349, de 23 de maio de 2018.
Art. 452-A, §9º, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 452-A, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, c/c art. 2º, II, da Portaria 349, de
23 de maio de 2018.
Art. 452-A, inciso I, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória
808/17.
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Art. 452-A, inciso II, c/c §12º, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida
Provisória 808/17.
Art. 452-A, inciso II, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória
808/17.
Art. 452-A, inciso III, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória
808/17.
Art. 452-G da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória 808/17.
Art. 452-H da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória 808/17.
Art. 456-A, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 457, § 1º, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 457, §1º, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória
808/17.
Art. 457, §1º, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 457, §12º, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória nº 808 de 2017.
Art. 457, §14º, inciso III, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória nº 808 de 2017.
Art. 457, §14º, incisos I e II, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória nº 808 de 2017.
Art. 457, §15º, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória nº 808 de 2017.
Art. 457, §16º, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória nº 808 de 2017.
Art. 457, §18º, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória nº 808 de 2017.
Art. 457, §19º, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória nº 808 de 2017.
Art. 457, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 458, § 2º, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 458, § 2º, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 458, § 3º, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 458, § 4º, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 458, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 458, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 459, § 1º, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 46 da Lei nº 3.857, de 22.12.1960.
Art. 46 da Lei nº 7.183, de 5.4.1984.
Art. 461 da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 461, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 462, § 2º, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 462, § 3º, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 462, § 4º, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 462, § 4º, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 462, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 462, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 464 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 464 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 468, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 468, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 469, § 3º, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 469, § 3º, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 469, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 469, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 47 da Lei nº 7.183, de 5.4.1984.
Art. 47, §2º, da Lei 13.475/17.
Art. 47, §3º, da Lei 13.475/17.
Art. 47, caput, da Lei 13.475/17.
Art. 47, da Lei nº 3.857, de 22.12.1960.
Art. 470 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 470 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 471 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 472, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 473 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 476-A, § 1º, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 476-A, § 4º, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 476-A, § 5º, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 476-A, § 6º, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 476-A, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 477, § 1º, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 477, § 4º, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 477, § 5º, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 477, § 5º, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 477, § 6º da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17 c/c art. 19 da Lei Complementar 150,
de 2015.
Art. 477, § 6º da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 477, § 6º, alínea “a”, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 477, § 6º, alínea “b”, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 477, § 8º, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 477, § 8º, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 477, §6º da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17 c/c art. 19 da Lei Complementar 150,
de 2015.
Art. 477, §6º da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 479, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 48 da Lei nº 3.857, de 22.12.1960.
Art. 48 da Lei nº 7.183, de 5.4.1984.
Art. 48, inciso I, da Lei 13.475/17.
Art. 48, inciso II, da Lei 13.475/17.
Art. 48, inciso III, da Lei 13.475/17.
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Art. 484-A, inciso I, alínea 'b", da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 18, §1º,da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990.
Art. 487, § 1º, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 487, § 5º, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 487, § 6º, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 488, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 49, caput, da Lei 13.475/17.
Art. 5°, “caput”, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.
Art. 5°, § 1°, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.
Art. 5°, § 2°, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.
Art. 5º da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 5º da Lei nº 5.889, de 8.6.1973, combinado com o § 1º do art. 5º do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 73.626, de
12.2.1974.
Art. 5º da Lei nº 5.889, de 8.6.1973.
Art. 5º da Lei nº 9.719, de 27.11.98.
Art. 5º, § 2º, da Lei n°. 12.023, de 27.08.2009.
Art. 5º, § 3º, Inc. I, c/c art. 5º, § 2º, Inc. I, da MP nº 1.045 de 27/04/2021.
Art. 5º, § 3º, inciso I, combinado com o art. 5º, § 2º, inciso I, ambos da MP 936/2020.
Art. 5º, § 3º, inciso I, combinado com o art. 5º, § 2º, inciso I, da Lei nº 14.020 de 06/07/2020.
Art. 5º, inciso I, da Lei n°. 12.023, de 27.08.2009.
Art. 5º, inciso II, da Lei n°. 12.023, de 27.08.2009.
Art. 5º, inciso III, da Lei n°. 12.023, de 27.08.2009.
Art. 5º, inciso IV, da Lei n°. 12.023, de 27.08.2009.
Art. 5º, inciso V, da Lei n°. 12.023, de 27.08.2009.
Art. 5º-A, §3º, da Lei nº 6.019, de 3 de janeiro de 1974, com a redação conferida pela Lei nº 13.429/2017.
Art. 5º; § 2º, I da MP nº 1.045 de 27/04/2021.
Art. 50 da Lei nº 7.183, de 5.4.1984.
Art. 50, §1º, da Lei 13.475/17.
Art. 50, §3º, da Lei 13.475/17.
Art. 507-A da Consolidação das Leis do Trabalho com redação conferida pela Lei nº 13.467, de 2017.
Art. 51, § 2º, da Lei nº 7.183, de 5.4.1984.
Art. 51, § 3º, da Lei nº 7.183, de 5.4.1984.
Art. 51, § 4º, da Lei nº 7.183, de 5.4.1984.
Art. 51, § 5º, da Lei nº 7.183, de 5.4.1984.
Art. 51, caput, da Lei 13.475/17.
Art. 52 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 52 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 52 da Lei nº 7.183, de 5.4.1984.
Art. 52, caput, da Lei 13.475/17.
Art. 52, parte final, da Lei nº 7.183, de 5.4.1984.
Art. 53 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 53, caput, da Lei 13.475/17.
Art. 54, alínea “a”, da Lei nº 3.857, de 22.12.1960.
Art. 54, alínea “b”, da Lei nº 3.857, de 22.12.1960.
Art. 54, caput, da Lei 13.475/17.
Art. 54, parágrafo único, da Lei 13.475/17.
Art. 543, § 3º, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 543, § 6º, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 543, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 545, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 545, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 56, parágrafo único, da Lei 13.475/17.
Art. 57, caput, da Lei 13.475/17.
Art. 58, § 1º, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 58, § 1º, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 58, § 2º, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 58, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 58, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 58, caput, da Lei 13.475/17.
Art. 58-A, § 2º, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 58-A, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 58-A, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 58-A, caput, e §4º, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 582 da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 582, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 583 da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 583, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 587 da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 587 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 59, § 1º, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 59, § 2º c/c § 5º, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 59, § 2º c/c §5º, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 59, § 2º, da Consolidação das Leis do Trabalho , com redação conferida pela Lei 13.467/17 c/c art. 19 da Lei Complementar 150,
de 2015.
Art. 59, § 2º, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 59, § 4º, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 59, §2º, da Lei 13.475/17.
Art. 59, §5º, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 59, caput c/c art. 61, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 59, caput c/c art. 61, da Consolidação das Leis do Trabalho.
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Art. 59, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17 c/c art. 19 da Lei Complementar 150,
de 2015.
Art. 59, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 59-A da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória 808/17.
Art. 59-A da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 59-A, §2º da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória
808/17.
Art. 6°, “caput”, combinado com artigo 3°, inciso III, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.
Art. 6°, “caput”, combinado com artigo 3°, inciso IV, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.
Art. 6°, “caput”, combinado com artigo 4°, inciso I, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.
Art. 6°, inciso I, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.
Art. 6°, inciso II, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.
Art. 6º da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 6º da Lei nº 5.889, de 8.6.1973.
Art. 6º da Lei nº 6.533, de 24.5.1978.
Art. 6º, § 1º, da Lei 13.475/17.
Art. 6º, § 2º, da Lei 13.475/17.
Art. 6º, § 3º da MP 927.
Art. 6º, § 3º, da Lei 13.475/17.
Art. 6º, caput, da Lei 13.475/17.
Art. 6º, caput, da Lei nº 6.615, de 16.12.1978.
Art. 6º, caput, da Lei nº 9.719, de 27.11.98.
Art. 6º, caput, da MP 927.
Art. 6º, inciso I, da Lei n°. 12.023, de 27.08.2009.
Art. 6º, inciso II, da Lei n°. 12.023, de 27.08.2009.
Art. 6º, inciso II, da Lei nº 5.811, de 11.10.72.
Art. 6º, inciso III, da Lei n°. 12.023, de 27.08.2009.
Art. 6º, parágrafo único, da Lei 6.019, de 3.1.1974.
Art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.719, de 27.11.1998.
Art. 6º-A da Lei nº 10.101/2000.
Art. 60 e parágrafo único da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 60, caput, da Lei 13.475/17.
Art. 602 da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 602, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 602, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 61, § 1º, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 61, § 2º, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 61, § 3º, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 61, §2º, da Lei 13.475/17.
Art. 61, §3º, da Lei 13.475/17.
Art. 61, caput, da Lei 13.475/17.
Art. 62, caput, da Lei 13.475/17.
Art. 628, § 1º, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 63, caput, da Lei 13.475/17.
Art. 630, § 3º, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 630, § 3º, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 630, § 4º, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 630, § 4º, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 630, § 5º, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 630, §4º, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 64, caput, da Lei 13.475/17.
Art. 65, caput, da Lei 13.475/17.
Art. 66 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 66, caput, da Lei 13.475/17.
Art. 67, §2º, da Lei 13.475/17.
Art. 67, caput c/c §1º, da Lei 13.475/2017.
Art. 67, caput, c/c art. 68, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 67, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 67, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 68, §1º, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela MP 905 de 11 de novembro de 2019.
Art. 68, caput, da Lei 13.475/17.
Art. 7° da Lei n° 605/1949.
Art. 7º da Lei nº 605/1949 c/c art. 19 da Lei Complementar 150/2015.
Art. 7º inciso II combinado com Art. 8º § 1º e Art. 12 caput e incisos I e II, da MP 936/2020.
Art. 7º inciso II combinado com Art. 8º e Arts. 11 e 12, da Lei nº 14.020 de 06/07/2020.
Art. 7º inciso II da MP nº 1.045 de 27/04/2021.
Art. 7º inciso III da MP nº 1.045 de 27/04/2021.
Art. 7º, § 1º, da Lei 13.475/17.
Art. 7º, § 3º da MP nº 1.045 de 27/04/2021.
Art. 7º, §1º, incisos I e II da MP nº 1.045 de 27/04/2021.
Art. 7º, §1º, incisos I, II e III da Lei nº 14.020 de 06/07/2020.
Art. 7º, caput, da Lei nº 14.020 de 06/07/2020.
Art. 7º, caput, da Lei nº 9.719, de 27.11.98.
Art. 7º, caput, da MP 936/2020.
Art. 7º, caput, da MP nº 1.045 de 27/04/2021.
Art. 7º, III e alíneas "a", "b" e "c" combinado com o art. 11, §1º, da Lei nº 14.020 de 06/07/2020.
Art. 7º, III e alíneas "a", "b" e "c" combinado com o art. 11, §1º, da MP nº 1.045 de 27/04/2021.
Art. 7º, III, e alíneas "a", "b" ou "c" combinado com o art. 11, §1º, da MP 936/2020.
Art. 7º, inciso I, da Lei nº 14.020 de 06/07/2020.
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Art. 7º, inciso I, da MP 936/2020.
Art. 7º, inciso I, da MP nº 1.045 de 27/04/2021.
Art. 7º, parágrafo único, da Lei nº 5.889, de 8.6.1973.
Art. 7º, parágrafo único, da Lei nº 9.719, de 27.11.1998.
Art. 7º, parágrafo único, inciso II, da MP 936/2020.
Art. 70 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 71, § 1º, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 71, § 1º, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 71, § 3º, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 71, § 4º, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17 c/c art. 19 da Lei Complementar 150,
de 2015.
Art. 71, § 4º, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 71, §5º , da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 71, §5º da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.
Art. 71, §5º, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 71, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 71, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 71, caput, da Lei 13.475/17.
Art. 72, caput, da Lei 13.475/17.
Art. 722 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 73, § 1°, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 73, §2º, da Lei 13.475/17.
Art. 73, §3º, da Lei 13.475/17.
Art. 73, §4º, da Lei 13.475/17.
Art. 73, §5º, inciso I, da Lei 13.475/17.
Art. 73, §5º, inciso II, da Lei 13.475/17.
Art. 73, §5º, inciso III, da Lei 13.475/17.
Art. 73, §5º, inciso IV, da Lei 13.475/17.
Art. 73, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 74, §2º da CLT.
Art. 74, §3º da CLT.
Art. 74, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 74, caput, da Lei 13.475/17.
Art. 75-C da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 75-C, §1º, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 75-C, §2º, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 75-D, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 75-E, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 76 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 78, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 78, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 78, parágrafo único, parte final, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 8° da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.
Art. 8° da Lei n° 605/1949.
Art. 8º da Lei 6.019 de 3.1.1974, combinado com o art. 7º e art. 9º da Portaria nº 789 de 2.6.2014.
Art. 8º da Lei 6.019, de 3.1.1974, combinado com os artigos 7º e 9º da Portaria nº 789, de 2.6.2014.
Art. 8º da Lei 6.019, de 3.1.1974, em combinação com o art. 7º, §3º, da Portaria nº 789, de 2.6.2014.
Art. 8º da Lei 6.019, de 3.1.1974.
Art. 8º da Lei 6.019/74 c/c art. 7º, §2º e art. 9º da Portaria 789, de 02.06.2014.
Art. 8º da Lei n.º 5.811, de 11.10.72.
Art. 8º da Lei nº 5.889, de 8.6.1973.
Art. 8º da Lei nº 9.719, de 27.11.1998.
Art. 8º, § 1º da MP nº 1.045 de 27/04/2021.
Art. 8º, § 1º, da Lei 13.475/17.
Art. 8º, § 2º, da Lei 13.475/17.
Art. 8º, § 2º, inciso I, da Lei nº 14.020 de 06/07/2020.
Art. 8º, § 2º, inciso I, da MP 936/2020.
Art. 8º, § 3º da Lei nº 14.020 de 06/07/2020.
Art. 8º, § 3º, da Lei 13.475/17.
Art. 8º, § 3º, inciso I, da MP nº 1.045 de 27/04/2021.
Art. 8º, § 3º, inciso II, da MP 936/2020.
Art. 8º, § 4º, da Lei nº 14.020 de 06/07/2020.
Art. 8º, § 4º, da MP 936/2020.
Art. 8º, §4º, incisos I e II da MP nº 1.045 de 27/04/2021.
Art. 8º, §5º da MP nº 1.045 de 27/04/2021.
Art. 8º, §5º, da Lei nº 14.020 de 06/07/2020.
Art. 8º, §5º, da MP 936/2020.
Art. 8º, §6º da MP nº 1.045 de 27/04/2021.
Art. 8º, caput, da Lei nº 14.020 de 06/07/2020.
Art. 8º, caput, da Lei nº 4.680, de 18.6.1965.
Art. 8º, caput, da Lei nº 6.615, de 16.12.1978.
Art. 8º, caput, da MP 936/2020.
Art. 8º, caput, e §7º da MP nº 1.045 de 27/04/2021.
Art. 82, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 9°, “caput”, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.
Art. 9º da Lei 6.019, de 3.1.1974.
Art. 9º da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 9º da Lei nº 4.680, de 18.6.1965.
Art. 9º da Lei nº 605/1949.
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Art. 9º do Decreto nº 66.408, de 3.4.1970.
Art. 9º, § 1º, da Lei nº 5.889, de 8.6.1973.
Art. 9º, § 2º, da Lei nº 5.889, de 8.6.1973.
Art. 9º, § 5º ,da Lei nº 5.889, de 8.6.1973.
Art. 9º, §2º da Lei 6.019/74, com a redação conferida pela Lei 13.429/17.
Art. 9º, alinea “a”, da Lei nº 5.889, de 8.6.1973.
Art. 9º, alinea “b”, da Lei nº 5.889, de 8.6.1973.
Art. 9º, caput, da Lei nº 6.533, de 24.5.1978.
Art. 9º, caput, do Decreto-Lei nº 972, de 17.10.1969.
Art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.
Art. 93, § 1º, da Lei nº 8.213, de 24.7.1991.
Art. nº 413, inciso II, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art.235-C, §1º da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.
Art.235-C, §2º da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.
Art.4º da lei 6.019, de 3 de janeiro de 1974, combinado com o art. 12, II, do Decreto nº 73.841, de 13.3.1971.
Artigo 24 c/c art. 19 da Lei 7.998/90.
Artigos 3º e 7º c/c artigo 24 da Lei nº 7.998 de 11/01/1990.
Arts. 1º e 4º da Lei nº 7.418, de 16.12.1985, alterada pela Lei nº 7.619, de 30.9.1987, combinado com o art. 5º, caput, do Decreto nº
95.247, de 17.11.1987.
Arts. 1º e 8º da Lei nº 7.418, de 16.12.85, alterada pela Lei nº 7.619, de 30.9.1987, combinado com o art. 4º, caput, do Decreto nº
95.247, 17.11.1987.
Arts. 17, §3º, e 19 da Lei Complementar nº 150/2015 c/c art. 153 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Arts. 17, caput, e 19 da Lei Complementar nº 150/2015 c/c art. 130, § 1º, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Arts. 19 e 32 da Lei Complementar 150, de 2015, c/c Portaria Interministerial 822, de 30 de Setembro de 2015, c/c art. 41 caput da
CLT.
Arts. 2º, §5º, inciso III, e 19 da Lei Complementar nº 150/2015 c/c art. 75 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Arts. 23, §3º, e 19 da Lei Complementar nº 150/2015.
Arts. 23, §5º, e 19 da Lei Complementar 150/2015.
Arts. 24 e 19 da Lei Complementar nº 150/2015.
Arts. 3º, 7º e 24 da Lei 7.998, de 11/01/1990 combinado com arts. 5º, 6º e 7º da Portaria 1.129/2014.
Arts. 3º, 7º, 8º e 24 da Lei 7.998, de 11/01/1990.
Arts. 5º; 6º, § 2º e 14 da Lei nº 14.020 de 06/07/2020.
Arts. 5º; 6º, § 2º e 14 da MP 936, de 01/04/2020.
Lei nº 10.101/2000, art. 6º, parágrafo único.
NR-01 DISPOSIÇÕES GERAIS
NR-03 EMBARGO OU INTERDIÇÃO
NR-04 SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM ENGENHARIA DE SEGURANÇA E EM MEDICINA DO TRABALHO
NR-05 COMISSÃO INTERNA DE PREVENÇÃO DE ACIDENTES - CIPA
NR-06 EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL- EPI
NR-07 PROGRAMA DE CONTROLE MÉDICO DE SAÚDE OCUPACIONAL
NR-08 EDIFICAÇÕES
NR-09 PROGRAMA DE PREVENÇÃO DE RISCOS
NR-10 INSTALAÇÕES E SERVIÇOS EM ELETRICIDADE
NR-11 TRANSPORTE, MOVIMENTAÇÃO, ARMAZENAGEM EMANUSEIO DE MATERIAIS
NR-12 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
NR-13 CALDEIRAS E VASOS SOB PRESSÃO
NR-14 FORNOS
NR-15 ATIVIDADES E OPERAÇÕES INSALUBRES
NR-16 ATIVIDADES E OPERAÇÕES PERIGOSAS
NR-17 ERGONOMIA
NR-18 CONDIÇÕES E MEIO AMBIENTE DE TRABALHO NA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO
NR-19 EXPLOSIVOS
NR-20 LÍQUIDOS COMBUSTÍVEIS E INFLAMÁVEIS
NR-21 TRABALHO A CÉU ABERTO
NR-22 SEGURANÇA E SAÚDE OCUPACIONAL NA MINERAÇÃO
NR-23 PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIOS
NR-24 CONDIÇÕES SANITÁRIAS E DE CONFORTO NOS LOCAIS DE TRABALHO
NR-25 RESÍDUOS INDUSTRIAIS
NR-26 SINALIZAÇÃO DE SEGURANÇA
NR-29 SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO PORTUÁRIO
NR-30 SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO AQUAVIÁRIO
NR-31 SST NA AGRICULTURA, PECUÁRIA SILVICULTURA, EXPLORAÇÃO FLORESTAL E AQÜICULTURA
NR-32 SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO EM SERVIÇOS DE SAÚDE
NR-33 SEGURANÇA E SAÚDE NOS TRABALHOS EM ESPAÇOS CONFINADOS
NR-34 CONDIÇÕES E MEIO AMBIENTE DE TRABALHO NA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO E REPARAÇÃO NAVAL
NR-35 TRABALHO EM ALTURA
NR-36 - SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO EM EMPRESAS DE ABATE E PROCESSAMENTO DE CARNES E DERIVADOS
NR-37 SEGURANÇA E SAÚDE EM PLATAFORMAS DE PETRÓLEO
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL

SUPERINTENDÊNCIA DA POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL NO PARÁ
 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA
 

            ATESTAMOS , para os devidos fins de direito, que a empresa  SEA TELECOM LTDA, com sede
no endereço Rua Coronel Leão, 969, Nova Olinda, Castanhal - PA, CEP: 68743-070, inscrita no CNPJ sob
o nº 25.450.139/0001-68, fornece os seguintes serviços a esta Superintendência da Polícia Rodoviária
Federal no Pará, os serviços conforme quadros seguintes.

 

CONTRATO Nº  11/2020 (doc. SEI/PRF 25882823)
(Decorrente do Pregão eletrônico nº 01/2020 da UASG 200111, Processo
nº 08652.003810/2020-15)

OBJETO DO CONTRATO Nº 11/2020:    Serviço de Comunicação de
internet dedicada e banda larga para a Superintendência de Polícia
Rodoviária Federal do Pará por um período de 30 meses conforme
condições, quantidades, exigências e estimativas, estabelecidas neste
Edital e seus anexos.

Vigência Inicial do Contrato: 09/06/2020 a 08/12/2022.

Responsável técnico da Sea Telecom LTDA.
ALAN MONTEIRO RODRIGUES, Engenheiro Eletricista, CPF:
950.443.102-04. Registro Nacional: CREA-PA N.º 151377014-4.
Registro Regional: 39128PA. Atribuições Art. 08, 09 e 25 RES. 218/73
CONFEA.

 
Especificação do objeto da contratação:

ITEM SERVIÇO /LOCALIDADE Velocidade Quantidade
2 Prédio DNIT BR-316, Bairro Castanheira 10mbps 1

03
LINK DEDICADO - DEL.01/PST. 01 - UOP
BENEVIDES BR-316, Km 020, Benevides-

PA CEP 68735-000
10 mbps 1

04
LINK DEDICADO - DEL.01 -PST.02, UOP

CASTANHAL, BR-316, Km
050 CASTANHAL-PA CEP 68740-000

10 mbps 1

05
LINK DEDICADO - DEL.01/PST.03 - UOP

Santa Maria BR-316, Km 104 SANTA
MARIA-PA CEP 68738-000

10 mbps 1

06
LINK DEDICADO - DEL.01/ Delegacia

Capanema, Av João Paulo II, 188, Capanema-
PA, CEP 68702-300

10 mbps 1

07
LINK DEDICADO - DEL.01 / PST.04 - UOP
CAPANEMA, BR-316, Km 156, Capanema-

PA, CEP 68700-000
10 mbps 1
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09 LINK DEDICADO - DEL.02/PST.02 -
Delegacia/UOP IPIXUNA, BR-010, Km 229 -

IPIXUNA-PA, CEP 68637-000

10 mbps 1

 
 
            Atestamos, ainda, que os serviços fora executados de acordo com o contrato, não

existindo, em nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade
com suas obrigações assumidas.

 
 
 
 

 
 

Belém, Pará, 10 de setembro de 2021.
 
 

 
AUGUSTO CEZAR DE PAULA MOREIRA

Superintendente Substituto no Pará
 

 
Documento assinado eletronicamente por AUGUSTO CEZAR DE PAULA MOREIRA,
Superintendente da Polícia Rodoviária Federal no Pará substituto(a), em 10/09/2021, às 14:08,
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 10, § 2º, da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de
agosto de 2001, no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020, e no art. 42 da
Instrução Normativa nº 116/DG/PRF, de 16 de fevereiro de 2018.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.prf.gov.br/verificar, informando
o código verificador 35270750 e o código CRC A86D110D.

Referência: Processo nº 08652.007962/2021-60 SEI nº 35270750

https://sei.prf.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=35270750&crc=A86D110D


CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO
PESSOA JURIDICA

Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará

CREA-PA Nº 251935/2021
Emissão: 01/11/2021

Validade: 31/03/2022

Chave: 745y8

CERTIFICAMOS que a Empresa mencionada encontra-se registrada neste Conselho, nos Termos da Lei 5.194/66, conforme os dados impressos
nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que a Empresa não se encontra em débito com o Conselho de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA,
estando habilitada a exercer suas atividades, circunscrita à(s) atribuição(ções) de seu(s) responsável(veis) técnico(s).

Interessado(a)

Empresa: SEA TELECOM LTDA

CNPJ: 25.450.139/0001-68

Registro: 0001483617

Categoria: Matriz

Capital Social: R$ 30.000,00

Data do Capital: 10/08/2016

Faixa: 1

Objetivo Social: SERVIÇOS DE TELEFONIA FIXA COMUTADA ?STFC;SERVIÇO DE COMUNICAÇÃO MULTIMÍDIA-SCM; OPERADORA DE
TELEVISÃO POR ASSINATURA POR CABO; TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERVIÇOS DE APLICAÇÃO E SERVIÇOS DE
HOSPEDAGEM DE INTERNET.

Restrições do Objetivo Social:

Endereço Matriz: RUA CORONEL LEAL, 969, A, NOVA OLINDA, CASTANHAL, PA, 68742404

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Empresa

Data Inicial: 12/09/2016

Data Final: Indefinido

Registro Regional: 0000148370DDPA

Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURIDICA

Informações / Notas

- A capacidade técnico-profissional da empresa é comprovada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais constantes de seu
quadro técnico.

- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos

Última Anuidade Paga

Ano: 2021 (1/1)  

Responsáveis Técnicos

Profissional: ALAN MONTEIRO RODRIGUES

Registro: 1513770144

CPF: 950.443.102-04

Data Início: 27/07/2020

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Títulos do Profissional: 

ENGENHEIRO ELETRICISTA

Atribuição: ART. 08, 09 E 25 RES. 218/73 CONFEA

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://crea-pa.sitac.com.br/publico/, com a chave: 745y8
Impresso em: 01/11/2021 às 14:26:36 por: adapt, ip: 170.82.180.129
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA FÍSICA

Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará

CREA-PA Nº 242650/2021
Emissão: 16/07/2021

Validade: 31/03/2022

Chave: c3x72

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966, conforme os
dados acima. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o interessado não se encontra em débito com o
CREA-PA.

Interessado(a)

Profissional: ALAN MONTEIRO RODRIGUES

Registro: 1513770144

CPF: 950.443.102-04

Endereço: ALAMEDA VINTE E UM, 54, CONJUNTO MAGUARI, COQUEIRO, BELÉM, PA, 66823086

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Profissional (DIPLOMADO NO PAÍS)

Data de registro: 29/10/2014

Título(s)

GRADUAÇÃO

ENGENHEIRO ELETRICISTA

Atribuição: ART. 08, 09 E 25 RES. 218/73 CONFEA

Instituição de Ensino: UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ

Data de Formação: 25/02/2014

Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA

Informações / Notas

- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal.

- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade
para todos os efeitos.

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

- Válido em todo território nacional.

Última Anuidade Paga

Ano: 2021 (1/1)  

Autos de Infração

Nada consta

Responsabilidades Técnicas

Empresa: SEA TELECOM LTDA

Registro: 0001483617

CNPJ: 25.450.139/0001-68

Data Ínicio: 27/07/2020

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://crea-pa.sitac.com.br/publico/, com a chave: c3x72
Impresso em: 16/07/2021 às 09:55:01 por: adapt, ip: 170.82.183.50
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AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

  

ATO Nº 4416, DE 24 DE OUTUBRO DE 2016

O SUPERINTENDENTE DE OUTORGA E RECURSOS À PRESTAÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL
DE TELECOMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 156, incisos II e IV, do
Regimento Interno da Anatel, aprovado pela Resolução nº 612, de 29 de abril de 2013, e

CONSIDERANDO o disposto no Regulamento dos Serviços de Telecomunicações, aprovado
pela Resolução nº 73, de 25 de novembro de 1998, e no Regulamento do Serviço de Comunicação
Mul�mídia, aprovado pela Resolução nº 614, de 28 de maio de 2013;

CONSIDERANDO que, conforme dispõe o § 1º do art. 10 do Regulamento do Serviço de
Comunicação Mul�mídia, não haverá limite ao número de autorizações para exploração do Serviço de
Comunicação Mul�mídia, o que caracteriza hipótese de inexigibilidade de licitação, por configurar-se
desnecessária;

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 53500.023142/2016-46,

R E S O L V E :

Art. 1º  Expedir autorização à SEA TELECOM LTDA, CNPJ/MF nº 25.450.139/0001-68, para
explorar o Serviço de Comunicação Mul�mídia, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade,
em âmbito nacional e internacional e tendo como área de prestação de serviço todo o território nacional.

Parágrafo único.  O uso de radiofrequência, quando necessário, tendo ou não caráter de
exclusividade, dependerá de prévia outorga da Agência, mediante autorização, nos termos da
regulamentação e da respec�va consignação, que se dará mediante ato da Superintendência de Outorga
e Recursos à Prestação desta Agência.

Art. 2º  Estabelecer que os equipamentos que compõem as estações de telecomunicações
do serviço devem ter cer�ficação expedida ou aceita pela Anatel, segundo as normas vigentes.

Art. 3º  Estabelecer que o prazo para o início da operação comercial do serviço, quando
este depender de sistema radioelétrico próprio, não poderá ser superior a dezoito meses, contado a
par�r da data de publicação do extrato do ato de autorização de uso de radiofrequência no Diário Oficial
da União.

Parágrafo único.  O prazo previsto no caput poderá ser prorrogado uma única vez, por no
máximo doze meses, se as razões apresentadas para tanto forem julgadas relevantes pela Anatel.

Art. 4º  Este Ato entra em vigor na data de publicação de seu extrato no Diário Oficial da
União.

Documento assinado eletronicamente por Vitor Elisio Goes de Oliveira Menezes, Superintendente
de Outorga e Recursos à Prestação, em 04/11/2016, às 16:19, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 30, II, da Portaria nº 1.476/2014 da Anatel.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida em h�p://www.anatel.gov.br/auten�cidade,
informando o código verificador 0910306 e o código CRC 778A6F8D.

Boletim de Serviço Eletrônico em 14/11/2016
DOU de 14/11/2016, seção 1, página 33

http://www.anatel.gov.br/legislacao/resolucoes/2013/450-resolucao-612#art156
http://legislacao.anatel.gov.br/resolucoes/1998/34-resolucao-73
http://www.anatel.gov.br/legislacao/resolucoes/2013/465-resolucao-614
http://www.anatel.gov.br/autenticidade
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Nº 4402 - Processo nº 53500.023127/2016-06. Expede Autorização à
INTEXNET TELECOMUNICACOES LTDA - ME, CNPJ/MF nº
14.299.005/0001-71, para explorar o Serviço de Comunicação Mul-
timídia, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, em
âmbito nacional e internacional e tendo como área de prestação de
serviço todo o território nacional.

Nº 4.409 - Processo nº 53500.024578/2016-52. Expede Autorização à
R R S TELECOMUNICACOES DO BRASIL - ME, CNPJ/MF nº
09.398.399/0001-85, para explorar o Serviço de Comunicação Mul-
timídia, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, em
âmbito nacional e internacional e tendo como área de prestação de
serviço todo o território nacional.

Nº 4410 - Processo nº 53500.020601/2016-30. Expede Autorização à
IDEAL SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA - ME, CNPJ/MF nº
22.225.196/0001-55, para explorar o Serviço de Comunicação Mul-
timídia, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, em
âmbito nacional e internacional e tendo como área de prestação de
serviço todo o território nacional.

Nº 4.411 - Processo nº 53500.019604/2016-21. Expeder Autorização
à FALCONNET PROVEDORES E SERVICOS DE COMUNICA-
CAO E MULTIMIDIA EIRELI - ME, CNPJ/MF nº 09.482.277/0001-
72, para explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo
indeterminado, sem caráter de exclusividade, em âmbito nacional e
internacional e tendo como área de prestação de serviço todo o
território nacional.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATOS DE 24 DE OUTUBRO DE 2016

Nº 4.414 - Processo nº 53500.025471/2016-21. Expede autorização à
O P MANSO & CIA LTDA - ME, CNPJ/MF nº 23.843.928/0001-33,
para explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo in-
determinado, sem caráter de exclusividade, em âmbito nacional e
internacional e tendo como área de prestação de serviço todo o
território nacional.

Nº 4.416 - Processo nº 53500.023142/2016-46. Expede autorização à
SEA TELECOM LTDA, CNPJ/MF nº 25.450.139/0001-68, para ex-
plorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo indeter-
minado, sem caráter de exclusividade, em âmbito nacional e in-
ternacional e tendo como área de prestação de serviço todo o ter-
ritório nacional.

Nº 4.426 - Processo nº 53500.025876/2016-60. Expede autorização à
BISPO JOSE BARBOSA NETO, CNPJ/MF nº 18.941.463/0001-13,
para explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo in-
determinado, sem caráter de exclusividade, em âmbito nacional e
internacional e tendo como área de prestação de serviço todo o
território nacional.

Nº 4.427 - Processo nº 53500.025646/2016-09. Expede autorização à
MKANET SERVICOS E COMERCIO DE INFORMATICA EIRELI
- EPP, CNPJ/MF nº 08.766.055/0001-19, para prestar o Serviço Te-
lefônico Fixo Comutado destinado ao uso do público em geral -
STFC, nas modalidades de serviço Local, Longa Distância Nacional -
LDN e Longa Distância Internacional - LDI, nas Áreas de Prestação

equivalente às Regiões I, II e III do Plano Geral de Outorgas -
PGO.

Nº 4.428 - Processo nº 53500.023364/2016-69. Expede autorização à
OPTISUL TECNOLOGIA EM TELECOMUNICACOES LTDA -
ME, CNPJ/MF nº 23.965.145/0001-22, para explorar o Serviço de
Comunicação Multimídia, por prazo indeterminado, sem caráter de
exclusividade, em âmbito nacional e internacional e tendo como área
de prestação de serviço todo o território nacional.

Nº 4.430 - Processo nº 53500.020109/2016-64. Expede autorização à
SAMUEL DO AMOR DIVINO - ME, CNPJ/MF nº 09.017.493/0001-
47, para explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo
indeterminado, sem caráter de exclusividade, em âmbito nacional e
internacional e tendo como área de prestação de serviço todo o
território nacional.

Nº 4.437 - Processo nº 53500.013278/2016-48. Declarar extinta, por
renúncia, a partir de 03 de junho de 2016, a autorização outorgada à
DICASANET LTDA - ME, CNPJ/MF nº 14.454.237/0001-57, por
intermédio do Ato n° 2383, de 08 de abril de 2015, publicado no
Diário Oficial da União de 17 de abril de 2015, para explorar o
Serviço de Comunicação Multimídia, de interesse coletivo, por prazo
indeterminado, sem caráter de exclusividade e tendo como área de
prestação de serviço todo o território nacional.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATO Nº 4.439, DE 25 DE OUTUBRO DE 2016

Processo nº 53524.203193/2015-09. Outorga autorização de uso da(s)
radiofrequência(s), discriminadas na tabela abaixo, nos municípios de
instalação das estações relacionadas, à TELEMAR NORTE LESTE
S.A., CNPJ/MF nº 33.000.118/0005-00, associada à Autorização para
explorar o Serviço Telefônico Fixo Comutado (STFC), até
31/12/2025, sendo o uso das radiofrequências em caráter precário e
secundário, sem exclusividade, compartilhada no espaço e no tempo
com outras autorizadas, sem direito à proteção contra interferências
prejudiciais.

YROÁ ROBLETO FERREIRA
Substituto

ATOS DE 26 DE OUTUBRO DE 2016

Nº 4.461 - Processo nº 53500.026251/2016-15. Outorga Autorização
de Uso de Radiofrequência à RADIO VERDE VALE LTDA, CNPJ
75.796.342/0001-69, executante do Serviço de Radiodifusão Sonora
em Frequência Modulada, na localidade de Braço do Norte, do estado
de Santa Catarina, mediante a utilização da radiofrequência de 91.9
MHz, correspondente ao canal 220, até a data de 14/09/2022.

Nº 4.478 - Processo nº 53500.026296/2016-90. Outorga Autorização
de Uso de Radiofrequência à EXITUS SISTEMA DE COMUNI-
CACAO LTDA, CNPJ 03.820.753/0001-31, executante do Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, na localidade de Ri-
beirão Bonito, do estado de São Paulo, mediante a utilização da
radiofrequência de 88.7 MHz, correspondente ao canal 204, até a data
de 12/11/2020.

Nº 4.483 - Processo nº 53500.026298/2016-89. Outorga Autorização
de Uso de Radiofrequência à TV RECORD DE BAURU LTDA,
CNPJ 58.018.441/0001-09, executante do Serviço de Retransmissão
de Radiodifusão de Sons e Imagens, utilizando tecnologia digital, na
localidade de Paraguaçu Paulista, do estado de São Paulo, mediante a
utilização da radiofrequência de 557 MHz, correspondente ao canal
28, até a data de 11/02/2035.

YROÁ ROBLETO FERREIRA
Substituto

ATOS DE 27 DE OUTUBRO DE 2016

Nº 4.512 - Processo nº 53500.026347/2016-83. Outorga Autorização
de Uso de Radiofrequência à RADIO JK FM LTDA, CNPJ
02.373.790/0001-86, executante do Serviço de Radiodifusão Sonora
em Frequência Modulada, na localidade de Brasília, Distrito Federal,
mediante a utilização da radiofrequência de 102.7 MHz, correspon-
dente ao canal 274, até a data de 05/07/2022.

Nº 4. 515 - Processo nº 53500.026364/2016-11. Outorga Autorização
de Uso de Radiofrequência à TELEVISAO INDEPENDENTE DE
SAO JOSE DO RIO PRETO LTDA, CNPJ 61.413.092/0001-26, em
caráter secundário, executante do Serviço de Retransmissão de Ra-
diodifusão de Sons e Imagens, utilizando tecnologia digital, na lo-
calidade de Matão, do estado de São Paulo, mediante a utilização da
radiofrequência de 581 MHz, correspondente ao canal 32, até a data
de 22/08/2036.

YROÁ ROBLETO FERREIRA
Substituto

ATO Nº 4.517, DE 27 DE OUTUBRO DE 2016

Processo nº 53790.000799/1998-84. Declarar extinta, por renúncia, a
partir de 23 de agosto de 2016, a autorização outorgada à CO-
OPERATIVA DE CONSUMO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS
DE VEÍCULOS RODOVIÁRIOS DE CAXIAS DO SUL, CNPJ/MF
nº 90.771.700/0001/72, por intermédio do Ato n° 2645, de 31 de
março de 1999, publicado no Diário Oficial da União de 8 de abril de
1999, para explorar o Serviço Limitado Privado - Serviço de Ra-
diotaxi Privado, de interesse restrito, por prazo indeterminado, sem
caráter de exclusividade e tendo como área de prestação de serviço
todo o território nacional, bem como o direito de uso de radio-
frequência associada.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATOS DE 30 DE OUTUBRO DE 2016

Nº 4.524 - Processo nº 53504.011578/2016-52. Declara extinta, por
renúncia, a partir de 18 de outubro de 2016, a autorização outorgada
à SISCOM TECNOLOGIA DA COMUNICAÇÃO LTDA - ME,
CNPJ/MF nº 03.179.445/0001-79, por intermédio do Ato n° 18595,
de 31 de agosto de 2001, publicado no Diário Oficial da União de 6
de setembro de 2001, para explorar o Serviço Limitado Privado -
Serviço de Rádiotaxi Especializado, de interesse restrito, por prazo
indeterminado, sem caráter de exclusividade e tendo como área de
prestação de serviço todo o território nacional, bem como o direito de
uso de radiofrequência associada.

Nº 4.525 - Processo nº 53504.011580/2016-21. Declara extinta, por
renúncia, a partir de 18 de outubro de 2016, a autorização outorgada
à CLEAUTO RADIO TAXI LTDA.-ME, CNPJ/MF nº
50.663.236/0001-86, por intermédio do Ato n° Ato n.° 1573, de 12 de
dezembro de 1996, publicado no Diário Oficial da União de 4 de
fevereiro de 1997, para explorar o Serviço Limitado Privado - Serviço
de Rádiotaxi Especializado, de interesse restrito, por prazo indeter-
minado, sem caráter de exclusividade e tendo como área de prestação
de serviço todo o território nacional, bem como o direito de uso de
radiofrequência associada.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATOS DE 31 DE OUTUBRO DE 2016

Nº 4.547 - Processo nº 53500.026454/2016-10. Outorga Autorização
de Uso de Radiofrequência à GLOBO COMUNICACAO E PAR-
TICIPACOES S/A, CNPJ 27.865.757/0026-52, em caráter secundário,
executante do Serviço de Retransmissão de Radiodifusão de Sons e
Imagens, utilizando tecnologia digital, na localidade de Sabará, do
estado de Minas Gerais, mediante a utilização da radiofrequência de
575 MHz, correspondente ao canal 31, até a data de 17/08/2036.

Nº 4.548 - Processo nº 53500.026457/2016-45. Outorga Autorização
de Uso de Radiofrequência à GLOBO COMUNICACAO E PAR-
TICIPACOES S/A, CNPJ 27.865.757/0026-52, em caráter secundário,
executante do Serviço de Retransmissão de Radiodifusão de Sons e
Imagens, utilizando tecnologia digital, na localidade de Brumadinho,
do estado de Minas Gerais, mediante a utilização da radiofrequência
de 213 MHz, correspondente ao canal 13, até a data de 05/09/2036.

Nº 4.549 - Processo nº 53500.026458/2016-90. Outorga Autorização
de Uso de Radiofrequência à GLOBO COMUNICACAO E PAR-
TICIPACOES S/A, CNPJ 27.865.757/0026-52, em caráter secundário,
executante do Serviço de Retransmissão de Radiodifusão de Sons e
Imagens, utilizando tecnologia digital, na localidade de Vespasiano,
do estado de Minas Gerais, mediante a utilização da radiofrequência
de 587 MHz, correspondente ao canal 33, até a data de 05/09/2036.

Nº 4.592 - Processo nº 53500.026564/2016-73. Outorga Autorização
de Uso de Radiofrequência à TV TIRADENTES LTDA, CNPJ
19.871.375/0001-55, executante do Serviço de Radiodifusão de Sons
e Imagens, na localidade de Juiz de Fora, do estado de Minas Gerais,
mediante a utilização da radiofrequência de 195 MHz, correspondente
ao canal 10, até a data de 31/12/2018.

YROÁ ROBLETO FERREIRA
Substituto

ATOS DE 2 DE NOVEMBRO DE 2016

Nº 4.633 - Autoriza GLOBO COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES
S/A, CNPJ Nº 27.865.757/0001-02 a realizar operação temporária de
equipamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de São Paulo/SP,
no período de 11/11/2016 a 13/11/2016.

Nº 4.634 - Autoriza GLOBO COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES
S/A, CNPJ Nº 27.865.757/0001-02 a realizar operação temporária de
equipamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de São Paulo/SP,
no período de 11/11/2016 a 13/11/2016

Nº 4.635 - Autoriza GLOBO COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES
S/A, CNPJ Nº 27.865.757/0001-02 a realizar operação temporária de
equipamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de São Paulo/SP,
no período de 11/11/2016 a 13/11/2016.

Nº 4.636 Autoriza GLOBO COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES
S/A, CNPJ Nº 27.865.757/0001-02 a realizar operação temporária de
equipamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de São Paulo/SP,
no período de 11/11/2016 a 13/11/2016.

Nº 4.637 - Autoriza GLOBO COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES
S/A, CNPJ Nº 27.865.757/0001-02 a realizar operação temporária de
equipamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de São Paulo/SP,
no período de 11/11/2016 a 13/11/2016.

Nº 4.638 - Autoriza GLOBO COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES
S/A, CNPJ Nº 27.865.757/0001-02 a realizar operação temporária de
equipamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de São Paulo/SP,
no período de 11/11/2016 a 13/11/2016.

Nº 4.639 - Autoriza GLOBO COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES
S/A, CNPJ Nº 27.865.757/0001-02 a realizar operação temporária de
equipamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de São Paulo/SP,
no período de 11/11/2016 a 13/11/2016.

Nº 4.640 - Autoriza GLOBO COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES
S/A, CNPJ Nº 27.865.757/0001-02 a realizar operação temporária de
equipamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de São Paulo/SP,
no período de 11/11/2016 a 13/11/2016.

Nº 4.641 - Autoriza GLOBO COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES
S/A, CNPJ Nº 27.865.757/0001-02 a realizar operação temporária de
equipamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de São Paulo/SP,
no período de 11/11/2016 a 13/11/2016.
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C E R T I D Ã O  G R A T U I T A  (Validade de 90 dias) 

 
Eu, Patrícia de Almeida Yokoyama, 
Analista Judiciário da Corregedoria-Geral 
de Justiça do Pará. 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                            

CERTIFICO, usando das atribuições que me são conferidas por lei, 
em atendimento à solicitação da empresa SEA TELECOM LTDA, 

Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob o nº 
25.450.139/0001-68, sediada na Rua Coronel Leal, nº 969-A, CEP 
68.742-035, bairro: Nova Olinda, município de Castanhal/PA, que 
em conformidade com as informações do Banco de Dados deste 
Tribunal de Justiça e consulta ao cadastro de Serventias 
Extrajudiciais no Conselho Nacional de Justiça- CNJ, constatei a 
existência na Comarca de Castanhal, de 01 (um) Cartório de 
Protesto de Títulos e Documentos: O Cartório de Protesto de 
Títulos e Documentos do 2º Ofício de Castanhal, CNS 06.769-4, 
localizado na Rua Senador Lemos, nº 266, CEP 68.740-010. No 
mais, certifico que não consta registro, neste Órgão Correcional, 
da existência de Cartório Extrajudicial com competência de 
Distribuição de ações de Falências e Concordata na Comarca de 
Castanhal/PA e informo que no Fórum do Juízo, localizado na AV. 
PRESIDENTE VARGAS, 2639, BAIRRO CENTRO, 
CASTANHAL/PA, CEP 68.740-970, existe setor responsável pela 
distribuição de processos judiciais. O referido é verdade e dou fé. 
Eu, ............ Analista Judiciário da Corregedoria-Geral de Justiça do 
Pará, esta digitei, dato e subscrevo. ///////// 

  
Belém (PA), 12 de novembro de 2021. 

 
Patrícia de Almeida Yokoyama 

Analista Judiciário da Corregedoria-Geral de Justiça do Pará 
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Assinado com senha por PATRICIA DE ALMEIDA YOKOYAMA(usuário).
Use 3013252.19374711-8069 para a consulta à autenticidade em https://apps.tjpa.jus.br/sigaex/siga-autenticidade





PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL 15594936/2021

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO
CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CÍVEIS em tramitação contra:

SEA TELECOM LTDA

OU

CNPJ: 25.450.139/0001-68

Certidão emitida em: 10/11/2021, às 16:15:34 (data e hora de Brasília)

Observações:

a. A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site do TRF1, endereço https://sistemas.trf1.jus.br/certidao, por meio do código de
validação abaixo;

b. A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio figure como parte;

c. Nos casos do § 1º do art. 4º da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e destinatário;

d. Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução
CJF n. 680/2020;

Certidão:

Código de Validação:

Data da Atualização:

15594936

318B 70C5 2DF4 E604 F69B 5960 9A75 6FA7

09/11/2021, às 16:37:28

Certidão válida para o(s) seguinte(s) órgão(s): SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ.

10/11/2021

https://sistemas.trf1.jus.br/certidao//#/certidao?id=15594936&codigo=318B70C52DF4E604F69B59609A756FA7


CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações de
falências e recuperações judiciais disponíveis até 10/11/2021, NADA CONSTA contra o nome por
extenso e CPF/CNPJ de:

SEA TELECOM LTDA

25.450.139/0001-68

OBSERVAÇÕES:
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida
pelo interessado e pelo destinatário.
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador.
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder
Judiciário. (artigo 8o, § 2o da Resolução 121/CNJ).
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão.
e) A certidão cível atende ao disposto no inciso II do artigo 31 da Lei 8.666/1993.
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado.

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões,
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança
impresso.

Emitida gratuitamente pela internet em: 10/11/2021
Selo digital de segurança: 2021.CTD.VTSA.O7VX.WUEH.QYSV.167X
*** VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS ***
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Poder Judiciário da União

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS)
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NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFT
Fórum de Brasília - Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lote 1, Bloco A, Ala B - Térreo.
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Horário de Atendimento: 7h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados.
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As informações foram extraídas do Livro Diário nº 05 (Sped Contábil) e corrigidas pelo IGP-DI/FGV 2021 

acumulado em março de 2021. A comprovação da autenticação dá-se pelo recibo de transmissão. Esta 

autenticação dispensa a autenticação de que trata o art. 39 da Lei nº 8.934/1994. 
 

Nº DO RECIBO: B4.C6.37.B8.63.C0.5A.5F.DE.C7.A1.CC.92.24.D6.7C.0D.B7.8A.00-1 

DATA DE ENVIO: 26/04/2021 
 

BASE LEGAL: Decreto nº 1.800/1996, com a alteração do Decreto nº 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da 

Lei nº 8.934/1994 com a alteração da Lei Complementar nº 1247/2014. 

 

BALANÇO A SER RERRATIFICADO: 
 Registro em: 16/04/2021 | Arquivamento nº: 20000705840 de 16/04/2021 

 Protocolo nº: 216515548 de 16/04/2021 | Chancela nº: 83274895355854 

 

 
JOSÉ WANDERLEY MARQUES MELO 

SÓCIO-ADMNISTRADOR 

CPF: 181.723.262-20 

DJALMA DIVINO SILVA 

CONTADOR 

CRC: GO-005595/O-1 T-PA 

CPF: 195.345.901-34 

 

31/12/2020 IGP-DI 7,9925%

   CIRCULANTE 7.906.720,36    8.538.664,99    

          Caixa e Bancos 94.450,94           101.999,94         

          Aplicações Financeiras 196.857,93         212.591,80         

          Duplicatas a Receber 3.232.725,43      3.491.101,01      

          Empréstimos a Terceiros 596.467,57         644.140,24         

          Adiantamentos a Funcionários 12.210,77           13.186,72           

          Impostos a Recuperar 63,35                 68,41                 

          Almoxarifado 3.725.944,37      4.023.740,47      

          Aluguéis a Apropriar 48.000,00           51.836,40           

   NÃO CIRCULANTE 17.195.756,42  18.570.127,25      

     IMOBILIZADO 17.060.756,42  18.424.337,37  
          Bens em Operação 21.029.774,46     22.710.579,18     

          ( - ) Depreciação Acumulada (3.969.018,04)     (4.286.241,81)     

     INTANGÍVEL 135.000,00       145.789,88       
          Software 135.000,00         145.789,88         

ATIVO TOTAL 25.102.476,78  27.108.792,24  

ATIVO

************************************************************************************************************

                       Castanhal - PA, 31 de março de 2021.

RERRATIFICAÇÃO DO BALANÇO PATRIMONIAL REALIZADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020 
CORRIGIDO PELO IGP-DI/FGV 2021 - ACUMULADO EM MARÇO DE 2021

SEA TELECOM LTDA

CNPJ Nº 25.450.139/0001-68

NIRE Nº 15201450235

RUA CORONEL LEAL, Nº 969-A - NOVA OLINDA

CASTANHAL - PARÁ

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=_I3qMyL-T55tA4Z5--UeNg&chave2=K72jyVYD1IDmUwx_BDMXow
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 19534590134-DJALMA DIVINO SILVA|18172326220-JOSE WANDERLEY MARQUES MELO
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As informações foram extraídas do Livro Diário nº 05 (Sped Contábil) e corrigidas pelo IGP-DI/FGV 2021 

acumulado em março de 2021. A comprovação da autenticação dá-se pelo recibo de transmissão. Esta 

autenticação dispensa a autenticação de que trata o art. 39 da Lei nº 8.934/1994. 
 

Nº DO RECIBO: B4.C6.37.B8.63.C0.5A.5F.DE.C7.A1.CC.92.24.D6.7C.0D.B7.8A.00-1 

DATA DE ENVIO: 26/04/2021 
 

BASE LEGAL: Decreto nº 1.800/1996, com a alteração do Decreto nº 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da 

Lei nº 8.934/1994 com a alteração da Lei Complementar nº 1247/2014. 
 

BALANÇO A SER RERRATIFICADO: 
 Registro em: 16/04/2021 | Arquivamento nº: 20000705840 de 16/04/2021 

 Protocolo nº: 216515548 de 16/04/2021 | Chancela nº: 83274895355854 

 

 

JOSÉ WANDERLEY MARQUES MELO 

SÓCIO-ADMNISTRADOR 

CPF: 181.723.262-20 

DJALMA DIVINO SILVA 

CONTADOR 

CRC: GO-005595/O-1 T-PA 

CPF: 195.345.901-34 

 

31/12/2020 IGP-DI 7,9925%

   CIRCULANTE 7.479.256,96    8.077.036,57    

          Empréstimos e Financiamentos a Pagar 808.032,84         872.614,86         

          Duplicatas a Pagar 4.136.286,27      4.466.878,95      

          Obrigações Tributárias a Pagar 1.685.712,94      1.820.443,55      

          Parcelamento ICMS a Pagar 68.549,76           74.028,60           

          Obrigações Trabalhistas e Previdenciárias 674.323,26         728.218,55         

          Outras Obrigações 106.351,89         114.852,06         

   NÃO CIRCULANTE 260.849,43       281.697,82       

          Parcelamento ICMS 79.974,61           86.366,58           

          Ações Cível 180.874,82         195.331,24         

   PATRIMONIO LÍQUIDO 17.362.370,39  18.750.057,85  

          Capital Social 30.000,00           32.397,75           

          AFAC 15.911.118,49     17.182.814,64     

          Lucros Acumulados 1.421.251,90      1.534.845,46      

PASSIVO TOTAL 25.102.476,78  27.108.792,24  

NIRE Nº 15201450235

RUA CORONEL LEAL, Nº 969-A - NOVA OLINDA

CASTANHAL - PARÁ

RERRATIFICAÇÃO DO BALANÇO PATRIMONIAL REALIZADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020 
CORRIGIDO PELO IGP-DI/FGV 2021 - ACUMULADO EM MARÇO DE 2021

PASSIVO

************************************************************************************************************

                       Castanhal - PA, 31 de março de 2021.

SEA TELECOM LTDA

CNPJ Nº 25.450.139/0001-68

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=_I3qMyL-T55tA4Z5--UeNg&chave2=K72jyVYD1IDmUwx_BDMXow
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 19534590134-DJALMA DIVINO SILVA|18172326220-JOSE WANDERLEY MARQUES MELO
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As informações foram extraídas do Livro Diário nº 05 (Sped Contábil) e corrigidas pelo IGP-DI/FGV 2021 

acumulado em março de 2021. A comprovação da autenticação dá-se pelo recibo de transmissão. Esta 

autenticação dispensa a autenticação de que trata o art. 39 da Lei nº 8.934/1994. 
 

Nº DO RECIBO: B4.C6.37.B8.63.C0.5A.5F.DE.C7.A1.CC.92.24.D6.7C.0D.B7.8A.00-1 

DATA DE ENVIO: 26/04/2021 
 

BASE LEGAL: Decreto nº 1.800/1996, com a alteração do Decreto nº 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da 

Lei nº 8.934/1994 com a alteração da Lei Complementar nº 1247/2014. 
 

BALANÇO A SER RERRATIFICADO: 
 Registro em: 16/04/2021 | Arquivamento nº: 20000705840 de 16/04/2021 

 Protocolo nº: 216515548 de 16/04/2021 | Chancela nº: 83274895355854 

 

 
JOSÉ WANDERLEY MARQUES MELO 

SÓCIO-ADMNISTRADOR 

CPF: 181.723.262-20 

DJALMA DIVINO SILVA 

CONTADOR 

CRC: GO-005595/O-1 T-PA 

CPF: 195.345.901-34 

 

31/12/2020 IGP-DI 7,9925%

SERVIÇO DE COMUNICAÇÃO (SCM) 11.183.879,14  12.077.750,68  
SERVIÇO DE VALOR ADICIONADO (SVA) 27.698.577,39  29.912.386,19  
SERVIÇO DE INSTALAÇÕES 166.120,70       179.397,90       
VENDAS DE MERCADORIAS 1.500,00           1.619,89           

RECEITA OPERACIONAL BRUTA 39.050.077,23  42.171.154,65  

( - ) -  Cancelamento de Vendas/Serviços -                    -                    

( - ) -  Impostos s/ Vendas 5.734.032,56      6.192.325,11      

RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA 33.316.044,67  35.978.829,54  

( - ) -  Custo das Mercadorias Vendidas 20.337.271,12     21.962.727,51     

LUCRO OPERACIONAL BRUTO 12.978.773,55  14.016.102,03  

( - ) -  Despesas Operacionais 4.751.487,54      5.131.250,18      

( - ) -  Despesas Financeiras 478.107,17         516.319,89         

( + ) -  Receitas Financeiras 50.974,48           55.048,62           

RESULTADO OPERACIONAL ANTES IRPJ 7.800.153,32    8.423.580,58    

( - ) - Provisão p/ CSLL 492.124,58         531.457,64         

( - ) - Provisão p/ IRPJ 1.343.012,73      1.450.353,02      

RESULTADO OPERACIONAL LIQUIDO APÓS IRPJ 5.965.016,01    6.441.769,92    

RUA CORONEL LEAL, Nº 969-A - NOVA OLINDA

CASTANHAL - PARÁ

RERRATIFICAÇÃO  DA DEMO NSTRAÇÃO  DO  RESULTADO  DO  EXERCÍCIO  REALIZADA EM 31 DE DEZEMBRO  DE 2020 
CO RRIGIDA PELO  IGP-DI/FGV 2021 - ACUMULADO  EM MARÇO  DE 2021

                        Castanhal - PA, 31 de março de 2021.

NIRE Nº 15201450235

SEA TELECOM LTDA

CNPJ Nº 25.450.139/0001-68

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=_I3qMyL-T55tA4Z5--UeNg&chave2=K72jyVYD1IDmUwx_BDMXow
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 19534590134-DJALMA DIVINO SILVA|18172326220-JOSE WANDERLEY MARQUES MELO
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As informações foram extraídas do Livro Diário nº 05 (Sped Contábil) e corrigidas pelo IGP-DI/FGV 2021 

acumulado em março de 2021. A comprovação da autenticação dá-se pelo recibo de transmissão. Esta 

autenticação dispensa a autenticação de que trata o art. 39 da Lei nº 8.934/1994. 
 

Nº DO RECIBO: B4.C6.37.B8.63.C0.5A.5F.DE.C7.A1.CC.92.24.D6.7C.0D.B7.8A.00-1 

DATA DE ENVIO: 26/04/2021 
 

BASE LEGAL: Decreto nº 1.800/1996, com a alteração do Decreto nº 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da 

Lei nº 8.934/1994 com a alteração da Lei Complementar nº 1247/2014. 
 

BALANÇO A SER RERRATIFICADO: 
 Registro em: 16/04/2021 | Arquivamento nº: 20000705840 de 16/04/2021 

 Protocolo nº: 216515548 de 16/04/2021 | Chancela nº: 83274895355854 

 

 

 

SG =  ATIVO TOTAL 
 PASSIVO 

CIRCULANTE 
 PASSIVO NÃO 
CIRCULANTE 

27.108.792,24   8.077.036,57      281.697,82       

AT 27.108.792,24  
PC + PNC 8.358.734,39    

LG =
 ATIVO 

CIRCULANTE 
 REALIZÁVEL 

LONGO PRAZO 
 PASSIVO 

CIRCULANTE 
 PASSIVO NÃO 
CIRCULANTE 

8.538.664,99     -                      8.077.036,57    281.697,82       

AC + RLP 8.538.664,99    
PC + PNC 8.358.734,39    

CÁLCULO DOS ÍNDICES 2020 - BALANÇO CORRIGIDO PELO IGP-DI/FGV 2021 - ACUMULADO EM MARÇO DE 2021

SEA TELECOM LTDA

CNPJ Nº 25.450.139/0001-68

NIRE Nº 15201450235

RUA CORONEL LEAL, Nº 969-A - NOVA OLINDA

CASTANHAL - PARÁ

ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL (SG)
SG = (ATIVO TOTAL) / (PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE)

SG = > 1,0 SG = 3,24             

Conclui-se que a empresa dispõe em Ativos (totais) R$ 3,24, para cada R$ 1,00 de suas dívidas totais.
 Envolve além dos recursos líquidos, também os imobilizados.

ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL (LG)
LG = (ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL LONGO PRAZO) / (PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE)

LG = > 1,0 LG = 1,02             

Observamos, neste índice, que a empresa possui R$ 1,02 
para saldar cada R$ 1,00 de suas dívidas vencíveis a longo prazo.

  Castanhal - PA, 31 de março de 2021.

JOSÉ WANDERLEY MARQUES MELO 

SÓCIO-ADMNISTRADOR 

CPF: 181.723.262-20 

DJALMA DIVINO SILVA 

CONTADOR 

CRC: GO-005595/O-1 T-PA 

CPF: 195.345.901-34 

 

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=_I3qMyL-T55tA4Z5--UeNg&chave2=K72jyVYD1IDmUwx_BDMXow
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 19534590134-DJALMA DIVINO SILVA|18172326220-JOSE WANDERLEY MARQUES MELO
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As informações foram extraídas do Livro Diário nº 05 (Sped Contábil) e corrigidas pelo IGP-DI/FGV 2021 

acumulado em março de 2021. A comprovação da autenticação dá-se pelo recibo de transmissão. Esta 

autenticação dispensa a autenticação de que trata o art. 39 da Lei nº 8.934/1994. 
 

Nº DO RECIBO: B4.C6.37.B8.63.C0.5A.5F.DE.C7.A1.CC.92.24.D6.7C.0D.B7.8A.00-1 

DATA DE ENVIO: 26/04/2021 
 

BASE LEGAL: Decreto nº 1.800/1996, com a alteração do Decreto nº 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da 

Lei nº 8.934/1994 com a alteração da Lei Complementar nº 1247/2014. 
 

BALANÇO A SER RERRATIFICADO: 
 Registro em: 16/04/2021 | Arquivamento nº: 20000705840 de 16/04/2021 

 Protocolo nº: 216515548 de 16/04/2021 | Chancela nº: 83274895355854 

 

 

 
JOSÉ WANDERLEY MARQUES MELO 

SÓCIO-ADMNISTRADOR 

CPF: 181.723.262-20 

DJALMA DIVINO SILVA 

CONTADOR 

CRC: GO-005595/O-1 T-PA 

CPF: 195.345.901-34 

 

 ATIVO 
CIRCULANTE 

 PASSIVO 
CIRCULANTE 

8.538.664,99      8.077.036,57    

AC 8.538.664,99    
PC 8.077.036,57    

 ATIVO 
CIRCULANTE 

 PASSIVO 
CIRCULANTE 

8.538.664,99      8.077.036,57    

NIRE Nº 15201450235

SEA TELECOM LTDA

CNPJ Nº 25.450.139/0001-68

 em dinheiro, para cada R$ 1,00 de dívidas a curto prazo.

RUA CORONEL LEAL, Nº 969-A - NOVA OLINDA

CASTANHAL - PARÁ

CÁLCULO DOS ÍNDICES 2020 - BALANÇO CORRIGIDO PELO IGP-DI/FGV 2021 - ACUMULADO EM MARÇO DE 2021

ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE (LC)
LC = ATIVO CIRCULANTE / PASSIVO CIRCULANTE

LC =

LC = > 1,0 LC = 1,06             

Conclui-se que a empresa dispõe de R$ 1,06 conversíveis em curto prazo,

CAPITAL CIRCULANTE LIQUIDO (CCL)
CCL = ATIVO CIRCULANTE - PASSIVO CIRCULANTE

CCL = > 1,0 CCL =

CCL =

AC - PC 461.628,42       

Este índice revela que a empresa possui uma Folga Financeira de R$ 461.628,42 a curto prazo
para quitar seus compromissos também de curto prazo.

 Castanhal - PA, 31 de março de 2021.

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=_I3qMyL-T55tA4Z5--UeNg&chave2=K72jyVYD1IDmUwx_BDMXow
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 19534590134-DJALMA DIVINO SILVA|18172326220-JOSE WANDERLEY MARQUES MELO



Certifico o Registro em 27/04/2021
Arquivamento 20000707627 de 27/04/2021 Protocolo 216474906 de 26/04/2021 NIRE 15201450235
Nome da empresa SEA TELECOM LTDA
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucepa.pa.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 146092541412155

27/04/2021

Página 6 de 12 

 

 

As informações foram extraídas do Livro Diário nº 05 (Sped Contábil) e corrigidas pelo IGP-DI/FGV 2021 

acumulado em março de 2021. A comprovação da autenticação dá-se pelo recibo de transmissão. Esta 

autenticação dispensa a autenticação de que trata o art. 39 da Lei nº 8.934/1994. 
 

Nº DO RECIBO: B4.C6.37.B8.63.C0.5A.5F.DE.C7.A1.CC.92.24.D6.7C.0D.B7.8A.00-1 

DATA DE ENVIO: 26/04/2021 
 

BASE LEGAL: Decreto nº 1.800/1996, com a alteração do Decreto nº 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da 

Lei nº 8.934/1994 com a alteração da Lei Complementar nº 1247/2014. 
 

BALANÇO A SER RERRATIFICADO: 
 Registro em: 16/04/2021 | Arquivamento nº: 20000705840 de 16/04/2021 

 Protocolo nº: 216515548 de 16/04/2021 | Chancela nº: 83274895355854 

 

 

 
JOSÉ WANDERLEY MARQUES MELO 

SÓCIO-ADMNISTRADOR 

CPF: 181.723.262-20 

DJALMA DIVINO SILVA 

CONTADOR 

CRC: GO-005595/O-1 T-PA 

CPF: 195.345.901-34 

 

EG =  ATIVO TOTAL 
 PASSIVO 

CIRCULANTE 
 PASSIVO NÃO 
CIRCULANTE 

27.108.792,24   8.077.036,57      281.697,82       

PC + PNC 8.358.734,39    
AT 27.108.792,24  

OU
PC + PNC 8.358.734,39    

AT 27.108.792,24  

 PASSIVO 
CIRCULANTE 

 PASSIVO NÃO 
CIRCULANTE 

8.077.036,57      281.697,82       

PC 8.077.036,57    
PC + PNC 8.358.734,39    

SEA TELECOM LTDA

CNPJ Nº 25.450.139/0001-68

NIRE Nº 15201450235

para custear o total de suas dívidas.

RUA CORONEL LEAL, Nº 969-A - NOVA OLINDA

CASTANHAL - PARÁ

CÁLCULO DOS ÍNDICES 2020 - BALANÇO CORRIGIDO PELO IGP-DI/FGV 2021 - ACUMULADO EM MARÇO DE 2021

ENDIVIDAMENTO GERAL (EG)
EG = (PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A LONGO PRAZO)/(ATIVO TOTAL)

EG = X 100 EG = 30,83%

EG = < 1,0 EG = 0,31

Este índice mostra, que o Ativo total da empresa está comprometido em 30,83% 

A empresa tem 96,63% de suas dívidas com vencimento a curto prazo.

 Castanhal - PA, 31 de março de 2021.

Em outras palavras, o quanto dos ativos da empresa estão sendo financiados por terceiros.

COMPOSIÇÃO DO ENDIVIDAMENTO (CE)
CE = PASSIVO CIRCULANTE / PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A LONGO PRAZO

CE =

CE = X 100 CE = 96,63%

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=_I3qMyL-T55tA4Z5--UeNg&chave2=K72jyVYD1IDmUwx_BDMXow
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 19534590134-DJALMA DIVINO SILVA|18172326220-JOSE WANDERLEY MARQUES MELO
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As informações foram extraídas do Livro Diário nº 05 (Sped Contábil) e corrigidas pelo IGP-DI/FGV 2021 

acumulado em março de 2021. A comprovação da autenticação dá-se pelo recibo de transmissão. Esta 

autenticação dispensa a autenticação de que trata o art. 39 da Lei nº 8.934/1994. 
 

Nº DO RECIBO: B4.C6.37.B8.63.C0.5A.5F.DE.C7.A1.CC.92.24.D6.7C.0D.B7.8A.00-1 

DATA DE ENVIO: 26/04/2021 
 

BASE LEGAL: Decreto nº 1.800/1996, com a alteração do Decreto nº 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da 

Lei nº 8.934/1994 com a alteração da Lei Complementar nº 1247/2014. 
 

BALANÇO A SER RERRATIFICADO: 
 Registro em: 16/04/2021 | Arquivamento nº: 20000705840 de 16/04/2021 

 Protocolo nº: 216515548 de 16/04/2021 | Chancela nº: 83274895355854 

 

 

 
JOSÉ WANDERLEY MARQUES MELO 

SÓCIO-ADMNISTRADOR 

CPF: 181.723.262-20 

DJALMA DIVINO SILVA 

CONTADOR 

CRC: GO-005595/O-1 T-PA 

CPF: 195.345.901-34 

 

CAPITAL RESERVAS DE LUCROS OU PREJUIZOS
SOCIAL LUCROS ACUMULADOS

SALDO EM 31.12.2019 32.397,75 18.031.597,03 0,00 (4.817.564,55)                  13.246.430,23   

    Ajuste de Exercicios  Anteriores 0,00 0,00 0,00 (89.359,91)                       (89.359,91)         
    Aumento de Capital:

        Com Lucros/Reservas e AFAC 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
        Com Subscrição Realizada 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    Realizações de Reservas:

        De Reavaliação 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
        De Contigências 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    Reverções de Reservas: 0,00

        De Reavaliação 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
        De Contigências 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    AFAC

        Aumento/Redução/Capitalização 0,00 (848.782,39)   0,00 0,00 (848.782,39)       
    Resultado Líquido do Exercício 0,00 0,00 0,00 6.441.769,92                   6.441.769,92     
    Destinações Propostas

        Reservas para Contigêcias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
        Aumento de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
        Lucros Distribuídos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    SALDO EM 31.12.2020 32.397,75 17.182.814,64 0,00 1.534.845,46                   18.750.057,85   

 Castanhal - PA, 31 de março de 2021.

SEA TELECOM LTDA

CNPJ Nº 25.450.139/0001-68

CASTANHAL - PARÁ

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 2020                       
CORRIGIDA PELO IGP-DI/FGV 2021 - ACUMULADO EM MARÇO DE 2021

COMPONENTES TOTAL

NIRE Nº 15201450235

RUA CORONEL LEAL, Nº 969-A - NOVA OLINDA

AFAC
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As informações foram extraídas do Livro Diário nº 05 (Sped Contábil) e corrigidas pelo IGP-DI/FGV 2021 

acumulado em março de 2021. A comprovação da autenticação dá-se pelo recibo de transmissão. Esta 

autenticação dispensa a autenticação de que trata o art. 39 da Lei nº 8.934/1994. 
 

Nº DO RECIBO: B4.C6.37.B8.63.C0.5A.5F.DE.C7.A1.CC.92.24.D6.7C.0D.B7.8A.00-1 

DATA DE ENVIO: 26/04/2021 
 

BASE LEGAL: Decreto nº 1.800/1996, com a alteração do Decreto nº 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da 

Lei nº 8.934/1994 com a alteração da Lei Complementar nº 1247/2014. 
 

BALANÇO A SER RERRATIFICADO: 
 Registro em: 16/04/2021 | Arquivamento nº: 20000705840 de 16/04/2021 

 Protocolo nº: 216515548 de 16/04/2021 | Chancela nº: 83274895355854 

 

 

 
JOSÉ WANDERLEY MARQUES MELO 

SÓCIO-ADMNISTRADOR 

CPF: 181.723.262-20 

DJALMA DIVINO SILVA 

CONTADOR 

CRC: GO-005595/O-1 T-PA 

CPF: 195.345.901-34 

 

VALOR (R$) IGP-DI 7,9925%
5.965.016,01               6.441.769,92                   

(82.746,40)                   (89.359,91)                       

1.918.464,82               2.071.798,12                   

(2.735.490,97)              (2.954.125,09)                  

(9.519,67)                     (10.280,53)                       

29.962,99                    32.357,78                        

481.543,16                  520.030,50                      

(35,08)                          (37,88)                              

(3.725.944,37)              (4.023.740,47)                  

24.000,00                    25.918,20                        

1.675.869,43               1.809.813,29                   

380.861,82                  411.302,20                      

359.444,56                  388.173,17                      

105.020,35                  113.414,10                      

799.612,28                  863.521,29                      

= 5.186.058,93            5.600.554,70                

(5.121.545,82)              (5.530.885,37)                  

0,00 0,00

0,00 0,00

77.824,00                    84.044,08                        

= (5.043.721,82)           (5.446.841,29)               

0,00 0,00

(785.964,21)                 (848.782,40)                     

805.920,72                  870.333,93                      

(129.192,22)                 (139.517,91)                     

0,00 0,00

0,00 0,00

= (109.235,71)              (117.966,37)                  

33.101,40                    35.747,04                        

258.207,47                  278.844,70                      

291.308,87                  314.591,74                      

Pagamentos de Empréstimos e Financiamentos.......................................................

3) FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTOS
Integralização de Capital..............................................................................................

Adiantamento p/ Futuro Aumento de Capital (AFAC)...........................................

Compras de Imobilizado...............................................................................................

Empréstimos e FinanciamentosTomados..................................................................

Recebimentos por Vendas de Ativo Imobilizado.....................................................

Disponibilidades Líquidas Geradas Pelas Atividades de Investimentos.............

Juros recebidos de Empréstimos.................................................................................

Juros Pagos Por Empréstimos.....................................................................................

Disponibilidades Líquidas Geradas Pelas Atividades de Financiamento............

4) AUMENTO  (REDUÇÃO) NAS DISPONIBILIDADES

Investimento no Diferido.............................................................................................

5) DISPONIBILIDADES NO INICIO DO PERÍODO
6) DISPONIBILIDADES NO FINAL DO PERÍODO

SEA TELECOM LTDA
CNPJ Nº 25.450.139/0001-68

DEMONSTRAÇÃO DO FLUXO DE CAIXA (MÉTODO INDIRETO) 

PERÍODO DE 01/01/2020  a  31/12/2020

(Aumento) Redução em Adiantamento a Terceiros.................................................

(Aumento) Redução em Adiantamento a Sócio.......................................................

NIRE Nº 15201450235
RUA CORONEL LEAL, Nº 969-A - NOVA OLINDA

CASTANHAL - PARÁ

1) FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS
Resultado do Exercicio/Período..................................................................................

(+/-) Ajuste Para Conciliar o Resultado às Disp. Geradas pela Ativid. Operac....

(Aumento) Redução em Adiantamento a Funcionários..........................................

CORRIGIDA PELO IGP-DI/FGV 2021 - ACUMULADO EM MARÇO DE 2021

(Aumento) Redução em Estoque Diversos...............................................................

(Aumento) Redução em Impostos a Recuperar........................................................

 Castanhal - PA, 31 de março de 2021.

Depreciação e Amortização.........................................................................................

(Aumento) Redução em Contas a Receber................................................................

(Aumento) Redução em Despesas Pagas Anteceipadamente...............................

Aumento ( Redução) em Fornecedores.....................................................................

Aumento (Redução) em Obrigações Tribútarias......................................................

Aumento ( Redução) em Obrig. Trabalhista e Previdenciária.................................

Aumento ( Redeção) Outras Obrigações...................................................................

Aumento ( Redução) no Imposto de Renda e CSLL................................................

Disponibilidades Líquidas Geradas Pelas Atividades Operacionais...................

2) FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTOS

Aquisição de Ações/ Cotas.........................................................................................
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NOTAS EXPLICATIVAS 2020 

1 - CONTEXTO OPERACIONAL. 

SEA TELECOM LTDA, é uma sociedade por quotas de responsabilidade limitada, com sede na 

Rua Coronel Leal, nº 969 A, bairro Centro, na cidade de Castanhal, estado do Pará, fundada em 10 

de agosto de 2016, cuja atividade principal é Serviços de Comunicação Multimídia - SCM. 

 

2 - APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS E PRINCIPAIS PRÁTICAS 

CONTÁBEIS ADOTADAS. 

As políticas contábeis na preparação das demonstrações contábeis estão definidas a seguir. Essas 

políticas foram aplicadas de modo consistentes no exercício apresentado. 

 

2.1 - BASE DE APRESENTAÇÃO. 

As demonstrações contábeis elaboradas em 31 de dezembro de 2020 foram elaboradas e corrigidas 

pelo IGP-DI/FGV 2021 acumulado em março de 2021 e estão sendo apresentadas de acordo com as 

práticas contábeis adotadas no Brasil que compreendem os pronunciamentos do comitê de 

pronunciamentos contábeis (CPC), aprovados pelo conselho Federal de Contabilidade (CFC).  

 

2.1.1 - MOEDA FUNCIONAL E DE APRESENTAÇÃO. 

As demonstrações financeiras estão apresentadas em Reais, que é a moeda funcional da empresa. 

 

2.1.2 - JULGAMENTO, ESTIMATIVAS E PREMISSAS CONTÁBEIS SIGNIFICATIVAS: 

Julgamento. 

A Preparação das demonstrações financeiras da empresa requer que a administração faça 

julgamentos e estimativas e adote premissas que afetam os valores apresentados de receita, 

despesas, ativo e passivo, bem como as divulgações de passivo contingentes na data-base das 

demonstrações financeiras. 

Contudo, a incerteza relativa e essas premissas e estimativas poderia levar a resultados que 

requeiram ajustes ao valor contábil do ativo e passivo afetados em períodos futuros. 

Estimativas e Premissas. 

As principais premissas relativas a fontes de incertezas nas estimativas futuras e outras importantes 

fontes de incerteza em estimativas na data do balanço, envolvendo riscos de causar um ajuste no 

valor contábil dos ativos e passivos no próximo exercício financeiro, são discutidas a seguir: 

a) Compromisso de arrendamento mercantil Financeiro; 

A empresa não tem contrato de arrendamento mercantis; 

b) Impostos;   

A empresa, apesar de entender haver divergências de interpretações nos regulamentos tributários, 

não constitui provisões para esse fim. 
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c) Responsabilidades e contingências; 

Não há passivo contingente registrado contabilmente, tendo em vista que os administradores da 

empresa, juntamente com a avaliação dos advogados não apontam contingências de qualquer 

natureza. 

 

2.2 - PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS APLICADAS. 

As principais práticas contábeis aplicadas na elaboração dessas demonstrações contábeis estão 

descritas a seguir: 

 

2.2.1 - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES. 

A empresa é optante pelo Lucro Real apuração trimestral. 

 

2.2.1.1 - CÁLCULOS DOS IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES. 
 

CÁLCULO SOBRE O LUCRO REAL 

 

 

 

 

 

 

 

 

TRIMESTRE 1º TRIM 2º TRIM 3º TRIM 4º TRIM
Saldo Inicial do Prej. a Compensar 2.872.084,24    2.596.223,38    2.442.343,23      1.544.111,51    

Resultado Contábil 919.536,19       501.585,89       2.994.105,73      3.384.925,51    
(+) Adições -                    11.347,97         -                     -                   

(-) Exclusões -                    -                    -                     -                   

Lucro Antes da Compensação 919.536,19       512.933,86       2.994.105,73      3.384.925,51    
(-) Comp. do Prejuízo 30% (275.860,86)      (153.880,16)      (898.231,72)       (1.015.477,65)  

Lucro Real (Base) 643.675,33       359.053,70       2.095.874,01      2.369.447,86    
IRPJ 15% 96.551,30         53.858,06         314.381,10         355.417,18       

Ad. IRPJ 10% 58.367,53         29.905,37         203.587,40         230.944,79       

(-) IRRF

Total IRPJ 154.918,83       83.763,43         517.968,50         586.361,96       

CSLL 9% 57.930,78         32.314,83         188.628,66         213.250,31       
(-) CSLL -                    -                    -                     -                   

Total CSLL 57.930,78         32.314,83         188.628,66         213.250,31       

TOTAL DO TRIBUTOS 212.849,61       116.078,26       706.597,16         799.612,27       

Saldo Final do Prej. a Compensar 2.596.223,38    2.442.343,23    1.544.111,51      528.633,85       
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2.2.1.2 - CÁLCULOS DOS IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES CORRIGIDOS PELO IGP-

DI/FGV 2021 ACUMULADO EM MARÇO DE 2021. 

 

CÁLCULO SOBRE O LUCRO REAL 

 

 

 

 

 

 

31/03/2020 IGP-DI 7,9925% 30/06/2020 IGP-DI 7,9925%
Saldo Inicial do Prej. a Compensar 2.872.084,24    3.101.635,57       2.596.223,38      2.803.726,54       

Resultado Contábil 919.536,19       993.030,12          501.585,89         541.675,14          
(+) Adições -                    -                       11.347,97           12.254,96            

(-) Exclusões -                    -                       -                     -                      
Lucro Antes da Compensação 919.536,19       993.030,12          512.933,86         553.930,10          

(-) Comp. do Prejuízo 30% (275.860,86)      (297.909,04)         (153.880,16)       (166.179,03)        

Lucro Real (Base) 643.675,33       695.121,08          359.053,70         387.751,07          
IRPJ 15% 96.551,30         104.268,16          53.858,06           58.162,66            

Ad. IRPJ 10% 58.367,53         63.032,56            29.905,37           32.295,56            

(-) IRRF -                    -                       -                      
Total IRPJ 154.918,83       167.300,72          83.763,43           90.458,22            -                       -                      
CSLL 9% 57.930,78         62.560,90            32.314,83           34.897,60            
(-) CSLL -                    -                       -                     -                      

Total CSLL 57.930,78         62.560,90            32.314,83           34.897,60            

TOTAL DO TRIBUTOS 212.849,61       229.861,62          116.078,26         125.355,81          

Saldo Final do Prej. a Compensar 2.596.223,38    2.803.726,54       2.442.343,23      2.637.547,51       

30/09/2020 IGP-DI 7,9925% 31/12/2020 IGP-DI 7,9925%
Saldo Inicial do Prej. a Compensar 2.442.343,23    2.637.547,51       1.544.111,51      1.667.524,62       

Resultado Contábil 2.994.105,73    3.233.409,63       3.384.925,51      3.655.465,68       
(+) Adições -                    -                       -                     -                      

(-) Exclusões -                    -                       -                     -                      
Lucro Antes da Compensação 2.994.105,73    3.233.409,63       3.384.925,51      3.655.465,68       

(-) Comp. do Prejuízo 30% (898.231,72)      (970.022,89)         (1.015.477,65)    (1.096.639,70)     

Lucro Real (Base) 2.095.874,01    2.263.386,74       2.369.447,86      2.558.825,98       
IRPJ 15% 314.381,10       339.508,01          355.417,18         383.823,90          

Ad. IRPJ 10% 203.587,40       219.859,12          230.944,79         249.403,05          

(-) IRRF -                       -                      
Total IRPJ 517.968,50       559.367,14          586.361,96         633.226,94          -                       -                      
CSLL 9% 188.628,66       203.704,81          213.250,31         230.294,34          
(-) CSLL -                    -                       -                     -                      

Total CSLL 188.628,66       203.704,81          213.250,31         230.294,34          

TOTAL DO TRIBUTOS 706.597,16       763.071,94          799.612,27         863.521,28          

Saldo Final do Prej. a Compensar 1.544.111,51    1.667.524,62       528.633,85         570.884,91          

3º TRIMESTRE 4º TRIMESTRE
TRIMESTRE

TRIMESTRE
1º TRIMESTRE 2º TRIMESTRE
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 2.2.3 - APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS. 

As demonstrações financeiras incluem o Balanço Patrimonial de Abertura (BP), a Demonstração 

do Resultado do Exercício (DRE), a Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquida (DMPL), 

a Demonstração do Fluxo de Caixa Indireta (DFC) e os Índices de Liquidez (IL), elaboradas em 31 

de dezembro de 2020 foram elaboradas e corrigidas pelo IGP-DI/FGV 2021 acumulado em março de 

2021 e estão sendo apresentadas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil incluindo 

os pronunciamentos do comitê de pronunciamentos contábeis (CPC), aprovados pelo conselho 

federal de contabilidade (CFC). 

 

3 - CAPITAL SOCIAL. 

O capital social de R$ 30.000,00, divididos em 30.000 quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, 

totalmente integralizado e após ser corrigido pelo IGP-DI/FGV 2021 acumulado em março de 2021 

o valor passou a ser de R$ 32.397,75 totalmente integralizado, apresentado a seguinte composição: 

Em 2020 a empresa apresenta no seu Patrimônio Líquido um saldo de AFAC o valor de R$ 

15.911.118,49 e após ser corrigido pelo IGP-DI/FGV 2021 acumulado em março de 2021 o valor 

passou a ser de R$ 17.182.814.64 

 

SÓCIO CAPITAL IGP-DI 7,9925% 

PRIME & SEA PARTICIPAÇÕES LTDA 29.700,00 32.073,77 

JOSÉ WANDERLEY MARQUES MELO 300,00 323,98 

 

Castanhal-PA, 31 de marços de 2021. 

 

As informações foram extraídas do Livro Diário nº 05 (Sped Contábil) e corrigidas pelo IGP-DI/FGV 2021 

acumulado em março de 2021. A comprovação da autenticação dá-se pelo recibo de transmissão. Esta 

autenticação dispensa a autenticação de que trata o art. 39 da Lei nº 8.934/1994. 
 

Nº DO RECIBO: B4.C6.37.B8.63.C0.5A.5F.DE.C7.A1.CC.92.24.D6.7C.0D.B7.8A.00-1 

DATA DE ENVIO: 26/04/2021 
 

BASE LEGAL: Decreto nº 1.800/1996, com a alteração do Decreto nº 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da 

Lei nº 8.934/1994 com a alteração da Lei Complementar nº 1247/2014. 
 

BALANÇO A SER RERRATIFICADO: 
 Registro em: 16/04/2021 | Arquivamento nº: 20000705840 de 16/04/2021 

 Protocolo nº: 216515548 de 16/04/2021 | Chancela nº: 83274895355854 

 

 

JOSÉ WANDERLEY MARQUES MELO 

SÓCIO-ADMNISTRADOR 

CPF: 181.723.262-20 

DJALMA DIVINO SILVA 

CONTADOR 

CRC: GO-005595/O-1 T-PA 

CPF: 195.345.901-34 
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ÍNDICE GERAL DE PREÇOS – IGP-DI

O que compõe o IGP-DI/FGV:
O IGP-DI/FGV é calculado mensalmente pela FGV.

O IGP-DI/FGV foi instituído em 1.944 com a finalidade de medir o comportamento de preços
em geral da economia brasileira. É uma média aritmética, ponderada dos seguintes índices:

IPA que é o Índice de Preços no Atacado e mede a variação de preços no mercado
atacadista. O IPA ponderada em 60% o IGP-DI/FGV.

IPC que é o Índice de Preços ao Consumidor e mede a variação de preços entre as famílias
que percebem renda de 1 a 33 salários mínimos nas cidades de São Paulo e Rio de Janeiro. O
IPC pondera em 30% o IGP-DI/FGV.

INCC que é o Índice Nacional da Construção Civil e mede a variação de preços no setor da
construção civil, considerando no caso tanto materiais como também a mão de obra
empregada no setor. O INCC pondera em 10% o IGP-DI/FGV.

DI ou Disponibilidade Interna é a consideração das variações de preços que afetam
diretamente as atividades econômicas localizadas no território brasileiro. Não se considera as
variações de preços dos produtos exportados que é considerado somente no caso da
variação no aspecto de Oferta Global.

O chamado IGP-10, mede a variação entre os dias 11 de um mês ao dia 10 (inclusive) do mês
subseqüente. Mas não é válido como índice mensal por englobar cálculos de dois meses. É
mais utilizado para estudos econômicos e outras atividades correlatas.

O que difere o IGP-M/FGV e o IGP-DI/FGV é que as variações de preços consideradas
pelo IGP-M/FGV referem ao período do dia vinte e um do mês anterior ao dia vinte do
mês de referência e o IGP-DI/FGV refere-se a período do dia um ao dia trinta do mês
em referência.

A divulgação ocorre sempre na segunda quinzena do mês seguinte. Portanto este índice
mede a variação de preços de um determinado mês por completo.

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=_I3qMyL-T55tA4Z5--UeNg&chave2=K72jyVYD1IDmUwx_BDMXow
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IGP-DI/FGV – 2021

Mês

Índice

Nº índice
 Desde Jan/1993

 Dez/1992=1,00Do mês

Acumulado

No ano Nos últimos
 12 meses

Mar/2021 2,17 7,9925 30,6359 2.636,9946

Fev/2021 2,71 5,6989 29,9582 2.580,9872

Jan/2021 2,91 2,9100 26,5419 2.512,8879
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

SEA TELECOM LTDA

01/01/2020 a 31/12/2020 25.450.139/0001-68

01 de Janeiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020

Número de Ordem do Livro: 5

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

ATIVO R$ 25.102.476,78R$ 16.008.634,44

 CIRCULANTE R$ 7.906.720,36R$ 1.938.135,02

  DISPONIVEL R$ 291.308,87R$ 258.207,47

   BENS NUMERARIOS R$ 38.727,89R$ 88.607,48

   DEPOSITOS BANCARIOS A VISTA R$ 55.723,05R$ 169.599,99

   APLICACOES DE LIQUIDEZ IMEDIATA R$ 196.857,93R$ 0,00

   OUTRAS R$ 0,00R$ 0,00

  CLIENTES R$ 3.232.725,43R$ 497.234,46

   DUPLICATAS A RECEBER R$ 3.123.810,16R$ 426.705,02

   CARTÕES A RECEBER R$ 108.915,27R$ 70.529,44

  OUTROS CREDITOS R$ 608.741,69R$ 1.110.693,09

   CONTA CORRENTE SOCIOS R$ 0,00R$ 29.962,99

   ADIANTAMENTOS A TERCEIROS R$ 596.467,57R$ 1.078.010,73

   ADIANTAMENTOS A FUNCIONARIOS R$ 10.210,77R$ 691,10

   EMPRÉSTIMOS A FUNCIONÁRIOS R$ 2.000,00R$ 2.000,00

   TRIBUTOS A RECUPERAR R$ 63,35R$ 28,27

   IMPOSTOS A COMPENSAR R$ 0,00R$ 0,00

  ESTOQUES R$ 3.725.944,37R$ 0,00

   ESTOQUES DIVERSOS R$ 3.725.944,37R$ 0,00

  DESPESAS PAGAS ANTECIPADAMENTE R$ 48.000,00R$ 72.000,00

   DESPESAS DE MESES SEGUINTES R$ 48.000,00R$ 72.000,00

 NAO CIRCULANTE R$ 17.195.756,42R$ 14.070.499,42

  IMOBILIZADO R$ 17.060.756,42R$ 13.935.499,42

   BENS EM OPERACAO R$ 21.029.774,46R$ 15.986.052,64

   IMOBILIZADO EM ANDAMENTO R$ 0,00R$ 0,00

   (-) (-) DEPREC/AMORTIZ/EXA
ACUMULADA

R$ (3.969.018,04)R$ (2.050.553,22)

  INTANGÍVEL R$ 135.000,00R$ 135.000,00

   CUSTO R$ 135.000,00R$ 135.000,00

PASSIVO R$ 25.102.476,78R$ 16.008.634,44

 CIRCULANTE R$ 7.479.256,96R$ 3.413.170,26

  INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS R$ 808.032,84R$ 131.304,34

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

SEA TELECOM LTDA

01/01/2020 a 31/12/2020 25.450.139/0001-68

01 de Janeiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020

Número de Ordem do Livro: 5

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

   EMPRÉSTIMOS R$ 505.531,04R$ 63.911,34

   FINANCIAMENTOS - SISTEMA
FINANCEIRO NACIONAL

R$ 302.501,80R$ 67.393,00

  FORNECEDORES R$ 4.136.286,27R$ 2.460.416,84

   FORNECEDORES NACIONAIS R$ 4.136.286,27R$ 2.460.416,84

  OBRIGACOES TRIBUTARIAS R$ 1.754.262,70R$ 505.238,84

   IMPOSTOS E CONTRIBUICOES A
RECOLHER

R$ 1.685.486,70R$ 435.676,44

   TRIBUTOS RETIDOS A RECOLHER R$ 226,24R$ 1.012,64

   PARCELAMENTO DE IMPOSTOS E
CONTRIBUIÇÕES

R$ 68.549,76R$ 68.549,76

  OBRIGACOES TRABALHISTAS E
PREVIDENCIARIAS

R$ 674.323,26R$ 314.878,70

   OBRIGACOES COM O PESSOAL R$ 134.921,90R$ 86.302,44

   OBRIGACOES PREVIDENCIARIAS R$ 258.112,64R$ 228.576,26

   PROVISÕES R$ 281.288,72R$ 0,00

  OUTRAS OBRIGAÇÕES R$ 106.351,89R$ 1.331,54

   ADIANTAMENTOS DE CLIENTES R$ 0,00R$ 0,00

   EMPRÉSTIMOS DE TERCEIROS R$ 0,00R$ 0,00

   CONTAS A PAGAR R$ 106.351,89R$ 1.331,54

 NAO CIRCULANTE R$ 260.849,43R$ 329.399,19

  OBRIGACOES A LONGO PRAZO R$ 260.849,43R$ 329.399,19

   OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS R$ 79.974,61R$ 148.524,37

    IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES R$ 79.974,61R$ 148.524,37

   OUTRAS OBRIGAÇÕES R$ 180.874,82R$ 180.874,82

    PASSIVOS CONTINGENTES R$ 180.874,82R$ 180.874,82

    ADIANTAMENTO PARA FUT. AUM. DE
CAPITAL

R$ 0,00R$ 0,00

 PATRIMONIO LIQUIDO R$ 17.362.370,39R$ 12.266.064,99

  CAPITAL SOCIAL R$ 30.000,00R$ 30.000,00

   CAPITAL SUBSCRITO R$ 30.000,00R$ 30.000,00

  ADIANTAMENTO PARA FUT. AUM. DE
CAPITAL

R$ 15.911.118,49R$ 16.697.082,70

   ADIANTAMENTO PARA FUT. AUM. DE
CAPITAL

R$ 15.911.118,49R$ 16.697.082,70

  (-) LUCROS/PREJUÍZOS ACUMULADOS R$ 1.421.251,90R$ (4.461.017,71)

   (-) LUCROS/PREJUÍZOS ACUMULADOS R$ (4.543.764,11)R$ (2.216.838,88)

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped
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BALANÇO PATRIMONIAL
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Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:
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Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

   (-) LUCROS/PREJUÍZOS DO EXERCÍCIO R$ 5.965.016,01R$ (2.244.178,83)
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

SEA TELECOM LTDA

01/01/2020 a 31/12/2020 25.450.139/0001-68

01 de Janeiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020

Número de Ordem do Livro: 5

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

  RECEITA OPERACIONAL BRUTA R$ 39.050.077,23R$ 18.530.011,80

    VENDAS DE MERCADORIAS R$ 1.500,00R$ 0,00

    PRESTACAO DE SERVICOS R$ 39.048.577,23R$ 18.530.011,80

  (-) (-) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA R$ (5.734.032,56)R$ (2.874.812,78)

    (-) IMPOSTOS INCIDENTES SOBRE VENDAS R$ (5.734.032,56)R$ (2.874.812,78)

      (-) (-) ICMS R$ (2.738.076,93)R$ (1.425.226,33)

      (-) (-) ISS R$ (8.306,04)R$ (7.976,10)

      (-) (-) PIS R$ (532.811,18)R$ (257.099,52)

      (-) (-) COFINS R$ (2.454.838,41)R$ (1.184.510,83)

  (-) (-) CUSTO DOS
PRODUTOS/MERCADORIAS/SERVICOS R$ (20.337.271,12)R$ (12.698.688,76)

    (-) CUSTO DOS SERVIÇOS PRESTADOS R$ (4.974.394,27)R$ (3.580.072,08)

    (-) CUSTOS DIRETOS DA PRESTACAO DE
SERVICOS R$ (11.070.706,39)R$ (6.010.483,91)

    (-) CUSTOS INDIRETOS DA PRESTACAO DE
SERVICOS R$ (4.292.170,46)R$ (3.108.132,77)

  (-) (+/-) DESPESAS OPERACIONAIS R$ (5.177.394,51)R$ (5.200.689,09)

    (-) DE VENDAS R$ (1.350.495,05)R$ (985.333,46)

      (-) DESPESAS COM PESSOAL R$ (1.332.537,71)R$ (985.333,46)

      (-) UTILIDADES E SERVIÇOS R$ (3.908,53)R$ 0,00

      (-) DESPESAS COM VEÍCULOS R$ (7.474,47)R$ 0,00

      (-) DESPESAS GERAIS R$ (6.574,34)R$ 0,00

    (-) ADMINISTRATIVAS R$ (3.276.160,97)R$ (3.657.834,64)

      (-) DESPESAS COM PESSOAL R$ (1.878.461,70)R$ (1.007.383,29)

      (-) PROPAGANDA E PUBLICIDADE R$ (103.482,01)R$ (5.327,07)

      (-) VIAGENS E REPRESENTAÇÕES R$ (22.944,10)R$ (73.253,92)

      (-) OCUPAÇÃO R$ (24.850,00)R$ (261,00)

      (-) UTILIDADES E SERVIÇOS R$ (44.680,29)R$ (89.704,64)

      (-) DESPESAS GERAIS R$ (1.190.394,90)R$ (2.478.964,72)

      (-) DESPESAS NÃO DEDUTÍVEIS R$ (11.347,97)R$ (2.940,00)

    (-) COM VEICULOS R$ (27.165,79)R$ (63.734,09)

      (-) DESPESAS GERAIS R$ (27.165,79)R$ (63.734,09)

    (-) DESPESAS FINANCEIRAS R$ (478.107,17)R$ (449.362,89)

      (-) DESPESAS GERAIS R$ (478.107,17)R$ (449.362,89)

    (-) RECEITAS FINANCEIRAS R$ 9.979,43R$ 8.997,01

      RECEITAS FINANCEIRAS R$ 9.979,43R$ 8.997,01
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO
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Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:
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Número de Ordem do Livro: 5

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

    (-) DESPESAS TRIBUTARIAS R$ (96.440,01)R$ (130.374,65)

      (-) CONTRIBUIÇÕES IMPOSTOS E TAXAS R$ (96.440,01)R$ (130.374,65)

    (-) OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS R$ 40.995,05R$ 76.953,63

      RECEITAS OPERACIONAIS DIVERSAS R$ 40.995,05R$ 76.953,63

  (-) OUTROS RESULTADOS OPERACIONAIS R$ (1.225,72)R$ 0,00

    OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS R$ 63.000,00R$ 0,00

      RECEITAS R$ 63.000,00R$ 0,00

    (-) OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS R$ (64.225,72)R$ 0,00

      (-) CUSTOS R$ (64.225,72)R$ 0,00

  (-) PROVISÃO PARA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL R$ (492.124,58)R$ 0,00

    (-) CSLL R$ (492.124,58)R$ 0,00

  (-) PROVISÃO PARA IMPOSTO DE RENDA R$ (1.343.012,73)R$ 0,00

    (-) IRPJ R$ (1.343.012,73)R$ 0,00

( = ) RESULTADO DO EXERCÍCIO R$ 5.965.016,01R$ (2.244.178,83)

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 8.0.4 do Visualizador 2Página 2 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
B4.C6.37.B8.63.C0.5A.5F.DE.C7.A1.CC.92.24.D6.7C.0D.B7.8A.00-1, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.
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A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.jucepa.pa.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
CONTROLE: 3124933180052 CPF SOLICITANTE: 971.843.062-87 NIRE: 15201450235 EMITIDA: 26/10/2021 PROTOCOLO: 215694694

Nome Empresarial

Natureza Jurídica:

NIRE(sede)       CNPJ Inicio da atividade

Endereço: 

Secretaría da Micro e Pequena Empresa

Secretaría de Racionalização e Simplificação

SEA TELECOM LTDA

15201450235

RUA CORONEL LEAL, 969 A, NOVA OLINDA, CASTANHAL, PA - CEP: 68742035

25.450.139/0001-68

Departamento de Registro Empresarial e Integração

10/08/2016 10/08/2016

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data de sua expedição.

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL

Arquivamento do ato
Constituitivo

EMPRESA

OBJETO SOCIAL

SERVIÇOS DE TELEFONIA FIXA SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO MULTIMIDIA ? SCM OPERADORAS DE TELEVISÃO POR 

ASSINATURA POR CABO TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERVIÇOS DE APLICAÇÃO E SERVIÇOS DE 

HOSPEDAGEM NA INTERNET COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA

Capital integralizado:

R$

R$

TRINTA MIL  REAIS

TRINTA MIL  REAIS

CAPITAL SOCIAL

30.000,00

30.000,00

PORTE

Não XXXXXX

PRAZO DE DURAÇÃO

QUADRO SOCIOS E ADMINISTRADORES

Nome/CPF Participação R$ Cond./Administrador Término do mandato

JOSE WANDERLEY MARQUES MELO

181.723.262-20

300,00 SÓCIO / ADMINISTRADOR XX/XX/XXXX

PRIME & SEA PARTICIPAÇÕES LTDA

25.292.639/0001-19

29.700,00 SOCIO XX/XX/XXXX

FILIAL(AIS) NESTA UNIDADE DA FEDERAÇÃO OU FORA DELA

NIRE: CNPJ:

Endereço:

XXXXXX XXXXXX

XXXXXX

Evento: 048 - RERRATIFICAÇÃO

Ato: 223 - BALANÇO

27/04/2021 20000707627
Sem StatusREGISTRO ATIVO

Data Número

ÚLTIMO ARQUIVAMENTO SITUAÇÃO STATUS

Observação

ORDEM JUDICIAL:  CONFORME PARECER Nº 568/2019-PRO EM MANIFESTAÇÃO AO OFÍCIO N. 046/2019 ? UPJ 2º 

GRAU, QUE TRATA DO PROCESSO Nº 0806257-80.2019.8.14.0000 (19/005081-0), DE ORDEM DA EXCLENTÍSSIMO 

SENHOR CONSTANTINO AUGUSTO GUERREIRO, DESEMBARGADOR, ONDE DETERMINA QUE A JUCEPA SE 

ABSTENHA DE PROCEDER QUALQUER ALTERAÇÃO NO ESTATUTO SOCIAL DA EMPRESA SEA TELECOM LTDA, NIRE: 

15201450235

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet 

regin.jucepa.pa.gov.br/regin.pa/telavalidadocs.aspx    Código de Controle e Protocolo encontram-se no rodapé 

deste documento. Certidão emitida com base na IN DREI Nº 20, de 05 de dezembro de 2013.

215694694
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A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.jucepa.pa.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
CONTROLE: 3124933180052 CPF SOLICITANTE: 971.843.062-87 NIRE: 15201450235 EMITIDA: 26/10/2021 PROTOCOLO: 215694694

Nome Empresarial

Natureza Jurídica:

NIRE(sede)       CNPJ Inicio da atividade

Endereço: 

Secretaría da Micro e Pequena Empresa

Secretaría de Racionalização e Simplificação

SEA TELECOM LTDA

15201450235

RUA CORONEL LEAL, 969 A, NOVA OLINDA, CASTANHAL, PA - CEP: 68742035

25.450.139/0001-68

Departamento de Registro Empresarial e Integração

10/08/2016 10/08/2016

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data de sua expedição.

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL

Arquivamento do ato
Constituitivo

EMPRESA

BELEM - PA, 26 de Outubro de 2021

215694694



 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 02610005/21 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2021 

OBJETO: Registro de preço objetivando Contratação de serviços de telecomunicações para a 

implementação, operação e manutenção de um link de acesso, síncrono, dedicado a internet, 

com disponibilidade 24 (vinte e quatro) horas por dia, durante 07 (sete) dias da semana, a partir 

de sua ativação até o término do contrato, mediante implantação de link de comunicação de 

dados de ativa a ser instalado no Datacenter da Prefeitura Municipal de São Caetano de Odivelas 

usando infraestrutura de Fibra Óptica, Via Rádio e/ou Satélite, com fornecimento dos 

equipamentos necessários a execução do serviço e suporte técnico. 

DECLARAÇÃO NÃO UTILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA DE MENORES DE IDADE (Inciso 

XXXIII do Artigo 7ª da Constituição Federal de 1988). 

A empresa SEA TELECOM LTDA, CNPJ 25.450.139/0001-68, Inscrição Estadual: 

15.534.108-1; Inscrição Municipal: 4192; sediada na Rua Coronel Leal, 969, A, Nova Olinda, 

Castanhal-PA. Por meio de seu representante legal infra-assinado, sob as penas da lei, declara: 

Está ciente da proibição de empregar em horário noturno, perigoso ou insalubre menores 

de 18 (dezoito) anos e de qualquer outro tipo de trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, 

salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, de acordo com o inciso XXXIII do 

artigo 7º da Constituição Federal de 1988 e em acordo com a Lei Federal n.º 9.854/99. 

 

Castanhal, 13 de novembro de 2021 

 

__________________________________ 

José Wanderley Marques Melo Junior 

CPF: 854.945.692-68 

Diretor Financeiro 

Representante SEA TELECOM LTDA 

 

 

 

 

 

 

 

JOSE WANDERLEY 
MARQUES MELO 
JUNIOR:85494569268

Assinado de forma digital por JOSE 
WANDERLEY MARQUES MELO 
JUNIOR:85494569268 
Dados: 2021.11.13 13:11:25 -03'00'



 

 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 02610005/21 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2021 

OBJETO: Registro de preço objetivando Contratação de serviços de telecomunicações para a 

implementação, operação e manutenção de um link de acesso, síncrono, dedicado a internet, 

com disponibilidade 24 (vinte e quatro) horas por dia, durante 07 (sete) dias da semana, a partir 

de sua ativação até o término do contrato, mediante implantação de link de comunicação de 

dados de ativa a ser instalado no Datacenter da Prefeitura Municipal de São Caetano de Odivelas 

usando infraestrutura de Fibra Óptica, Via Rádio e/ou Satélite, com fornecimento dos 

equipamentos necessários a execução do serviço e suporte técnico. 

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO POSSUI PARENTES ATÉ 3º GRAU LOTADO NA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CAETANO DE ODIVELAS. (Inciso III, do Art. 9º, da Lei 

8666/93). 

A empresa SEA TELECOM LTDA, CNPJ 25.450.139/0001-68, Inscrição Estadual: 

15.534.108-1; Inscrição Municipal: 4192; sediada na Rua Coronel Leal, 969, A, Nova Olinda, 

Castanhal-PA. Por meio de seu representante legal infra-assinado, sob as penas da lei, declara: 

Não possui parentes até o 3º grau lotado na Prefeitura Municipal de São Caetano de 

Odivelas. E não possui servidor público da Prefeitura e/ou do poder Legislativo Municipal no seu 

quadro de funcionários. (Inciso III, do Art. 9º, da Lei 8666/93). 

 

Castanhal, 13 de novembro de 2021 

 

__________________________________ 

José Wanderley Marques Melo Junior 

CPF: 854.945.692-68 

Diretor Financeiro 

Representante SEA TELECOM LTDA 

 

 

 

 

 

 

JOSE WANDERLEY 
MARQUES MELO 
JUNIOR:85494569268

Assinado de forma digital por 
JOSE WANDERLEY MARQUES 
MELO JUNIOR:85494569268 
Dados: 2021.11.13 13:11:58 -03'00'



 

 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 02610005/21 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2021 

OBJETO: Registro de preço objetivando Contratação de serviços de telecomunicações para a 

implementação, operação e manutenção de um link de acesso, síncrono, dedicado a internet, 

com disponibilidade 24 (vinte e quatro) horas por dia, durante 07 (sete) dias da semana, a partir 

de sua ativação até o término do contrato, mediante implantação de link de comunicação de 

dados de ativa a ser instalado no Datacenter da Prefeitura Municipal de São Caetano de Odivelas 

usando infraestrutura de Fibra Óptica, Via Rádio e/ou Satélite, com fornecimento dos 

equipamentos necessários a execução do serviço e suporte técnico. 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DA REGRAS EDITALÍCIAS 

A empresa SEA TELECOM LTDA, CNPJ 25.450.139/0001-68, Inscrição Estadual: 

15.534.108-1; Inscrição Municipal: 4192; sediada na Rua Coronel Leal, 969, A, Nova Olinda, 

Castanhal-PA. Por meio de seu representante legal infra-assinado, sob as penas da lei, declara: 

Para os devidos fins legais que a empresa Sea Telecom conhece as regras do edital, 

bem como todos os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as 

exigências do instrumento convocatório. 

 

Castanhal, 16 de novembro de 2021 

 

__________________________________ 

José Wanderley Marques Melo Junior 

CPF: 854.945.692-68 

Diretor Financeiro 

Representante SEA TELECOM LTDA 

  

JOSE WANDERLEY 
MARQUES MELO 
JUNIOR:85494569268

Assinado de forma digital por 
JOSE WANDERLEY MARQUES 
MELO JUNIOR:85494569268 
Dados: 2021.11.16 13:13:00 -03'00'



 

 

 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 02610005/21 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2021 

OBJETO: Registro de preço objetivando Contratação de serviços de telecomunicações para a 

implementação, operação e manutenção de um link de acesso, síncrono, dedicado a internet, 

com disponibilidade 24 (vinte e quatro) horas por dia, durante 07 (sete) dias da semana, a partir 

de sua ativação até o término do contrato, mediante implantação de link de comunicação de 

dados de ativa a ser instalado no Datacenter da Prefeitura Municipal de São Caetano de Odivelas 

usando infraestrutura de Fibra Óptica, Via Rádio e/ou Satélite, com fornecimento dos 

equipamentos necessários a execução do serviço e suporte técnico. 

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DO CUMPRIMENTO DA RESERVA LEGAL (Art. 93 da Lei 

8.213 de 24 de julho de 1991). 

A empresa SEA TELECOM LTDA, CNPJ 25.450.139/0001-68, Inscrição Estadual: 

15.534.108-1; Inscrição Municipal: 4192; sediada na Rua Coronel Leal, 969, A, Nova Olinda, 

Castanhal-PA. Por meio de seu representante legal infra-assinado, sob as penas da lei, declara: 

Conforme dispostos no Art. 93 da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, está ciente do 

cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 

reabilitação da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da empresa, 

atende às regras de acessibilidade previstas na Legislação. 

 

Castanhal, 19 de novembro de 2021 

 

____________________________________ 

José Wanderley Marques Melo Junior 

CPF: 854.945.692-68 

Diretor Financeiro 

Representante SEA TELECOM LTDA 

 

 

 

 

 

 

JOSE WANDERLEY 
MARQUES MELO 
JUNIOR:85494569268

Assinado de forma digital por 
JOSE WANDERLEY MARQUES 
MELO JUNIOR:85494569268 
Dados: 2021.11.19 17:56:39 -03'00'



 

 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 02610005/21 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2021 

OBJETO: Registro de preço objetivando Contratação de serviços de telecomunicações para a 

implementação, operação e manutenção de um link de acesso, síncrono, dedicado a internet, 

com disponibilidade 24 (vinte e quatro) horas por dia, durante 07 (sete) dias da semana, a partir 

de sua ativação até o término do contrato, mediante implantação de link de comunicação de 

dados de ativa a ser instalado no Datacenter da Prefeitura Municipal de São Caetano de Odivelas 

usando infraestrutura de Fibra Óptica, Via Rádio e/ou Satélite, com fornecimento dos 

equipamentos necessários a execução do serviço e suporte técnico. 

DECLARAÇÃO QUE NÃO POSSUI FUNCIONÁRIOS EXECUTANDO TRABALHO 

DEGRADANTE OU FORÇADO (INCISO III E IV DO ART. 1º E NO INCISO III ART. 5º DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL). 

A empresa SEA TELECOM LTDA, CNPJ 25.450.139/0001-68, Inscrição Estadual: 

15.534.108-1; Inscrição Municipal: 4192; sediada na Rua Coronel Leal, 969, A, Nova Olinda, 

Castanhal-PA. Por meio de seu representante legal infra-assinado, sob as penas da lei, declara: 

Que não possui na cadeira produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, nos termos do inciso III e IV do Art. 1º e no inciso III do Art. 5º da Constituição Federal. 

 

Castanhal, 13 de novembro de 2021 

 

__________________________________ 

José Wanderley Marques Melo Junior 

CPF: 854.945.692-68 

Diretor Financeiro 

Representante SEA TELECOM LTDA 

 

 

 

 

 

 

 

 

JOSE WANDERLEY 
MARQUES MELO 
JUNIOR:85494569268

Assinado de forma digital por 
JOSE WANDERLEY MARQUES 
MELO JUNIOR:85494569268 
Dados: 2021.11.13 13:14:46 
-03'00'



 

 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 02610005/21 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2021 

OBJETO: Registro de preço objetivando Contratação de serviços de telecomunicações para a 

implementação, operação e manutenção de um link de acesso, síncrono, dedicado a internet, 

com disponibilidade 24 (vinte e quatro) horas por dia, durante 07 (sete) dias da semana, a partir 

de sua ativação até o término do contrato, mediante implantação de link de comunicação de 

dados de ativa a ser instalado no Datacenter da Prefeitura Municipal de São Caetano de Odivelas 

usando infraestrutura de Fibra Óptica, Via Rádio e/ou Satélite, com fornecimento dos 

equipamentos necessários a execução do serviço e suporte técnico. 

DECLARAÇÃO DE FIDELIDADE E VERACIDADE DOS DOCUMENTOS APRESENTADOS 

A empresa SEA TELECOM LTDA, CNPJ 25.450.139/0001-68, Inscrição Estadual: 

15.534.108-1; Inscrição Municipal: 4192; sediada na Rua Coronel Leal, 969, A, Nova Olinda, 

Castanhal-PA. Por meio de seu representante legal infra-assinado, sob as penas da lei, declara: 

Os documentos apresentados para o certame acima referenciado são fidedignos. 

Portanto, verdadeiros e representam com exatidão seus originais. Sejam documentos originais 

digitais ou físicos. 

 

Castanhal, 13 de novembro de 2021 

 

___________________________________ 

José Wanderley Marques Melo Junior 

CPF: 854.945.692-68 

Diretor Financeiro 

Representante SEA TELECOM LTDA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JOSE WANDERLEY 
MARQUES MELO 
JUNIOR:85494569268

Assinado de forma digital por 
JOSE WANDERLEY MARQUES 
MELO JUNIOR:85494569268 
Dados: 2021.11.13 13:15:26 -03'00'



 

 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 02610005/21 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2021 

OBJETO: Registro de preço objetivando Contratação de serviços de telecomunicações para a 

implementação, operação e manutenção de um link de acesso, síncrono, dedicado a internet, 

com disponibilidade 24 (vinte e quatro) horas por dia, durante 07 (sete) dias da semana, a partir 

de sua ativação até o término do contrato, mediante implantação de link de comunicação de 

dados de ativa a ser instalado no Datacenter da Prefeitura Municipal de São Caetano de Odivelas 

usando infraestrutura de Fibra Óptica, Via Rádio e/ou Satélite, com fornecimento dos 

equipamentos necessários a execução do serviço e suporte técnico. 

DECLARAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

A empresa SEA TELECOM LTDA, CNPJ 25.450.139/0001-68, Inscrição Estadual: 

15.534.108-1; Inscrição Municipal: 4192; sediada na Rua Coronel Leal, 969, A, Nova Olinda, 

Castanhal-PA. Por meio de seu representante legal infra-assinado, para fins do disposto do Edital 

acima referenciado, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal 

Brasileiro, que: 

(a) a proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) foi elaborada de 

maneira independente (pelo Licitante/Consórcio), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou 

em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante 

potencial ou de fato da (identificação da licitação), por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da (identificação da 

licitação) não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de 

fato da (identificação da licitação), por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 

qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação) quanto a participar 

ou não da referida licitação; 

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) 

não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer 

outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação) antes da adjudicação do 

objeto da referida licitação; 

 

 



 

 

 

 

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) 

não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de 

qualquer integrante de (órgão licitante) antes da abertura oficial das propostas; e  

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém 

plenos poderes e informações para firmá-la. 

 

Castanhal, 13 de novembro de 2021 

 

___________________________________ 

José Wanderley Marques Melo Junior 

CPF: 854.945.692-68 

Diretor Financeiro 

Representante SEA TELECOM LTDA 

 

 

JOSE WANDERLEY 
MARQUES MELO 
JUNIOR:85494569268

Assinado de forma digital por 
JOSE WANDERLEY MARQUES 
MELO JUNIOR:85494569268 
Dados: 2021.11.13 13:16:14 -03'00'
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Data da consulta: 19/11/2021

IDENTIFICAÇÃO
CNPJ: 01.003.578/0001-64 Inscrição Estadual: 15.280.867-1 UF: PA 

Razão Social: HALLEY TELECOM COMERCIO & SERVICOS LTDA - ME 
 
ENDEREÇO

Logradouro: TRV RUI BARBOSA 

Número: S/N Complemento: RUI BARBOSA Bairro: MARAMBAIA 

UF: PA Município: NOVA TIMBOTEUA CEP: 68730000 

Endereço Eletrônico: HALLEYTELECOM@TIMBOTEUA.COM.BR 

Telefone: 0 
 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Atividade Econômica:

Principal: 
6190601 - Provedores de acesso às redes de comunicações 

Secundário: 
- Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
- Salas de acesso à internet
- Serviços de comunicação multimídia - SCM
- Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de
hospedagem na internet
- Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet
- Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação
- Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos
- Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática

Data da Inscrição Estadual: 12/12/2008 

Situação Cadastral Atual: Habilitado  Data desta Situação Cadastral: 25/06/2021 

Observações: -EMPRESA OBRIGADA A EMISSÃO DA NF-e DESDE 03/07/2019.  

Regime de Apuração de ICMS: Simples Nacional 

Esclarecimento quanto as situações da consulta do SINTEGRA

Voltar para nova seleção de contribuinte (PA)

Acessar cadastro de outro Estado

https://app.sefa.pa.gov.br/sintegra/ajuda.html
https://app.sefa.pa.gov.br/sintegra/index.jsp
http://www.sintegra.gov.br/
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 01.003.578/0001-64
Razão Social:HALLEY TELECOM COMERCIO E SERVICOS LTDA ME
Endereço: TRAV RUI BARBOSA S/N / MARAMBAIA / NOVA TIMBOTEUA / PA / 68730-

000

 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:06/11/2021 a 05/12/2021 
 
Certificação Número: 2021110600202749406801

Informação obtida em 19/11/2021 10:58:44

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

 

 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 

ATIVA DA UNIÃO 
 

Nome: HALLEY TELECOM COMERCIO & SERVICOS LTDA 
CNPJ: 01.003.578/0001-64 

 
Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

 
Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:47:35 do dia 01/06/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 27/11/2021. 
Código de controle da certidão: 5F97.E958.21FD.1814 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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SERVIÇO GRATUITO

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

 
CERTIDAO DE REGULARIDADE DE NATUREZA TRIBUTÁRIA

 
Nome: HALLEY TELECOM COMERCIO & SERVICOS LTDA - ME
Inscrição Estadual: 15.280.867-1 
CNPJ: 01.003.578/0001-64 
Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é
certificado que CONSTAM, até a presente data, pendências em seu nome, cuja exigibilidade
está suspensa, relativamente aos débitos administrados pela Secretaria Executiva de Estado
da Fazenda, de natureza tributária, incritos ou não na Dívida Ativa.

A presente Certidão, emitida nos termos do Decreto n.º 2.473, de 29 de setembro de 2006 , e
da Instrução Normativa n.º 0019, de 5 de Outubro de 2006, tem os mesmos efeitos da
Certidão Negativa e somente produzirá efeitos após a confirmação de sua autenticidade, pela
Internet, no Portal de Serviço da Secretaria Executiva de Estado da Fazenda no endereço
eletrônico www.sefa.pa.gov.br.
 
Emitida às: 10:37:39 do dia 12/07/2021
Válida até: 08/01/2022
Número da Certidão: 702021080774973-5
Código de Controle de Autenticidade: 2CCFB07E.EA0BDA0A.9E17D106.FCD1A1B3
 
Observação:
- Nos termos da legislação pertinente a presente Certidão poderá, independente de notificação
prévia, ser cassada quando, dentro do período de validade forem verificadas as hipóteses
previstas no art. 6° da Instrução Normativa n.º 0019, de 5 de Outubro de 2006, como também
em decorrência da suspensão de medida liminar.

- A cassação da certidão será efetuada de ofício, devendo ser dada a publicidade do fato por
meio de consulta pública no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br.

Válida em todo território paraense.
SERVIÇO GRATUITO
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SERVIÇO GRATUITO

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

 
CERTIDAO NEGATIVA DE NATUREZA NÃO TRIBUTÁRIA

 
Nome: HALLEY TELECOM COMERCIO & SERVICOS LTDA - ME
Inscrição Estadual: 15.280.867-1 
CNPJ: 01.003.578/0001-64 
Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é
certificado que NÃO CONSTAM, até a presente data, pendências em seu nome,
relativamente aos débitos administrados pela Secretaria Executiva de Estado da Fazenda, de
natureza não tributária, incritos na Dívida Ativa.

A presente Certidão, emitida nos termos do Decreto n.º 2.473, de 29 de setembro de 2006 , e
da Instrução Normativa n.º 0019, de 5 de Outubro de 2006, somente produzirá efeitos após a
confirmação de sua autenticidade, pela Internet, no Portal de Serviço da Secretaria Executiva
de Estado da Fazenda no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br.
 
Emitida às: 10:37:39 do dia 12/07/2021
Válida até: 08/01/2022
Número da Certidão: 702021080774974-3
Código de Controle de Autenticidade: 721090B8.8164083A.9EC3B28F.7FC05D18
 
Observação:
- Nos termos da legislação pertinente a presente Certidão poderá, independente de notificação
prévia, ser cassada quando, dentro do período de validade forem verificadas as hipóteses
previstas no art. 9° da Instrução Normativa n.° 0019, de 5 de Outubro de 2006, como também
em decorrência da suspensão de medida liminar.

- A cassação da certidão será efetuada de ofício, devendo ser dada a publicidade do fato por
meio de consulta pública no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br.

Válida em todo território paraense.
SERVIÇO GRATUITO
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Certidão Negativa
Código de Verificação: 00064/2021

 

Prefeitura Municipal de Nova Timboteua
Secretaria Municipal de Finanças

Departamento Municipal de Tributos

Contribuinte
Código: 00000520-1 Nome: HALLEY TELECOM
Razão Social: HALLEY TELECOM COMERCIO E SERVICOS LTDA-ME CPF/CNPJ: 01.003.578/0001-64
Endereço: TRAVESSA RUI BARBOSA, S/N Complemento:
Bairro: MARAMBAIA Cidade: Nova Timboteua
 

Inscrição(ões) Municipal(is)
 
               Certificamos para os devidos fins de direito, em atenção ao requerimento da parte interessada ou a quem possa
interessar, que o contribuinte acima citado, não consta nenhum débito municipal sob sua responsabilidade. Portanto não
existe débito em aberto de impostos municipais e seus adicionais até a presente data. Ressalvando o direito da Fazenda
Municipal cobrar quaisquer débito, caso venha a ser apurado.
E, para constar, firmo a presente Certidão com validade até 19 de MARÇO de 2022.
 

Nova Timboteua - PA, 20 de SETEMBRO de 2021.
 
 

______________________________
RAIMUNDO ANTONIO TAVARES LIMA

Diretor do Departamento de Tributos
Portaria: 027/2017

 
 
 
 
 

 
 

  

RAIMUNDO ANTONIO TAVARES 
LIMA:15664171200

Assinado de forma digital por RAIMUNDO ANTONIO 
TAVARES LIMA:15664171200 
Dados: 2021.09.20 13:06:22 -03'00'



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: HALLEY TELECOM COMERCIO & SERVICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 01.003.578/0001-64
Certidão nº: 19305009/2021
Expedição: 21/06/2021, às 20:51:52
Validade: 17/12/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que HALLEY TELECOM COMERCIO & SERVICOS LTDA (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 01.003.578/0001-64, NÃO CONSTA
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NEGATIVA

FÓRUM CÍVEL DA COMARCA DE CAPANEMA

            Certifico,  que a requerimento da parte interessada, revendo os registros de 

distribuição, de 1º de janeiro de 1980, até a presente data, em face de HALLEY TELECOM 

COMERCIO & SERVICOS LTDA, CNPJ 01.003.578/0001-64, residente em TR RUI BARBOSA, 

SN, BAIRRO: MARAMBAIA, NOVA TIMBOTEUA-PA, NADA CONSTA  na Justiça Estadual de 1º 

grau, 2º grau e nos Juizados Especiais do Estado do Pará,  referente a AÇÕES CÍVEIS em que 

é parte como requerido(a).

Observações:

1. Certidão expedida gratuitamente, através da Central de Distribuição deste Fórum.

2. A informação do nº do CPF ou CNPJ acima é de responsabilidade do solicitante da certidão, 

devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário, sob pena de incorrer na 

prática dos atos típicos previstos nos arts. 299 § 1º, art.301 e 304 do Código Penal Brasileiro.

3. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do 

Estado do Pará(www.tjpa.jus.br), no menu de consultas.

4. Este documento é válido somente por 90(noventa) dias.

5. A autenticidade poderá ser efetivada, no máximo, até 90(noventa) dias após sua expedição.

CENTRAL DE DISTRIBUIÇÃO DE CAPANEMA

COMARCA DE CAPANEMA

As informações contidas nesta Certidão referem-se a existência de Ações de Execução Fiscal, Municipal ou Estadual, 

Execução patrimonial, Falência e recuperação Judicial(Concordata), Civel e Comercial, Familia, 

Interdição/Tutela/Curatela, Inventário e etc...

CARLA MAYARA BENTES FONSECA

sexta-feira, 19 novembro, 2021

1

Válida até 17/02/2022 00:00:00

CONTROLE: 11191008884788

Comprovação de autenticidade da certidão no site http://www.tjpa.jus.br

Certidão expedida gratuitamente em :

Está certidão é emitida apenas para pessoas com maior idade civil.

Libra (carla.fonseca)

Certidão em conformidade com o provimento 19/2009 - CJRMB, que institui certidão única para feitos cíveis.

19/11/2021  10:55:18

CARLA MAYARA 
BENTES 
FONSECA 
MARTINS:112283

Assinado de forma digital 
por CARLA MAYARA 
BENTES FONSECA 
MARTINS:112283 
Dados: 2021.11.19 
10:56:02 -03'00'



HALLEY TELECOM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA Folha                         65

CNPJ: 01.003.578/0001-64
NIRE: 15201254207
Balanço Patrimonial em 31 de Dezembro de 2020 Demonstrativo de Resultados em 31 de Dezembro de 2020
em reais em reais

1.479.483,00          Receita Operacional Líquida 2.634.780,07                  
   Circulante 1.384.918,93              Receitas 3.109.902,56                  
         Caixa e bancos 106.102,30                       Prestação de Serviços 3.109.902,56                  

 Clientes 423.566,26                 Deduções da Receita 475.122,49                     
 Estoques 855.250,37                       Simples Nacional 475.122,49                     

-                          
-                          

   Não Circulante 94.564,07               Custos 964.069,79                     
          CSP - Custo dos Serviços Prestados 964.069,79                     

   Investimentos -                          Outras Receitas Operacionais -                                   
-                                   

   Imobilizado 94.564,07               Lucro Bruto 1.670.710,28                  
          Veículos 118.205,09             Despesas Operacionais 1.010.763,79                  

    Despesas Gerais e Administrativas 1.010.763,79                  
          Remunerações 731.106,32                     

          Depreciação Acumulada 23.641,02-                         Encargos Sociais 114.871,13                     
Passivo 1.479.483,00                    Material de consumo 28.250,89                       
   Circulante 95.237,85                         Despesas com Informática 3.546,00                          
          Fornecedores 39.376,19                         Serviços Prestados por Terceiros 25.508,23                       
          Obrigações Prev. Sind. e FGTS 7.151,08                           Energia Elétrica 20.688,20                       
          Obrigações tributárias 48.710,58                         Depreciação/Amortização 23.641,02                       

          Aluguéis 23.400,00                       
          Combustíveis e Lubrificantes 39.752,00                       

Lucro Antes do Resultado Financeiro Líquido 659.946,49                     
   Patrimônio Líquido 1.384.245,15          Resultado Financeiro Líquido 3.258,17                          
          Capital social 150.000,00                       Despesas Financeiras 3.258,17                          
          Lucros Acumulados 577.556,83             Lucro Operacional Antes do IR e CSLL 656.688,32                     
          Lucros do Exercício 656.688,32             Tributos Sobre o Lucro -                                   

          IR e CSLL -                                   
Lucro Líquido das Operações Continuadas 656.688,32                     

                                                Belém (PA), 31 de Dezembro de 2020.

Declarações:
a) Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por elas;

b) A sociedade não possui Conselho Fiscal Instalado;

c) A sociedade não possui Auditoria Independente.

__________________________________                      __________________________________
   Gilvandro Ferreira da Silva                                                                      Marcela Patrícia Silva Dias
      Sócio Administrador                                                                          Contadora Responsável
      CPF 356.717.182-87                                                                            CPF 958.660.192-72
     RG: 2305412 SSP/PA                                                                              CRC: 018042/O-0

Ativo
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HALLEY TELECOM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 01.003.578/0001-64
NIRE: 15201254207

ÍNDICES  FINANCEIROS - DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS DE 2020

1- ILI - ÍNDICE DE LIQUIDEZ IMEDIATA - VALOR IGUAL OU SUPERIOR A 1 (UM).

ILI = AD
PC

ILI = 106.102,30      1,11          
95.237,85        

2- ILC - ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE - VALOR IGUAL OU SUPERIOR A 1 (UM).

ILC = AC 
PC

ILC = 1.384.918,93   14,54        
95.237,85        

3 - ÍNDICE DE LIQUIDEZ SECA - VALOR IGUAL OU SUPERIOR A 1 (UM).

ILS = AC- ESTOQUE
PC

ILS = 529.668,56      5,56          
95.237,85        

4 - ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL - VALOR IGUAL OU SUPERIOR A 1 (UM).

ILG = AC+RLP
PC+PNC

ILG = 1.384.918,93   14,54        
95.237,85        

5 - ÍNDICE DE SOLVENCIA GERAL - VALOR IGUAL OU SUPERIOR A 1 (UM).

ISG = AT
PC+PNC

ISG = 1.479.483,00   15,53        
95.237,85        

6 - GRAU DE ENDIVIDAMENTO - VALOR IGUAL OU INFERIOR A 1 (UM).

GE = PC+PNC
AT

GE = 95.237,85        0,06          
1.479.483,00   

7 - GRAU DE CAPITALIZAÇÃO - VALOR IGUAL OU INFERIOR A 1 (UM).

GC = PL
AT

GC = 1.384.245,15   0,94          
1.479.483,00   

 Belém (PA), 31 de Dezembro de 2020.

Declarações:
a) Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por elas;

b) A sociedade não possui Conselho Fiscal Instalado;

c) A sociedade não possui Auditoria Independente.

____________________________________________ __________________________________

Gilvandro Ferreira da Silva Marcela Patrícia Silva Dias
Sócio Administrador Contadora
CPF: 356.717.182-87 CPF 958.660.192-72
RG: 2305412 SSP/PA CRC 018042-PA

Página: 66
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(91) 99280-6607 / (91) 98527-9636 – E-mail: intercominformaticaltdame@gmail.com 

Rua Edgar Esteves, 322 – Bairro Novo – Santa Luzia do Pará – PA – CEP.: 68644-000. 

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

 

ATESTAMOS para os devidos fins que HALLEY TELECOM COMERCIO & SERVIÇOS 

LTDA –ME, Pessoa Jurídica de Direito Privado inscrita no CNPJ 01.003.578/0001-64, Termo de 

Autorização ANATEL Nº 44/2013, com sede na Trav. Rui Barbosa, 2007, bairro Marambaia, CEP 

68730-000, Nova Timboteua/PA, detém qualificação técnica para atuar no fornecimento de serviços de 

acesso à Internet- provedor de acesso, vez que a referida empresa desenvolve regularmente e com 

eficiência o fornecimento de link de Internet dedicado, através de fibra óptica, 24 horas por dia, 7 dias 

por semana. Registramos, ainda, que a prestação do serviço acima referido apresenta bom desempenho 

operacional, estando a empresa em fiel cumprimento de suas obrigações, nada constando que a 

desabone técnica e comercialmente, até a presente data. 

 

 

 

Santa Luzia do Pará, 19 de novembro de 2021. 

  

 

 

 

 

 

 

 

___________________________________________ 

FRANCISCO RICARDO CARVALHO BRAGA 

DIRETOR  

 

INTERCOM 
INFORMATICA 
LTDA:05900718000158

Assinado de forma digital por 
INTERCOM INFORMATICA 
LTDA:05900718000158 
Dados: 2021.11.19 12:02:29 -03'00'



 
ESTADO DO PARÁ 

PODER EXECUTIVO 

PREFEITURA DE NOVA TIMBOTEUA 

CNPJ 01.003.578/0001-64 
 

 

 

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

 

 

A Prefeitura Municipal de Nova Timboteua, situada na Av. Barão do Rio 

Branco, 2312, Centro, CEP 68730-000, neste ato representada pelo Procurador Geral do 

Município, ATESTA aptidão de desempenho e atestado de execução, que a Halley 

Telecom Comércio & Serviços Ldta, inscrita no CNPJ nº 01.003.578/0001-64, 

estabelecida na Trav. Rui Barbosa, 2007, bairro Marambaia, CEP 68730-000, Nova 

Timboteua/PA, presta regularmente serviços à Prefeitura Municipal de Nova Timboteua, 

CNPJ nº 05149125000100 e suas respectivas Secretarias Municipais, de fornecimento de 

acesso à Internet em link dedicado via fibra óptica, 24h por dia, 7 dias por semana. 

Registramos, ainda, que a prestação do serviço acima referido apresentara bom 

desempenho operacional, estando a empresa em fiel cumprimento de suas obrigações, 

nada constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data. 

 

 

Nova Timboteua/PA, 22 de março de 2021. 

 

 

 

 

 

THIAGO SOUSA CRUZ 

PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO 

  

 
  

THIAGO 
SOUSA CRUZ

Assinado de forma 
digital por THIAGO 
SOUSA CRUZ 
Dados: 2021.03.22 
18:18:58 -03'00'



NOTA FISCAL
Número: 000.097.746 Data de Emissão: 05/11/2021

EMISSOR

 HALLEY TELECOM COMÉRCIO & SERVIÇO LTDA ME
 TRAVESSA RUI BARBOSA, 2007, 2007
 MARAMBAIA - 68730-000 - NOVA TIMBOTEUA - PA
 CNPJ: 01.003.578/0001-64 - I.E.: 152808671

Nota Fiscal de Serviço de Comunicação
Modelo: 21 - Série: U
Número: 000.097.746 - Emissão: 05/11/2021

DESTINATÁRIO

 PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TIMBOTEUA
 AV. BARÃO DO RIO BRANCO S/N
 CENTRO - 68730-000 - NOVA TIMBOTEUA - PA

 Nº de Referência: 2724
 CNPJ/CPF: 05.149.125/0001-00
 Inscrição Estadual: ISENTO

Base de Cáculo do ICMS ICMS Isentas/N. Tributadas Outros Valor Total

0,00  0,00  649,90  0,00  649,90 

Chave de Codificação Digital

CA7A.C54D.C37F.A5EE.E3CE.4056.1FEC.70E7

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS/PRODUTOS VALOR DESCONTO TOTAL BASE CALC. ICMS ALIQUOTA ICMS

SERVIÇO DE COMUNICAÇÃO MULTIMÍDIA - 
SCM

649,90  0,00  649,90  0,00  0,00 
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